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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE-ES, com sede na Rua Pedro Deps, nº 09, Muniz Freire-ES, CEP 

29.380-000, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto n° 9401/2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de Julho de 

1993 e alterações, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 

de Agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 6.122/2013, fará realizar Licitação na modalidade  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cuja execução indireta será sob o REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE, através da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme especificações e condições 

constantes no Processo 9436/2022 e demais condições estabelecidas neste Edital. 

1. - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. – Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

1.2. – Tipo de licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

1.3. – Regime de contratação: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

1.4. – Processo: nº  436/2022 

1.5. – Valor Global: R$ 4.091.394,74 (quatro milhões e noventa e um mil e trezentos e noventa e quatro 

reais e setenta e quatro centavos) 

1.6. – Data e horário de entrega dos envelopes: Até às 12:45h do dia 04 de julho de 2022. 

1.7. – Data e horário do credenciamento e abertura dos envelopes: às 13h do dia 04 de julho de 2022. 

1.8. – Local de realização da licitação: Rua Pedro Deps, nº 09, Muniz Freire-ES, CEP 29.380-000. 

1.9. – Prazo de vigência e execução: O prazo de Execução dos serviços será de 20 (vinte) meses a conta da 

emissão da Ordem de Serviço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, podendo ser 

prorrogado em conformidade com o art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93. 

1.10.- O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Muniz Freire/ES, e-mail 

licitacao@munizfreire.es.gov.br  e/ou no site da Prefeitura www.munizfreire.es.gov.br 

 

2–DO OBJETO 

2.1 – O objeto da presente Licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE, na forma descrita 

no Projeto Básico anexo ao presente Edital. 

2.1.1 – A presente licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

2.2 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, ao Presidente da CPL, responsável por esta 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028
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licitação, preferencialmente no endereço eletrônico licitacao@munizfreire.es.gov.br ou via requerimento 

escrito protocolado no Protocolo Geral do Município, até 02 dias úteis anterior à data da abertura fixada no 

item 1.7. 

 

3. - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar desta licitação as empresas que atendam às exigências deste Edital, que não 

estejam sob processo de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, e reunidas em 

consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

3.2 - Não serão habilitadas nesta Licitação as empresas ou pessoa física que esteja cumprindo pena de 

suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração 

Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público ou 

que se submetam às disposições do art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

3.2.1. – A existência de vínculo entre o autor do projeto e a empresa participante de 

procedimento licitatório tem expressa vedação no art. 9º, §3º, da Lei 8.666/93, e o 

desligamento dos quadros societários pouco antes do lançamento do instrumento 

convocatório ou no curso do certame não tem o condão de descaracterizar a ilicitude, 

respondendo o servidor, inclusive, nos termos do disposto nos arts. 18, I e 19, da Lei 

9.784/1999, conforme disposto no Acórdão da Segunda Câmara do TCU 9917/2016. 

3.3 – A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, empregando exclusivamente materiais de primeira 

qualidade, ferramentas apropriadas e obedecendo rigorosamente ao projeto básico e cumprindo as 

especificações contidas em sua planilha orçamentária, conforme ANEXO XI. 

3.4 - Nenhuma pessoa, mesmo munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 

junto ao Município de Muniz Freire, nesta licitação, sob pena de exclusão sumária das licitantes 

representadas. 

3.5 - Poderão participar do presente certame quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 

preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução do 

objeto (§ 1º, art. 22 da Lei nº 8.666/93). 

 

4. – DAS FONTES DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. – As despesas decorrentes da execução do objeto desta Licitação, na modalidade de Concorrência 
Pública, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Órgão Dotação 
Natureza 

de 

Despesa 

Fic
ha 

Fonte 

Secretaria Municipal 

de Educação 
090001.123650014.3.226 44905100000 50

0 
15200005 

 
5. - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1.- Conforme previsto no art. 41 § 1º da Lei 8.666/93, qualquer cidadão é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei, devendo protocolar ou enviar por e-mail 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028
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- no endereço licitacao@munizfreire.es.gov.br - o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em 
até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da mesma lei. 
 
a. No caso da impugnante ser Pessoa Jurídica, o instrumento de impugnação deverá ser acompanhado do 
contrato social e documentos pessoais do representante legal da impetrante; 
b. No caso da impugnante ser Pessoa Física, o instrumento de impugnação deverá ser acompanhado dos 
documentos pessoais, contendo CPF do impetrante. 
 
5.2. – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à abertura desta Licitação, sendo que o mesmo não 
terá efeito de recurso. 

 

5.3. – Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
5.4. – As impugnações protocoladas intempestivamente e/ou enviadas por fax, não serão conhecidas. 

6. - DA DATA, LOCAL E HORA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
6.1. – Das 13h00m às 13h15m do dia 04 de julho de 2022 o Presidente da CPL efetuará o credenciamento 
referentes a esta Licitação, na sala de Reuniões da CPL, localizada na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço informado no item 1.8. 
 
6.1.1. Os envelopes deverão ser protocolados no Protocolo Geral do Municipio até às 12:45h do dia 04 de 
julho de 2022. 

 
6.2. – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital. 
 
6.2.1. – Os envelopes (HABILITAÇÃO e PROPOSTA) serão entregues separadamente ao Presidente da CPL, 
devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do 
proponente e o CNPJ os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE 

MUNIZ FREIRE-ES 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 

 RAZÃO SOCIAL 

CNPJ DA PROPONENTE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 

 RAZÃO SOCIAL 

CNPJ DA PROPONENTE 

 
7. – DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1 – Para fins de credenciamento junto à CPL, o proponente deverá apresentar: 

a) Representante munido de documento que o credencie à participação (Modelo Anexo II) ou 
Procuração Particular, todos com firma reconhecida ou Procuração Pública autenticada, respondendo o 
mesmo pela representada; 

b) Cópia autenticada da cédula de identidade da pessoa credenciada pela licitante, que poderá ser 
autenticada no momento do credenciamento, mediante a apresentação do documento original; 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028
mailto:licitacao@munizfreire.es.gov.br
mailto:cpl@piuma.es.gov.br
mailto:cpl@piuma.es.gov.br
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c) Cópia autenticada de documento (apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
com seus termos aditivos ou contrato social consolidado, devidamente registrados na Junta Comercial ou 
no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso), a fim de comprovar se o outorgante do instrumento 
procuratório que trata o item ‘a’ possui os devidos poderes da outorga citada; 

7.2. – No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, 
deverá comprovar que tem poderes de representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, 
juntamente com documento de identificação original ou autenticado. 

7.3. – O credenciamento será realizado no momento da entrega dos envelopes, no mesmo local da sessão 
indicado no item 1.8. 

7.4. – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa participar do certame e 
manifestar interesse recursal. 

7.5. – No credenciamento o representante do proponente exibirá ao Presidente da CPL o mesmo 
documento de identidade previsto no instrumento procuratório (Anexo II), o qual deverá constar a devida 
autorização para participar desta Licitação e a responder pelo proponente, inclusive para transigir, firmar 
declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
presente certame, em nome do proponente. 

7.6. – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de nota ou pelo Presidente da CPL, como também por qualquer membro desta Comissão, 
hipótese em que deverá ocorrer até o dia anterior à data marcada para o credenciamento. 

7.7 – Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, credenciamentos e/ou envelopes apresentados fora dos 
prazos previstos neste instrumento convocatório. 

7.8. – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7.9. – A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, bem como documentos de 
identificação, devidamente autenticados, no credenciamento, isenta o licitante de apresentá-los no 
Envelope n.º 01 – HABILITAÇÃO. 

8. - DA PARTICIPAÇÃO 

8.1. - Não será permitida a participação de empresas em consórcio. 
 
8.2. - As propostas apresentadas deverão atender a todo o objeto solicitado não sendo aceitas propostas 
de fornecimento de itens parciais do objeto. 

 
8.3. - Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação; 

 
8.3.1. - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 
ser apresentada na fase de Habilitação, certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa esteja apta econômica e financeiramente a participar do certame 
licitatório, nos termos da Lei 8.666/93. 

 
8.4. - Não poderão participar da presente Licitação, as empresas das quais o(a) Servidor(a) Público(a) da 
Prefeitura de Muniz Freire-ES seja gerente, acionista, controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

 

8.5. - Também não poderão participar deste certame as empresas suspensas pelo Município de Muniz 
Freire -ES, ou declaradas inidôneas por qualquer ente da Administração Pública, ou ainda, as enquadradas 
no Artigo 9º da Lei Federal 8.666/93. 
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8.6. - Cada LICITANTE, inclusive suas filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá concorrer com uma única proposta. 

 
8.7. - Entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham 
diretores, acionistas (com mais de 5% de participação) ou representantes legais comuns e as que 
dependam economicamente ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem. 
 
8.8. – Poderão participar desta LICITAÇÃO as pessoas jurídicas que: 

 
8.8.1. – Atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste 
instrumento e seus anexos; 

 
8.8.2. – Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

 

9. - DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

9.1. – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital, sua documentação necessária 
para HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 e sua PROPOSTA – ENVELOPE Nº 02, em 02 (dois) envelopes 
distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa da proponente 
e CNPJ os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de Muniz Freire - ES” – COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2022, Envelope nº 001 – “HABILITAÇÃO”; Envelope nº 002 – 
“PROPOSTA COMERCIAL". 

 
9.2. – O Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 10 
deste Edital, e o Envelope nº 02 – PROPOSTA deverá conter as informações/documentos exigidos no item 
12 deste Edital. 

 
9.3. – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de nota ou pelo Presidente ou qualquer membro da CPL – Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Muniz Freire, hipótese em que deverá ocorrer o dia que antecede a data 
marcada para o credenciamento, ou por publicação Oficial. 
 
9.4. – Todas as folhas inseridas no ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO, deverão ser entregues, 
preferencialmente, na ordem sequencial listada no item 10. 
 
9.5. – Só será admitida a participação de empresas devidamente credenciada, conforme disposto no item 
07 – DO CREDENCIAMENTO, deste Edital. 
 

10. - DO ENVELOPE DE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

 

10.1. - O ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO, deverá ser apresentado pelos licitantes, contendo os 

documentos a seguir relacionados nas seguintes condições: 

a) Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação deverão ter validade na data 

estabelecida no item 1.6 deste edital; 

b) As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar- se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição; 

c) A licitante que apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura de Muniz 

Freire -ES poderá deixar de apresentar o exigido no item 10.1.2 letras “b”, “c”, “d” e “e” e item 10.1.3 

letra “a”, desde que os mesmos estejam dentro do prazo de validade; 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028


 

 

Prefeitura Municipial de Muniz Freire 

Espírito Santo 

EDITAL 

Concorrência Pública 0001/2022 

ID Cidades Web TCEES N° 2022.050E0700001.01.0028 

 

 

d) Todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da matriz ou filial da 

empresa licitante. Não serão aceitos documentos emitidos parte pela matriz e parte pela filial. 

e) Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de nota ou pelo Presidente da CPL, como também por qualquer membro desta 

Comissão, hipótese em que deverá ocorrer o dia que antecede a data marcada para o credenciamento. 

 

10.1.1. – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a. Cédula de Identidade de todos o(s) representante(s) legal(ais) da licitante, definido no ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor; 

b. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores devidamente publicado na imprensa oficial; 

d. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

10.1.2. – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (Cartão do CNPJ); 

b. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante, 
comprovada através das seguintes certidões negativa, válidas na data do certame: 

b.1. Certidão de regularidade de débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b.2. Certidão de regularidade com a Fazenda do Estado onde for sediado o licitante; 

b.3. Certidão de regularidade com a Fazenda do Município onde for sediado o licitante. 

c. Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Certidão de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com validade na data 

de realização da licitação. 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho (www.tst.jus.br/certidão). 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028
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Observação: Serão aceitas certidões de regularidade fiscal e/ou trabalhista positivas com efeito de 
negativa. 

10.1.2.1 – Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 

prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

10.1.2.2 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, desde que 
amparadas pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, não se exige comprovação de regularidade 
fiscal e/ou trabalhista para fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas 
as seguintes regras: 

a. A licitante DEVERÁ apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista elencados no item 10.1.2, mesmo que apresentem 
alguma restrição; 
 
b. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, é assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, contados da 
apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

c. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, 
observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
10.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias, anteriores à data fixada para a sessão de 

abertura da licitação; 

a.1. Caso a Certidão Negativa de Falência e Concordata contenha prazo de validade, prevalecerá o prazo de 

validade nela estipulado. 

a.2. Será permitida a participação de empresas que se encontrem em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, devendo para tanto ser apresentada certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa esteja apta econômica e financeiramente a participação do certame licitatório, 
nos termo da Lei 8.666/93. 

 
b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição ou por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
c. O balanço das empresas de Sociedade Anônima ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação no 
“Diário Oficial”, enquanto as demais deverão apresentar o balanço autenticado, certificado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionando, expressamente o número do “Livro 
Diário” e folha em que cada balanço se acha regularmente transcrito. 
 
d. A comprovação da boa situação financeira da empresa será considerada através da verificação dos 
índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e de Solvência Geral (SG), de acordo com as fórmulas 
e condições abaixo: 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) =>1 
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LC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) =>1 
SG = (Ativo Geral) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) =>1 

 
e. As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um), em qualquer dos índices referidos na 
alínea ‘c’ deste item serão INABILITADAS. 
 
f. Os índices relacionados acima deverão ser apurados a partir do balanço patrimonial referido no item 
10.1.3 alínea ‘b’. 

g. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência deverão apresentar balanços de constituição e 
balancetes do mês anterior ao da realização da presente licitação, autenticados por profissional 
credenciado. 
 
h. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10,00% (dez por cento), em lote 
único, do valor estimado da contratação, devendo ser comprovado através do registro da junta comercial 
do Espirito Santo ou do estado de origem da empresa; 
 
i. Relação dos Contratos e outros compromissos com serviços que importem diminuição de sua capacidade 

operativa (Artigo 31 - §4 da Lei Federal N.º 8.666/1993 e suas alterações) ou absorção de sua disponibilidade 

financeira, apresentando o valor total de cada Contrato e percentual executado;  

i.1) Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste sentido;  

j) Demonstração, com dados do seu último Balanço já exigível na forma da Lei, de que a licitante possui 

Disponibilidade Financeira Líquida - DFL, com o valor de no mínimo 10% do valor total do orçamento do órgão 

licitante (CFL > = 10% VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO DO ÓRGÃO LICITANTE), a qual mede a capacidade que a 

licitante possui de contratar com a Administração Pública, obtida através da fórmula DFL = CFM - 10% Va, onde:  

DFL (Disponibilidade Financeira Líquida) = Valor até o qual a Empresa tem capacidade para executar obras e / ou 

serviços.  

Va = Valor Residual dos Contratos em andamentos de qualquer natureza, bem como dos novos Contratos assinados 

ou a serem assinados; com Órgão ou Entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Municipal, 

Estadual e Federal, bem como Entidades Privadas (podendo informar somente o Valor Residual) independentes de 

homologação.  

A Capacidade Financeira Máxima (CFM) é calculada pela seguinte fórmula: CFM = (AC + RLP + IF + IP) - (PC + ELP). 

Onde:  

AC = Ativo Circulante.  

RLP = Realizável a longo prazo.  

IF = Imobilizado financeiro (Investimentos).  

IP = Imobilizado Permanente. PC = Passivo Circulante. ELP = Exigível a longo prazo.  

 

j.1) - A DFL inferior a 10% (dez por cento) do valor máximo a Preços Iniciais deste Edital, R$ 4.091.394,74 (quatro 

milhões e noventa e um mil e trezentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos) desclassifica a 

Empresa. 
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10.1.4. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1.4.1. – CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL 

a.  Certidão de Registro e Quitação da empresa (Pessoa Jurídica) no Conselho Regional de Engenharia, 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da sede da empresa, válido na data 

da habilitação; 

a.1. Caso a empresa vencedora da licitação esteja sediada em outro Estado, deverá apresentar no ato da 

assinatura do CONTRATO “VISTO” no CREA-ES ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, na 

forma da Resolução 413/47 – CONFEA; 

 
b. Comprovação de que o licitante (Pessoa Jurídica) prestou serviço de natureza igual ou semelhante ao 

objeto licitado. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 

fornecido por pessoa jurídica pública e/ou privada, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado 

da empresa ou com o carimbo do órgão tomador do serviço, que ateste a capacidade da licitante em 

prestar serviço compatível com os itens abaixo discriminados: 

b.1. Execução de fundação de obra de concretagem em blocos de coroamento e vigas baldrames com uso 

de bomba, correspondente a 50 m³. 

 
c. Declaração de Disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos para a execução dos serviços; 

d. Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) para o acompanhamento dos serviços, objeto da presente 

licitação, conforme ANEXO, a saber: 

d.1) A indicação deverá conter campo específico com o aceite do(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) 
acima pela empresa. 

 

10.1.4.2- Qualificação Técnica Profissional 
 

a) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico indicado pela licitante no Conselho 
Regional de Engenharia, Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da região 
da sede da empresa, para acompanhamento de todos os serviços objeto desta licitação; 
 

b) Comprovação de que o licitante possui, em seu quadro permanente, profissional(ais) 
devidamente reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) 
correspondente(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT que comprove(m) a execução dos serviços de 
edificações, em complexidade similar ou superior ao objeto licitado. 

 

c) Cópia autenticada do Registro ou Inscrição do Responsável Técnico descrito na alínea “a” e/ou 

“a.1” no Conselho Competente da região da sede da empresa, válido na data da habilitação; 

d) Quando da assinatura do contrato, no caso do responsável técnico possuir Registro no CREA de 

outro estado, será necessário a apresentação do visto do CREA- ES, na forma da Resolução 413/47 – 

CONFEA; 

e) O profissional descrito na alínea “a” e/ou “a.1” poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro 

permanente da empresa proponente, na condição de empregado, responsável técnico ou por contrato de 
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prestação de serviço, devendo comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a empresa; 

 

e.1) Entende-se como Profissional Técnico pertencente ao quadro permanente da empresa: 
Empregado, Contratado, Sócio, Diretor ou Responsável Técnico. A Comprovação de vinculação do 
profissional permanente ao quadro técnico se fará da seguinte forma: 

I. Empregado - Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou do Livro/Ficha de 

Registro de Empregado; 

II. Contratado - Contrato particular firmado com a empresa proponente, com firma reconhecida das 

assinaturas; 

III. Sócio - Cópia do Contrato Social devidamente registrado; 

IV. Diretor - Cópia do Contrato Social em se tratando de empresa individual ou sociedade limitada, ou 

Cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de sociedade anônima. 

V. Responsável Técnico: Cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante onde conste(m) 

o(s) profissional(ais) como Responsável(eis) Técnico(s) da proponente; 

 

f) Não serão aceitos atestado(s) ou CAT(s) de Projeto, Fiscalização, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

 
10.2- DA VISITA TÉCNICA: 

10.2.1 - É facultado ao licitante visita técnica aos locais onde os serviços serão executados, que 

poderá ser realizada mediante solicitação diretamente à Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e 

TRansportes, por meio do telefone (28) 3544-1812 ou pelo e-mail: sec.obras@munizfreire.es.gov.br . As 

visitas poderão ser agendadas para os dias úteis (segunda a sexta) até 2 (dois) dias anteriores a data de 

credenciamento e entrega dos envelopes prevista no item 1.6, no horário de 10:00h às 12:00h e de 14:00h 

às 17:00h.  

10.2.2 – Caso a empresa solicite a visita técnica, esta deverá ser feita, preferencialmente, por um 

técnico (Engenheiro) devido à sua capacidade técnica de mensurar de forma mais real as particularidades 

para a execução dos serviços. 

10.2.3 – Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, 

apresentar Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais, 

para o cumprimento das obrigações, bem como do edital e seus ANEXOS, e que conhece todos os 

aspectos peculiares à execução dos serviços de que trata o presente edital, nada podendo 

futuramente alegar para justificar os preços propostos, devendo a declaração ser assinada pelo 

representante da empresa. (ANEXOVI). 

 

10.3 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU 

EQUIPARADA: 

10.3.1. – Os licitantes que desejarem usufruir os benefícios previstos na Lei Complementar 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028
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nº. 123/2006 e suas alterações, e reproduzidos neste edital deverão  invocar a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte e apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Declaração de condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor 

Individual conforme (ANEXO VII), juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias anterior à data de realização da sessão definida no item 1.6. 

 

10.3.2. – A ausência da Declaração acompanhada da certidão, conforme descrito na alínea “a” do item 

10.3.1 solicitado acima, neste momento, ensejará na impossibilidade da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei 

Complementar Federal de nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

 

10.4. - OUTROS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS: 

 

a. Declaração de empregado menor, conforme modelo descrito no ANEXO III; 

b. Declaração de inexistência de fatos supervenientes, conforme modelo descrito no ANEXO III; 

c. Declaração do licitante de inexistência de débito perante o Município de Muniz Freire -ES, conforme 
modelo descrito no ANEXO III; 

d. Declaração do licitante de que não tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar com a 

Administração Pública do Município de Muniz Freire, conforme modelo descrito no ANEXO III. 

 

Obs.: As declarações de que tratam as alíneas “a”, "b", "c" e "d" do item 10.4 podem ser entregues em 

apenas um documento (conforme modelo do Anexo III), ou individualmente. 

 

11. – DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. – Às 13h do dia 04 de julho de 2022, será aberta a sessão pelo Presidente da CPL, no local 

indicado no item 1.8 deste Edital, onde Comissão Permanente de Licitação (CPL), após o 

CREDENCIAMENTO, e recebido dos representantes das licitantes, devidamente credenciados, dos 

ENVELOPES Nº 01 - HABILITAÇÃO e Nº 02 - PROPOSTA, juntamente com o seu documento de 

identificação pessoal, procederá primeiramente à abertura dos ENVELOPES DE Nº 01 - HABILITAÇÃO. 

11.2. - Iniciados os trabalhos de habilitação, não caberá desistência de propostas de preços, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL. 

11.3. - Aberto o ENVELOPE DE Nº 01 - HABILITAÇÃO, sua documentação será examinada e rubricada 

pelos membros da CPL. Feito isto, todos os documentos relativos a cada um dos proponentes serão 

oferecidos aos presentes para exame, relativamente aos documentos 
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uns dos outros. 

11.3.1. – Neste momento a CPL poderá proceder a verificação da documentação e proferir decisão 

quanto a habilitação ou inabilitação, ou franquear a palavra aos licitantes, e a seguir, consultar cada 

um deles, a respeito das inabilitações e habilitações preliminarmente feitas pela CPL, ou se for o 

caso a existência de algum questionamento a fazer sobre a documentação de habilitação. 

11.4. - Caso a Comissão julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião a fim de 

que tenha melhores condições para analisar os documentos de habilitação apresentados, marcando nova 

data e horário em que voltará a se reunir para dar continuidade aos trabalhos, ou definindo em ata que a 

nova data será divulgada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e/ou por outro meio de 

comunicação. 

11.5. - O não comparecimento de proponentes a qualquer das reuniões designadas pela Comissão, 

não impedirá que ela se realize. 

11.6. - É facultada à CPL ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar à instauração do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deverá constar originariamente da proposta. 

11.7. Será inabilitada a licitante que: 

a. Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados no item 10 deste Edital; 

b. Afrontar qualquer condição editalícia; 

c. Descumprir as exigências contidas no item 10 deste Edital; 

11.8. - O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de 
desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. 

11.9. – Poderá ocorrer desclassificação ou inabilitação em qualquer fase, se porventura a CPL vier a tomar 
conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a 
idoneidade do proponente. 

11.10. - O resultado do julgamento da fase de habilitação será comunicado aos licitantes após o 
encerramento desta fase dos trabalhos, através da sua publicação Oficial e/ou por outro meio de 
comunicação ou na mesma data da abertura dos respectivos envelopes ou em nova data, a ser 
definida pela CPL. 

11.11. - Só poderão assinar a ata e rubricar documentos os representantes credenciados pelo 
Licitante. 

11.12. - Serão devolvidos inviolados os ENVELOPES DE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL das 
proponentes que não forem habilitadas, decorrido o prazo legal sem interposição de Recurso, ou caso 
tenha havido desistência expressa, ou após sua denegação. 

12. – DO ENVELOPE DE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

12.1. - A proposta de preços deverá ser entregue digitada em 01 (uma) via, contendo a identificação da 

empresa licitante (no mínimo nome e CNPJ), datada, assinada por seu representante legal, de 

preferência em papel timbrado da empresa ou carimbada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo conter as seguintes informações inseridas dentro do ENVELOPE DE Nº 02 – 
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PROPOSTA DE PREÇOS: 

a) Preço total, em algarismos e por extenso, pelo qual a empresa se compromete a executar os 

serviços objeto desta Concorrência Pública (ANEXOVIII); 

b) Orçamento detalhado, de acordo com a Planilha de Orçamento e Cronograma Físico- Financeiro 

anexos ao presente edital (ANEXO IX e X), sendo 1 (uma) via digitada, contendo a identificação da empresa 

licitante (no mínimo nome e CNPJ), datada, assinada por seu representante legal, de preferência em papel 

timbrado da empresa ou carimbada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. A transcrição dos 

itens e quantidades constantes da referida planilha e cronograma deverá ser feita corretamente, não 

sendo admitida qualquer alteração; 

 

c) Declaração que aceita as condições do edital e preços propostos para execução dos serviços, 

conforme modelo ANEXO IV. 

12.2. – Os preços unitários ofertados, expressos em Real (R$), com duas casas decimais, deverão 

compreender todas as despesas, inclusive com materiais, equipamentos, mão de obra com os respectivos 

encargos sociais e administrativos, sinalização, consumo de água e energia elétrica, combustíveis, material 

de expediente, depreciação de equipamentos, lucro, etc. Deverão estar neles incluídos, também, todos os 

custos de transportes, taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados ao 

fornecimento dos bens, inclusive garantias. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e 

suficientes para pagar todos os serviços. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será 

considerada, sob qualquer pretexto; 

12.3. – As proponentes serão obrigadas a fornecer proposta para todos os itens indicados pelo Município e 

constantes na Planilha de Orçamento, sob pena de desclassificação; 

12.4. – O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data marcada para abertura do ENVELOPE DE Nº 01 - HABILITAÇÃO; 

12.5. - As propostas apresentadas com prazo inferior a 60 (sessenta) dias serão desclassificadas pelo 
Presidente da CPL. 

12.6. – A planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro deverão conter a(s) assinatura(s) do(s) 

técnico(s) responsável(eis) – indicado(s) pela empresa no ANEXO V; 

12.7. – O Prazo de Execução será de acordo com o previsto no item 1.9 do edital e no cronograma 

físico financeiro, devendo os serviços constantes da planilha orçamentária que integra o ANEXO XI, serem 

executados mediante emissão de ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obrase 

Serviços. 

12.8. Em caso de replanilhamento da obra, com inclusão de novos itens, será utilizado o BDI e Encargos Socias 
constantes da planilha original licitada, apresentada pela municipalidade. 

 

13. – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

13.1. - Serão abertos os ENVELOPES DE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, dos licitantes habilitados, e a CPL 

verificará a conformidade de cada proposta com os requisitos do edital, sendo então as propostas 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028


 

 

Prefeitura Municipial de Muniz Freire 

Espírito Santo 

EDITAL 

Concorrência Pública 0001/2022 

ID Cidades Web TCEES N° 2022.050E0700001.01.0028 

 

 

rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e em seguida pelos licitantes presentes, permitindo-se 

aos interessados o exame das mesmas no local. 

13.2. – Neste momento a CPL poderá proceder a verificação das propostas apresentadas, e caso a 

Comissão julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião a fim de que tenha 

melhores condições para analisar as propostas apresentadas, marcando nova data e horário em que 

voltará a se reunir para dar continuidade aos trabalhos, ou definindo em ata que a nova data será 

divulgada através de Publicação Oficial e/ou outro meio de comunicação. 

13.3. - A CPL promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis com a planilha do 

ANEXO XI. 

13.4. - Não serão consideradas pela Comissão Permanente de Licitação qualquer oferta de vantagem não 

prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

13.5. - Será desclassificada a proposta que apresentar: 

a) Preço unitário superior ao preço unitário do orçamento base do Município constante do 

ANEXO XI e XII; 

b) Valor total da proposta superior ao orçamento base da Prefeitura Municipal que é de R$ 

4.091.394,74 (quatro milhões e noventa e um mil e trezentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro 

centavos), conforme detalhado na Planilha Orçamentária ANEXO XI; 

c) Preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

d) Proposta com valor global manifestamente inexequível, conforme critérios definidos nos 

§§ 1º e 2º, inciso II, art. 48 da Lei 8.666/93; 

e) Qualquer limitação ou condição divergente da presente Concorrência Pública; 

f) Preços ou vantagens baseadas em proposta(s) de outra(s) empresa(s). 

 

13.6. - Serão aceitas as propostas em que se constatarem erros de cálculo nos valores propostos, 

reservando-se à Comissão de Licitação o direito de corrigi-los na forma seguinte: 

a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será 

retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

b) O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o 

total proposto pelo corrigido; 

c) Possíveis erros ou divergências de valores em decorrência de arredondamentos ocasionados 

pela utilização de sistemas informatizados de cálculo serão desconsiderados e serão levados em 

consideração os reais valores efetivamente apurados pela Comissão Permanente de Licitação, tanto para 

mais como para menos. 
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13.6.1. – Caso haja necessidade das correções mencionadas acima e o resultado obtido seja um aumento 

no valor da proposta da empresa inicialmente classificada em primeiro lugar a ponto de ser superior ao 

apresentado pela empresa inicialmente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, a 

Comissão Permanente de Licitação fará a inversão da classificação de acordo com os valores apurados 

após realizadas todas as correções. 

13.7. - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas da inabilitação/desclassificação, a teor do 

art. 48, § 3º, da Lei nº 8666/93. 

13.8. - O resultado do julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS será comunicado aos licitantes após o 

encerramento desta fase dos trabalhos, através da sua Publicação Oficial e/ou outro meio de comunicação 

ou na mesma data da abertura dos respectivos envelopes ou em nova data, a ser definida pela CPL. 

13.9. - Será considerada vencedora a licitante que, satisfeitas todas as etapas e exigências deste 

edital, tenha apresentado a proposta de menor preço global. 

13.10. - No caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no § 2º 

do art. 3º da Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

13.11. - A Comissão Permanente de Licitação lavrará a ata da reunião de abertura dos envelopes 

“PROPOSTA DE PREÇOS“, da qual constará registro da documentação e propostas recebidas e abertas, as 

decisões proferidas no momento e demais ocorrências da reunião. 
13.12. - Só poderão assinar as atas e rubricar documentos os representantes credenciados pelo 

Licitante. 

14. - DOS RECURSOS 

14.1. – Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

14.1.1. - Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavraturada 

ata, nos casos de: 

a. Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b. Julgamento das propostas; 

c. Anulação ou revogação da licitação; 

d. Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93; 

e. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

14.2. - Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da decisão relacionada com o objeto da licitação ou 

do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

14.3. - Pedido de reconsideração da decisão da Autoridade competente nos termos dos Decretos 

Municipais 1.118 e 1.119/2017 pelaaplicação da sanção de declaração de inidoneidade, no prazo de 

10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

14.4. - A intimação dos atos referidos no subitem 14.1.1, alíneas "a", “b”, “c”, “d” e "e", excluídos os relativos a 

advertência e multa de mora, e no subitem 14.1.3, será feita através da publicação na Imprensa Oficial, 

salvo para os casos previstos na letra "a" e “b” do subitem 14.1.1, se presentes os prepostos dos licitantes 

no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 
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lavrado em ata. 

14.5. - O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" no subitem 14.1.1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia 

suspensiva aos demais recursos. 

14.6. - Os recursos interpostos serão comunicados aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.7. - O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da CPL, que poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 

devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso pela autoridade competente para proferir a decisão, sob pena de responsabilidade. 

15. - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

15.1. - O julgamento da habilitação, da proposta e o resultado apurado pela CPL serão submetidos à 

autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação. 

16. -DO CONTRATO 

16.1. - Farão parte integrante do contrato (ANEXO XV), todos os documentos referidos neste edital e em 

qualquer de seus ANEXOS, independentemente de transcrição. 

16.2. - A empresa vencedora obrigar-se-á a assinar o respectivo contrato de execução dos serviços, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento de convocação para a assinatura do 

Contrato, convocação esta que será expedida pelo Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Muniz 

Freire, após homologação e adjudicação. 

16.3. - Se o contrato não for assinado no prazo de 05 (cinco) dias, o Município de Muniz Freire poderá 

convocar outro licitante, na ordem de classificação e nas mesmas condições de preço e prazo 

apresentadas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente das sanções a 

serem aplicadas; 

16.4. - É facultado ao Município de Muniz Freire - ES, quando a empresa convocada não assinar o termo de 

Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem   de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.5. - No ato da assinatura do contrato, a empresa convocada deverá comprovar ter prestado a 

Garantia para Execução do Contrato nos termos estabelecidos no  item 16.1.1 deste edital; 

16.1.1. Caberá a empresa vencedora optar por uma das seguintes modalidades e prestar 

diretamente na Secretaria de Fazenda do Município de Muniz Freire, antes da assinatura do 

Contrato, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, garantia para 

execução do contrato, nos termos do “caput” e § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

em uma das seguintes modalidades: 

a. Caução em dinheiro, ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
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da Fazenda; 

b. Seguro-garantia; 

 

c. Fiança Bancária. 

16.6. - A garantia referida no item 15.5 destina-se a assegurar o cumprimento das normas, a boa e fiel 

execução do Contrato, o pagamento de eventuais multas aplicadas à CONTRATADA, podendo ainda ser 

retida para satisfação de eventuais demandas e/ou condenações judiciais, na área civil, criminal ou 

trabalhista, relacionadas à execução do contrato, ou para responder por ação ou omissão de 

responsabilidade da CONTRATADA, perseguida em processos judiciais em qualquer área, até o trânsito 

em julgado da decisão. 

16.7. - A prorrogação do prazo previsto para vigência e execução dos serviços ficará a critério do 

Município de Muniz Freire, devidamente justificada, obedecido o disposto na Lei n.º 8.666/93, 

consolidada, devendo a garantia disposta no item 16.5 cobrir ou ser estendida ao período de prorrogação. 

16.8. - A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da PMMF para iniciar ou paralisar os 

serviços, em qualquer fase. 

16.9. - No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato. 

16.10. - Caso a empresa vencedora não compareça devidamente munido da documentação para firmar o 

contrato, poderão ser-lhe aplicadas as, quais sejam: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

estabelecido em sua proposta e, ainda, a suspensão para contratar com a Administração ou Declaração 

de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

16.11. - A Administração poderá prorrogar o prazo do item 16.3 por igual período, nos termos do art. 64, § 

1º da Lei nº 8.666/93. 

 

17. – DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO 

17.1. – Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, a 

Administração poderá revogar a licitação, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que tal ato possa gerar obrigação 

de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº. 8.666/93. 

 
17.2. – A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 da Lei 8666/93. 
 
17.3. – No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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18. – DO PAGAMENTO 
 
18.1. - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mensalmente até 30 (trinta) dias após a prestação e 

confirmação dos serviços executados através de planilhas de medições apresentadas até o 3º (terceiro) dia 

útil do mês subsequente, e mediante a apresentação à Prefeitura Municipal, de documento(s) fiscal(is) 

hábil(eis), sem emendas ou rasuras. 

 
18.1.1. – Os pagamentos ficarão vinculados ao repasse dos recursos provenientes do Convênio 

113/2018, conforme o cronograma de desembolso. 

 
18.1.2. – As medições serão liberadas pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Muniz Freire, após 

análise minuciosa da documentação da execução dos serviços, seguindo o cronograma 

físico-financeiro anexo. 

18.2. – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

18.3. – O Município de Muniz Freire poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título 

lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

18.4. - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 

expressamente vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede 

bancária ou deterceiros. 

18.5. – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, e somente serão liberados quando a CONTRATADA apresentar os comprovantes seguintes: 

 

 
PRIMEIRA FATURA 

 Anotação de Responsabilidade Técnica do presente contrato – ART/CREA; 

a) Caso a empresa ganhadora da licitação estiver sediada em outro Estado, deverá também providenciar 

a Certidão de Registro e Regularidade com o visto no CREA-ES, que deverá ser apresentado juntamente 

com a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), conforme o caso; 

 Matrícula do serviço junto ao INSS. 

 
SEGUNDA FATURA 

a) A Contratada deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente 

até o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver 

sendo apresentado, ficando a liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados 

documentos, devidamente autenticados; 

a.1) A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e 
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de declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais no período; 

b) Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal 

correspondente. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: 

b.1) Nome e CNPJ da empresa tomadoras; 

b.2) Número, data e valor das notas fiscais de serviços as quais se vincularem; 

b.3) Número do contrato. 

c) Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a 

CONTRATADA apresentar as Certidões Negativas emitidas pelos órgãos e entidades competentes, a fim de 

comprovar a quitação de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos à 

execução do objeto contratual bem como declaração, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os 

referidos encargos; 

d) A CONTRATADA deverá, sempre que solicitado e devidamente motivado pela administração 

municipal, apresentar as informações relacionadas aos contratos de trabalho, para quaisquer fins, no 

prazo de 05 (cinco) diasúteis. 

 
TODAS AS FATURAS 

 

a) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 

Pública do Município da empresa, com validade na data da apresentação; 

b) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda Pública 

do Estado do Espírito Santo, com validade na data da apresentação; 

c) Certidão Negativa de Débitos perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, com 

validade na data da apresentação; 

d) Certidão Negativa de Débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS com 

validade na data da apresentação; 

e) Prova de Regularidade com os Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, referente aos tributos: PIS, PASEP, COFINS, com validade na data da apresentação; 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Nacional, expedida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, referente à Dívida Ativa da União, com validade na data da apresentação; 

g) GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência devidamente autenticada 

(Relação de Empregados alocados na prestação dos serviços); 

h) GPS – Guia da Previdência Social devidamente autenticada (com cópia do CEI); 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT- expedida pelo TST- através do endereço 

eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao; 

j) Espelho da medição que seja anexo as faturas; 

l) É vedada a antecipação de pagamentos. 
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m) A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, desde que 
a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no 
CONTRATO para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.  
n) Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização da 
seguinte fórmula:  

 EM = N x VP x I  
Onde: EM = Encargos moratórios; / N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; / VP = Valor da parcela a ser paga; / I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

 I = (TX/100) /365 TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
REAJUSTE DE VALORES 

o) Os preços propostos serão reajustados, quando o período de execução dos serviços ultrapassar 12 

(doze) meses a partir da data de apresentação da proposta. Os preços serão reajustados a partir da 

data, para cobrir flutuações de custo dos insumos na mesma proporção e periodicidade do índice 

indicado no termo de Contrato, conforme disposto na minuta do termo de contrato Anexo X. 

 

R = V x (In – Io ÷ Io) 

 

Onde: R = Valor do Reajustamento; 

V = Valor da parcela a ser reajustada; 

In = Índice Nacional de Custo da Construção (Coluna 35 – Edificação – FGV) relativo ao mês anterior 

ao da comcessão do reajustamento. 

lo = Índice Nacional de Custo da Construção (Coluna 35 – Edificação – FGV) relativo ao mês anterior à 

apresentação da proposta de preços. 

 

19. – DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. - Será permitido a subcontratação parcial dos serviços, sem prejuízo das responsabilidades da 

contratada, desde que devidamente autorizado setor técnico do municipio, a qual caberá  transmitir à 

subcontratada todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços nos termos contratuais, 

bem como fiscalizar sua execução. 

19.1.1. Para subcontratação dos serviços será exigido da empresa subcontratada apresente atestado de 

capacidade técnica corresponte ao serviço a ser subcontratado. 

19.2. - Somente será permitido o início dos serviços por parte de empresa subcontratada, após 

prévia aprovação da mesma pela administração, mediante verificação do atendimento a todas as 

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas 

no subitem 19.3 deste edital. 

19.3. - Antes do início da execução dos serviços por parte da subcontratada, a contratada deverá 

apresentar os documentos que comprovem a regularidade fiscal da(s) subcontratada(s) perante a 

fazenda nacional, previdência social, FGTS e fazenda municipal, bem como cumprir todas as obrigações 

da empresa licitante conforme estabelecidas no edital. 
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20–DASPENALIDADES E SANÇÕES 

20.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de 

multa de mora, nas seguintes condições: 

20.1.1- Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre 

o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato 

encontre-se parcialmente executado. 

20.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 

do contrato. 

20.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item  20.2 deste edital e na Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

20.2- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

licitante contratado: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o 

saldo contratual reajustado não executado peloparticular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 

Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,   que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea “c”. 

Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” deste item não são cumulativas entre 

si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

Parágrafo Segundo: Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c” e “d”, o Secretário 

Municipal de Obras e Serviços submeterá sua decisão ao Prefeito Municipal, a fim de que, se confirmada, 

tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

Parágrafo Terceiro: Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Prefeito 

Municipal, competirá ao órgão promotor do certame (Secretaria Municipal de Obras e Serviços), por 

intermédio de sua autoridade competente (Secretário Municipal de Obras e Serviços), decidir sobre a 

aplicação ou não das demais sanções administrativas. 

20.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão competente deverá notificar o 

licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do contratado reputada como infratora, a motivação 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028
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para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 

razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 

exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, 

devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 

notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 

8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 

Procuradoria Geral do Município de Muniz Freire, devendo no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

submeter o parecer para decisão pelo Prefeito Municipal. 

20.4 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos 

às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

20.5- Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 

rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 

garantia prestada pela contratada; 

20.6- Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

21. – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. - A presente Licitação poderá ser revogada ou anulada pela Prefeitura de Muniz Freire, por 

conveniência administrativa, ou por ilegalidade, sempre em decisão fundamentada, de ofício, ou mediante 

provocação de terceiros, sem que aos licitantes caiba indenização de qualquer espécie, garantido o direito 

do contraditório, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8666/93. 

21.2. - A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos do presente Edital, 

seus ANEXOS e Instruções, bem como na observância dos regulamentos administrativos. 

21.3. - Ficam os Licitantes cientes de que deverá ser dada especial atenção aos aspectos de meio 

ambiente durante a execução dos serviços, a fim de minimizar os efeitos negativos de impacto 

ambiental que porventura sejam causados em função de execução dos serviços. 

21.4. – O licitante vencedor deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do respectivo 

Contrato no órgão competente: CREA-ES, conforme determinam as Leis 5.194/66, de 24.12.66 e 6.496, de 

07.12.77, e as Resoluções nºs 194, de 22.15.70, 302 de 23.11.84, do CONFEA. A comprovação de Anotação 

de Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos - PMMF da via da ART destinada ao Contratante, devidamente assinada pelas partes e autenticada 
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pelo Órgão Recebedor. 

21.5. - O licitante vencedor deverá, para fins de formalização do contrato, entregar ao Setor de Contratos 

por meio digital a cópia da planilha de preços apresentada na proposta comercial que fora homologada 

pela autoridade competente na licitação em questão. 

21.6. - Caberá à Contratada o atendimento às exigências legais para obtenção das licenças necessárias à 

execução dos serviços, ressalvadas aquelas de responsabilidade do Município de Muniz Freire. 

21.7. – A Contratada deverá colocar e manter placas indicativas e sinalizar o local, enquanto durar a 

execução dos  serviços, removendo-as ao final, conforme descrito no Projeto 

Básico. 

21.8. - A Contratada deverá providenciar, sem ônus para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços, 

no interesse da segurança de seu pessoal, o fornecimento de roupas adequadas e outros dispositivos de 

segurança a seus empregados (EPI’s). 

21.9. - A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes 

de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de cláusulas contratuais. 

21.10. - A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

21.11- Os recursos, quando interpostos, serão processados e julgados nos expressos termos da Lei n.º 

8.666/93 consolidada. 

21.12. – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados. 

21.13 - A CPL solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 

necessário, bem como, prestará informações, quando solicitadas. 

21.14 – As dúvidas e omissões do presente instrumento convocatório serão decididas pela CPL 

fundamentada na Lei 8.666/93 e suas alterações, na presença dos licitantes ou deixadas para posterior 

deliberação, devendo os fatos serem registrados em ata. 

21.15 – Quaisquer informações sobre os serviços serão prestadas aos interessados, na sede da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços, e/ou através do e-mail licitacao@munizfreire.es.gov.br.  

21.16. - Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão Permanente de Licitação, 

assessorando-a, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não 

vinculados, direta ou indiretamente, a qualquer dos licitantes. 

21.17. – A Contratada deverá realizar o registro das ART’s no CREA para a emissão das respectivas CAT’s. 

21.18. – Este  Edital  será  regido  pelas  normas  e  princípios  da  Administração  Pública, 

principalmente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

22. – FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL 

 ANEXO I – Projeto Básico; 

 ANEXO II – Modelo da Carta de Credenciamento; 

 ANEXO III – Declarações; 

 ANEXO IV – Declaração de que Aceita as Condições doEdital; 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028
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Prefeitura Municipial de Muniz Freire 

Espírito Santo 

EDITAL 

Concorrência Pública 0001/2022 

ID Cidades Web TCEES N° 2022.050E0700001.01.0028 

 

 

 ANEXO V – Modelo de Indicação de Responsável Técnico; 

 ANEXO VI – Declaração de conhecimento dos locais e condições; 

 ANEXO VII - Modelo de Declaração da Condição de ME ou EPP; 

 ANEXO VIII – Modelo de Proposta de Preços; 

 ANEXO IX - Declaração de disponibilidade de veículos, maquinas eequipamentos; 

 ANEXO X – MINUTA do Contrato. 

 ANEXO XI – Planilha de Orçamentária; 

 ANEXO XII – Cronograma Físico-Financeiro; 

 ANEXO XIII – Memória de Cálculo; 

 ANEXO XIV - Memorial Descritivo 

 
  Muniz Freire, 02 de junho de 2022 

 

Gabriela Jordane Fosse 

Presidente da CPL

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028
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ANEXO I  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00x/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Muniz Freire 

OBJETIVO:  

Construção de Centro de Educação Infantil no Município de Muniz Freire 

JUSTIFICATIVA:  

O Município de Muniz Freire localiza-se na região montanhosa do Caparaó Capixaba, ao Sul do Espírito 

Santo, a uma distância de aproximadamente 170 km da Capital Vitória. É considerado um Município de pequeno 

porte, com uma área territorial de 680 km2. Segundo dados do IBGE, o Município possui uma população de 18.196 

habitantes, dos quais 60% residem na zona rural e 40% na zona urbana. A Creche municipal estava localizada em 

área de risco alto conforme laudo do geólogo feito no ano de 2020. Onde alemã do risco de deslizamento de 

massa a mesma sofre a anos com a inundações decorrentes do transbordamento do Córrego Vargem Grande. 

Sendo assim necessita da construção de um novo Centro de Educação Infantil. 

OBJETO:  

Construção de Centro de Educação Infantil (creche) 

VALOR ESTIMADO:  

R$ 3.825.755,01 (três milhões oitocentos e vinte e cinco mil setecentos e cinquenta e cinco reais e um centavo) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

090001.1263500143.026-4.4.90.51.00000 – Construção de centro de Educação Infantil Fonte Recursos ordinários 

11250001 

DA PROPOSTA:  

Só serão aceitas propostas de empresas de CNAE compatível com os itens a serem licitados. 

O preço máximo a ser contratado não poderá exceder a planilha original. 

DA HABILITAÇÃO: 

Só poderão ser habilitadas no certame empresas que cumprirem as exigências legais das Leis 8.666/93 e 

10.520/02, principalmente nos seguintes documentos: 
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- Habilitação Jurídica 

 a) Contrato Social ou Ato Constitutivo; 

 b) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

- Regularidade Fiscal 

 a) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional; 

 b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

 c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

 d) Prova de regularidade perante a Seguridade Social - INSS; 

 e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

   f ) Cadastro nacional de empresas idôneas e suspensas - CEIS 

   - Capacidade Técnica 

   Apresentação de acervo técnico devidamente reconhecido pelos conselhos em que prove que a empresa e seu 

responsável técnico já executou serviços similares em pelo menos 50% dos itens da planilha. 

ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução da tomada de Preços será acompanhada por servidor lotado na referida pasta, e, na sua ausência, por 

seu suplente, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, o qual deverá atestar a execução dos 

serviços, observados a Cláusula Nona desta Ata, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

Ficam designados para fiscais de suas respectivas pastas, os servidores abaixo: 

JOSE NATAL DA SILVA, OPERADOR DE MAQUINAS, MATRICULA Nº 000177 

SERGIO LUIS FRINHANI, MATRICULA Nº 000439 

SANÇÕES: 

A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços 

no prazo de três dias úteis (incluso o prazo do item 7.6), deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução da Tomada de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

no Edital e Ata de Registro de Preços, além dos demais casos disciplinados na legislação pertinente. 
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O não comparecimento da licitante vencedora para retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, assim como 

aquela de não cumprir o prazo de entrega aqui estipulado, terá caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida com a proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis. 

As penalidades serão registradas, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da Ata de Registro de Preços, a Registrante, Prefeitura Municipal de 

Muniz Freire-ES, poderá aplicar à Registrada, ora licitante, multa administrativa graduável conforme a gravidade da 

infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor registrado, cumulável com as 

demais sanções. 

Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto desta licitação, poderá ser aplicado à Registrada multa 

moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o valor total do material, por dia útil excedente. 

Se a Prefeitura Municipal não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A empresa licitante vencedora deverá entregar o material cotado em total conformidade com o que fora licitado e 

cotado no envelope da proposta, não sendo admitida alteração posterior pela empresa vencedora das 

especificações do objeto da licitação, marca e valor, sob penas da empresa sofrer as sanções legais.  

PRAZOS E EXECUÇÃO  

O início da referida obra se dará a partir da emissão da ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito 

Municipal. E seguirá seu cronograma de execução com o prazo para o termino de 08 meses. 

PAGAMENTO 

O pagamento será realizado após a entrega do objeto, no prazo de 30 dias mediante apresentação da Nota Fiscal. 

Muniz Freire, ES, 07 de fevereiro de 2022. 

GESSIANE AGUIAR DA SILVA DIAS 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo  

Decreto nº 8.698/2021 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00x/2022 

 
MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Local, ....... de ......................... de 201....... 

 
Ao 

Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Muniz Freire – ES 

Assunto: Credencial de representação para a CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 00x/2022 
 
 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa ,  

inscrita no CNPJ sob o nº vem pela presente, 

informar a Vossa   Senhoria,   que   o(a)   Sr.(a)  , 

Carteira(s)   de   identidade   nº(s) (apresentar   o   original)   é   

pessoa 

autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA em epígrafe, podendo para tanto, transigir, renunciar a recursos, requerer, 

assinar, enfim, praticar todos os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente certame. 

 
 

 
Assinatura do Representante da Empresa Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ) 

 
 
 

 
Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga. 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00x/2022 

 
DECLARAÇÃO 

 

Local, ....... de ......................... de 201....... 

 
Ao 

Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Muniz Freire – ES 

Assunto: Credencial de representação para a CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 00x/2022. 
 
A empresa (Nome da Empresa) , estabelecida à
 (Endereço Completo)  , 
devidamente inscrita no CNPJ/MF  sob o nº  , 
declara sob as penalidades cabíveis que: 

 
1º) Atendemos ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, bem como, para os fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 
16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes ( 
). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
2º) Inexiste fato superveniente impeditivo a sua participação na Concorrência Pública em referência. 

 
3º) Inexiste débito perante o Município de Muniz Freire – ES. 

 
4º) Inexiste fatos que venham declarar inidônea pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública do 
Município de Muniz Freire -ES. 
 
 
 

 

(Assinatura, Identificação do representante legal da 
empresa e da empresa) 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00x/2022 

 
DECLARAÇÃO DE QUE ACEITA AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 

Local, ....... de ......................... de 201....... 

 
Ao 

Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Muniz Freire– ES 
Assunto: Credencial de representação para a CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 00x/2022. 

 
A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), por intermédio do seu(ua) 

representante legal Sr (a). (nome do representante), portador (a) da Carteira de identidade nº (número da 

identidade) e inscrito no CPF (número do CPF), DECLARA para os devidos fins que ACEITA AS CONDIÇÕES DO 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00x/2022 E CASO SEJA VENCEDORA DA LICITAÇÃO, EXECUTARÁ OS SERVIÇOS 

PELOS PREÇOS PROPOSTOS E ACEITOS PELO MUNICÍPIO. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 
 
 

(Carimbo CNPJ e Assinatura do Representante da Empresa) Nome do Representante 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019 

 
INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00x/2022 

INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

HABILITAÇÃO NOME 
Nº DA CARTEIRA 

PROFISSIONAL 

   

   

   

   

 
Em atendimento ao edital, indicamos os profissionais acima para atuar como responsáveis técnicos dos 
serviços objeto da Concorrência Pública nº 00x/2022, caso sejamos vencedores da licitação e 
devidamente contratados. 
Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação permanente ao nosso quadro técnico 
e estão devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados 
reconhecidos pelo Conselho fiscalizador competente da região onde foram os serviços executados, 
comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto em licitação. 

 
Local, ....... de ......................... de 201....... 
 

 

 Aceito minha condição como responsável 

 técnico, conforme exposto acima 

 
 
  

CARIMBO DO CNPJ E ASSINATURA DO 

 
 

  
CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

REPRESENTANTE LEGAL TÉCNICO 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

 
Declaro que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executado a 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE, objeto da 

licitação Concorrência Pública Nº 00x/2022, reconhecendo ainda que tal circunstância gera- nos renuncia 

expressa e certa de qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição 

(reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado. 

 

 
Local, ....... de ......................... de 201....... 
 
 
 

(Carimbo CNPJ e Assinatura do Representante da Empresa) Nome do Representante 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00x/2022 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 
 
A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), por intermédio do seu(ua) 

representante legal Sr (a). (nome do representante), portador (a) da Carteira de identidade nº (número da 

identidade) e inscrito no CPF (número do CPF), DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 

legais para qualificação como

 (inclu

ir a condição da empresa: Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP), art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente 

que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 

Lei Federal nº 8.666/93. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 
Local, ....... de ......................... de 201....... 
 
 
 

(Carimbo CNPJ e Assinatura do Representante da Empresa) Nome do Representante 
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ANEXO VIII  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00x/2022 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Local, ....... de ......................... de 201....... 

 
Ao 

Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Muniz Freire – ES 
Assunto: Proposta de Preço para a CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 00x/2022. 
 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), por intermédio do 

seu(ua) representante legal Sr (a). (nome do representante), portador (a) da Carteira de identidade nº 

(número da identidade) e inscrito no CPF (número do CPF), submete à apreciação dessa Comissão 

Permanente de Licitação, sua PROPOSTA DE PREÇOS relativa à CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 00x/2022, 

declarando aceitar eventuais correções feitas pela Comissão Permanente de Licitação, em virtude de erros 

de cálculo e/ou de digitação em nossa planilha de quantidades e preços. 

Nosso preço total para execução integral dos serviços objeto desta Concorrência Pública é de 

R$XX,XX (extenso) conforme detalhado em nossa planilha de quantidades e preços e cronograma 

fisico-financeiro anexos. 

Declaramos ainda que nos preços propostos estão inclusos todos os encargos, tributos, transporte, 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos 

relacionados aos demais serviços de apoio, BDI, os quais não acrescentarão ônus para o Órgão contratante. 

Nestes termos, a validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos (o prazo não poderá ser inferior 

a sessenta dias) contados a partir da data marcada no edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO. 

Por fim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas e, caso nos seja 

adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado no 

documento de convocação e executar os serviços no prazo e condições estabelecidas neste ato 

convocatório. 

 
Atenciosamente, 
 

(Carimbo CNPJ e Assinatura do Representante da Empresa) Nome do Representante 
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ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

 
Local, ....... de ......................... de 201....... 

 
Ao 

Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Muniz Freire– ES 

Assunto: Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos para a execução dos serviços 
referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 00x/2022. 
 
A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), por intermédio do seu(ua) 
representante legal Sr (a). (nome do representante), portador (a) da Carteira de identidade nº (número 
da identidade) e inscrito no CPF (número do CPF), DECLARA sob as penalidades cabíveis que dispõe de 
veículos, máquinas e equipamentos para a realização do objeto da Concorrência Pública nº 001/2019, e 
que se compromete a empregá-los de forma imediata e pelo prazo requerido quando do início dos 
serviços, e, também, que eles se encontram em condições adequadas de utilização. São eles: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
Por ser verdade, firmo o presente para que surta os devidos efeitos legais. 
 
 

(Carimbo CNPJ e Assinatura do Representante da Empresa) Nome do Representante 
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ANEXO X 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 

<TERMO_CONTRATO_NUMERO>/<TERMO_CONTRATO_ANO> 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0000xx/2021 

 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE-ES, QUE ENTRE SI 

FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES E DE OUTRO LADO A EMPRESA 

<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME> 

O MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES, com sede à Rua Pedro Deps, nº 09, Centro, Muniz Freire (ES), CNJP sob 

nº 27.165.687/0001-71, representado pelo Senhor Exmº Sr. Gesi Antonio da Silva Junior ,Prefeito Municipal, 

brasileiro, portador do CPF nº , residente em Muniz Freire (ES), CEP 29.380-000, neste ato denominada 

simplesmente CONTRATANTE,  com interveniência da Secretária Municipal de Saude, Srª 

<TERMO_CONTRATO_SIGANATARIO_GESTOR_NOME>, e do outro lado a empresa 

<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no 

CNPJ sob o nº<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>, com sede 

à<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO>,  representada pelo(a) 

<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_NOME>, tendo em vista julgamento referente a CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 000004/2020, devidamente homologada pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem assinar o 

presente Contrato, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, que regerá pelas Cláusulas e condições 

seguintes: 

OBJETO: 

Cláusula Primeira - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE, conforme projeto e planilhas anexos 

Parágrafo 1º - O recurso para quitação do presente contrato tem como fonte os recursos da Dotação 

Orçamentária abaixo discriminada: 

a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

090001.123650014.3.026.44905100000 – 500-1520005 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

Cláusula Segunda - O prazo para a execução da obra será de xxxxx dias corridos, a contar da Ordem de 

Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Muniz Freire podendo ser prorrogado de acordo com a 

vontade das partes. 
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Cláusula Terceira -  A vigência do presente contrato será a partir de sua assinatura, com término em 

<TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL> ou se o Termo de Recebimento Definitivo da Obra ocorrer 

primeiro.  

Cláusula Quarta - Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço global, de acordo com 

o Cronograma Físico-Financeiro elaborado pela CONTRATADA conforme anexo ao presente contrato. 

Cláusula Quinta - Em hipótese alguma os trabalhos poderão ser paralisados ou ser alterado o Cronograma 

Físico-Financeiro, ou haver desistência de cumprir o CONTRATO, ou o início da execução dos trabalhos, em 

razão da não aprovação da subcontratação pretendida. 

Cláusula Sexta - A subcontratação total ou parcial, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste contrato, 

enseja a perda do direito de contratar com a Prefeitura Municipal de Muniz Freire ou, se já assinado o 

contrato, sua rescisão, de pleno direito. 

 

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Cláusula Sétima - Pela execução das obras/serviços contratados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em 

moeda corrente, o valor total de R$ <TERMO_CONTRATO_VALOR> 

(<TERMO_CONTRATO_VALOR_EXTENSO>). 

a) os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da medição devidamente assinada pelo 

engenheiro da empresa de engenharia contratada pela Prefeitura Municipal de Muniz Freire - ES, e de 

acordo com a Planilha Orçamentária anexa ao presente contrato, e Nota Fiscal devidamente liquidada pela 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO e pelo fiscal nomeado e indicado na Décima 

Sexta do presente CONTRATO. 

b) TODOS OS PAGAMENTOS ESTÃO CONDICIONADOS, CASO HAJA, AO REPASSE DOS RECURSOS REFERENTES 

AO CONTRATO DE REPASSE CELEBRADO. 

Parágrafo 1º - Nos preços contratados estão incluídos: 

a)  Fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras/serviços 

objeto do Contrato; 

b)  Ferramentas, equipamentos normais e especiais, combustíveis, lubrificantes, transportes e fretes, 

prêmios de seguro, taxas de água e luz, inscrição junto ao CREA e prefeitura, taxas diversas, impostos, 

emolumentos e quaisquer outras despesas que se fizerem indispensáveis à perfeita execução das obras e 

serviços contratados; 

c)  Mão-de-obra, inclusive horas extras de profissionais, diárias, transporte local; 

d)  Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
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e)  Despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; 

f) Quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, componentes da Taxa de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI), impostos, enfim, todos os componentes de custo dos serviços, inclusive lucro, necessários à 

perfeita execução do objeto do Contrato, até o recebimento definitivo das obras. 

Parágrafo 2º - O Preço global estabelecido nesta Cláusula foi determinado de acordo com as Planilhas 

Orçamentárias integrantes do presente Contrato e do Edital de licitação. Se durante a execução das obras for 

comprovada a necessidade de modificação nos projetos, resultando em alteração das quantidades de 

serviços estabelecidas na Planilha Orçamentária, ou ainda estabelecidos novos preços unitários de comum 

acordo entre as partes, o Preço Global estabelecido poderá ser alterado, mediante aditivo contratual. 

Cláusula Oitava - Os pagamentos devidos à Contratada, em decorrência do presente Contrato, serão 

efetuados mediante crédito em conta bancária. 

Parágrafo 1º - O pagamento da primeira medição só será efetuado se a CONTRATADA tiver apresentado a 

matrícula da obra no INSS, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e CND'S de todos os Tributos 

Municipais, Estaduais e Federais devidamente em dia. 

Parágrafo 2º - As medições serão efetuadas de acordo com o avanço físico real dos serviços, devendo estar 

de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pela contratada e aprovado pela Prefeitura 

Municipal. 

Parágrafo 3º - A cada 30 (trinta) dias, a Contratada fará a emissão da fatura dos serviços realizados, aceitos e 

verificados quanto ao cumprimento do cronograma físico-financeiro, pela Fiscalização, que terá 05 (cinco) 

dias úteis para aprová-la. 

Cláusula Nona - Após a aceitação da medição pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Muniz Freire, a 

Contratada apresentará à Prefeitura Municipal, as faturas correspondentes, respectivamente, do valor total 

dos serviços. 

Parágrafo 1º - No caso da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Muniz Freire, encontrar erros na medição 

efetuada pela Contratada, esta medição poderá ser devolvida, pela Fiscalização, à Contratada para 

reapresentação da medição. 

Parágrafo 2º - Os pagamentos referentes à execução da obra serão efetuados com base nas medições 

realizadas, obedecendo sempre o Cronograma Físico - Financeiro. 

Parágrafo 3º - Todas as parcelas de pagamentos só serão liberadas após apresentação das CND´S de todos os 

Tributos Municipais, Estaduais e Federais em dia. 

Parágrafo 4º - A Prefeitura Municipal poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) A não execução ou execução defeituosa das obras, serviços e instalações; 
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b) Existência de qualquer débito para com a Municipalidade. 

Parágrafo 5º - Pagamento de 10% no final da obra ficará condicionado ao termo provisório e/ou definitivo da 

obra; 

 

REAJUSTAMENTO 

Cláusula Décima - Os preços propostos poderão ser reajustados conforme item 18 do edital de Concorrência 

Pública nº 00000x/2022. 

Parágrafo 1º - Os preços propostos, quando possível, poderão ser reajustados de conformidade com as 

normas vigentes, desde a data prevista para a apresentação da proposta, ou do orçamento a que a proposta 

se referir, obedecendo-se, todavia, ao disposto nas Leis nº 8.880/94 e 9.069/95. 

Parágrafo 2º - Os reajustamentos de preços estarão, ainda, sujeitos a leis complementares, Medidas 

Provisórias e Decretos que venham a regulamentar novos procedimentos em função das medidas 

econômicas de interesse do País, do Estado do Espírito Santo e do Município. 

Parágrafo 3º - O pedido de reajuste contratual deverá ser realizado pela empresa contratada, após doze 

meses contratuais contados da data da apresentação da proposta.  

Parágrafo 4º - Ultrapassado 60 (sessenta) dias após o período de doze meses, sem o devido requerimento da 

empresa, tal direito será considerado precluso, não sendo possível sua concessão retroativa. 

Parágrafo 5º - A fórmula para o cálculo do reajustamento é a seguinte: 

R = V x (In – Io ÷ Io) 

 

Onde: R = Valor do Reajustamento; 

V = Valor da parcela a ser reajustada; 

In = Índice Nacional de Custo da Construção (Coluna 35 – Edificação – FGV) relativo ao mês 

anterior ao da comcessão do reajustamento. 

lo = Índice Nacional de Custo da Construção (Coluna 35 – Edificação – FGV) relativo ao mês 

anterior à apresentação da proposta de preços. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula Décima Primeira - São obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir fielmente este ajuste, iniciando sua execução a partir do recebimento da Ordem de Serviço, e 

observados todos os prazos fixados no Cronograma Físico-Financeiro, de modo que, no prazo estabelecido na 
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CLÁUSULA SEGUNDA, as obras e os serviços sejam entregues inteiramente concluídos, acabados e em 

perfeitas condições de uso, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

b) Observar, na execução do objeto do presente ajuste, que se fará conforme as Especificações Técnicas 

constantes dos anexos do Edital, todas as normas técnicas constantes à respectiva execução, todas as leis, 

regulamentos, inclusive os de segurança pública, normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT); 

c) Adotar todas as providências necessárias ao licenciamento da obra no órgão competente de Licenciamento e 

Fiscalização, bem como ao fornecimento, se for o caso, de placas exigidas pelos órgãos competentes, 

responsabilizando-se pelas despesas de confecção e colocação no canteiro de obras, em local determinado 

pela FISCALIZAÇÃO; 

d) Efetuar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) da jurisdição a devida 

"Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)", indicando o(s) profissional(is) responsável(is) pela obra, 

devendo o comprovante ser apresentado à CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

assinatura do CONTRATO; 

e) Efetuar a matrícula individual da obra no competente órgão da Previdência Social devendo apresentar a 

CONTRATANTE o documento comprobatório respectivo, até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do 

CONTRATO; 

f) Fornecer e utilizar, na execução das obras e dos serviços, equipamentos e ferramentas adequados, 

transportes de materiais, mão-de-obra com equipamentos de segurança e materiais indicados na planilha 

orçamentária ou similares, estes desde que submetidos à prévia aprovação formal pela FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE; 

g) Substituir imediatamente empregados quando, durante a execução das obras, dos serviços objeto deste 

CONTRATO, a CONTRATANTE, mediante comunicação escrita, apontar conduta nociva ou inépcia dos 

mesmos; 

h) Cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes de 

acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outras em decorrência de sua condição de empregadora, sem 

qualquer solidariedade da CONTRATANTE; 

i) Exibir os documentos comprobatórios de estar sendo satisfatórios todos os encargos e obrigações 

trabalhistas, previdenciários e fiscais, relativos à folha de pagamento, em decorrência de sua condição de 

empregadora; 

j) Remover, periodicamente, sob sua exclusiva responsabilidade, o entulho resultante da execução da obra, 

observado as condições que atendam as exigências dos órgãos competentes; 

k) Executar canteiro de obras, com previsão de espaço para a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, bem como as 

instalações provisórias e eventuais de água, luz, força e telefone, dos transportes para fora e dentro do 

canteiro de obras, inclusive o estabelecimento e manutenção dos meios de transportes para atender as 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.050E0700001.01.0028


 

 

Prefeitura Municipial de Muniz Freire 

Espírito Santo 

EDITAL 

Concorrência Pública 0001/2022 

ID Cidades Web TCEES N° 2022.050E0700001.01.0028 

 

 

necessidades dos serviços; 

l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, na execução das obras e 

dos serviços contratados; 

m) Pagar quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à CONTRATANTE, por autoridade competente, 

em decorrência da inobservância, por parte do seu pessoal e de suas subcontratadas, de leis, decretos, 

regulamentos ou posturas; 

n) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados por seus empregados, representantes ou 

subcontratados, no local das obras; 

o) Em todos os pedidos de medição a empresa deverá anexar fotos da obra; 

Cláusula Décima Segunda - Na hipótese de verificação, pela CONTRATADA, da necessidade de acréscimo dos 

serviços contratados, deverá ser submetido, formalmente, à prévia aprovação da CONTRATANTE, orçamento 

referente às alterações, com base nos preços unitários cotados ou, se inexistentes estes, com base nos preços 

praticados no mercado naquele momento. 

Cláusula Décima Terceira - manter, por conta e risco a garantia de conservação pelo prazo de 360 (trezentos 

e sessenta) dias, as obras ou instalações em perfeitas condições de conservação e funcionamento, contados a 

partir da aceitação provisória, exceto nos casos em que os danos ocorridos sejam comprovadamente 

praticados por terceiros. 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Cláusula Décima Quarta - São de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Quaisquer acidentes na execução das obras, compreendendo, entre outros, os relacionados às redes de 

serviço público exceto aqueles que decorrerem de caso fortuito ou força maior; 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de segurança do trabalho e, quando 

da ocorrência de acidentes do trabalho forem vítimas seus empregados, na execução das obras objeto deste 

CONTRATO ou em conexão com eles, ainda que verificadas nestas dependências da CONTRATANTE; 

c) A qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 

cabendo-lhe, inclusive, desfazer segmentos realizados indevidamente e executá-los novamente, caso não 

aceitos pela FISCALIZAÇÃO, sem ônus para a CONTRATANTE; 

d) Eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por ineficiência, negligência ou 

irregularidades cometidas na execução das obras contratadas, ficando desde já obrigada a providenciar a 

respectiva reparação, utilizando materiais e equipamentos idênticos aos porventura avariados, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

e) Indenizar a CONTRATANTE no caso de subtração de seus bens ou valores, bem como divulgação de 

informações relacionadas com as obras contratadas, sem autorização da CONTRATANTE, quando tais atos 
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forem praticados por prepostos ou seus empregados ou de empresas subcontratadas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades de multa, suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE e de 

proposição da aplicação da penalidade de inidoneidade; 

f) A presença da fiscalização não implica na diminuição da responsabilidade da CONTRATADA, que é integral 

para a obra, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

g) Os ensaios, testes e demais provas, bem como as exigidas pela Fiscalização e normas técnicas oficiais para a 

boa execução da obra, correrão por conta da CONTRATADA; 

h) Facilitar por todos os meios os trabalhos da Fiscalização, mantendo, inclusive no canteiro de obras, em lugar 

adequado e em perfeita ordem, uma cópia completa de todos os projetos, detalhes e especificações, ordem 

de serviço e livro de ocorrências (diário de obras); 

i) Efetuar a limpeza periódica da obra e remoção dos entulhos, tanto no interior da mesma, quanto no canteiro 

de serviços; 

j) Encaminhar, semanalmente, uma cópia do diário de obras á CONTRATANTE; 

k) Se, por desventura, a obra for paralisada, deverá a CONTRATADA apresentar os motivos por escrito á 

CONTRATANTE. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cláusula Décima Quinta - São obrigações da PREFEITURA DE MUNIZ FREIRE: 

a) Cumprir todas as condições estabelecidas no Edital e neste CONTRATO; 

b) Fornecer à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários à plena execução dos serviços 

objeto deste CONTRATO; 

c) Efetuar os pagamentos devidos pela execução dos serviços objeto deste CONTRATO, na forma estabelecida; 

d) Proceder ao recebimento definitivo do objeto deste CONTRATO, no prazo previsto. 

 FISCALIZAÇÃO 

Cláusula Décima Sexta - No curso da execução das obras e serviços contratados e quando de sua entrega, 

caberá à CONTRATANTE, por meio do fiscal nomeado, o direito de fiscalizar o cumprimento da execução do 

objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas ao recebimento a contento do objeto deste ajuste, 

sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

Parágrafo 1º - Fica nomeado fiscal deste contrato o(a) Sr(a). <SERVIDOR(A)>, servidor público, <CARG0>, 

matrícula nº xxxx. 

Cláusula Décima Sétima - Para efeito do disposto na cláusula anterior, a CONTRATADA registrará no livro 

"Diário de Obras" as deficiências porventura existentes na execução das obras, devendo a CONTRATADA 
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providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e que estão previstas. 

Parágrafo 1º - Devem ser anotados pela CONTRATADA no "Diário de Obras": 

a) Informações sobre o prazo da obra, destacando: 

   I - prazo contratual; 

   II - atrasos verificados; 

   III - prazo efetivamente decorrido; 

   IV - prazo faltante para o término da obra; 

b) A ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento da obra e 

eventualmente, as paralisações ocorridas, que deverão ser indicadas em termos percentuais e avaliadas em 

conjunto com a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE; 

c) As consultas à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE e as respostas à sua indicação; 

d) As datas de início e término real das atividades constantes do Cronograma aprovado, bem como as atividades 

em andamento, indicando, em qualquer caso, somente o número da atividade; 

e) Os acidentes de trabalho ocorridos durante a execução da obra; 

f) Outros fatos que a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro. 

Cláusula Décima Oitava -  A medição terá um prazo de 15 dias para análise por parte da engenharia do 

Município. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

Cláusula Décima Nona- Concluída de acordo com as cláusulas e especificações deste contrato, a obra será 

recebida provisoriamente, até 15 (quinze) dias corridos após a comunicação por escrito da CONTRATADA, 

desde que confirmado, pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, o cumprimento de todas as obrigações 

contratuais e que se encontra pronta para ser entregue. 

Cláusula Vigésima - Após o recebimento provisório da obra, inicia-se o período de observação, de 360 

(trezentos e sessenta) dias corridos, contados do primeiro dia útil subseqüente à assinatura do Termo de 

Recebimento Provisório. 

Parágrafo 1º - Caso no decorrer do prazo de observação sejam verificados defeitos, falhas ou imperfeições, o 

responsável pelo acompanhamento do CONTRATO solicitará à CONTRATADA, por escrito, a respectiva 

correção.  

a) Na eventualidade de constatação de defeitos, falhas ou imperfeições aparentes no serviço executado, não 

será lavrado o "Termo de Recebimento Provisório" enquanto tais defeitos, falhas ou imperfeições não forem 
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sanados. 

Parágrafo 2º - Caso tenham sido corrigidos os defeitos, as falhas ou imperfeições detectadas durante o 

período de observação resultando a verificação do cumprimento total e perfeito do objeto, na forma das 

especificações e nos termos deste CONTRATO, será firmado o "Termo de Recebimento Provisório", em 2 

(duas) vias, por representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA. 

Parágrafo 3º - O recebimento definitivo será efetuado por Comissão, devendo o responsável pelo 

acompanhamento do CONTRATO dar conhecimento, por escrito, à CONTRATADA, do nome dos respectivos 

membros, bem como dia e hora marcados para o recebimento definitivo, para efeito de acompanhamento. 

Cláusula Vigésima Primeira - A efetivação do recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil e a ética profissional da CONTRATADA pela correção e qualidade técnica dos serviços 

executados, nos limites legais estabelecidos. 

DA GARANTIA 

Cláusula Vigésima Segunda - O Contratado se obriga a proceder à prestação de garantia de 5% (cinco por 

cento) do valor contratado, na forma do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93, em qualquer uma das 

modalidades, no prazo de 05 (cinco) dias uteis contadas da assinatura deste Contrato. A garantia prestada 

será restituída ou liberada após a aceitação definitiva da obra, e quando em dinheiro atualizada 

monetariamente, mediante requerimento da contratada. 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Cláusula Vigésima Terceira - Este CONTRATO poderá ser alterado: 

Parágrafo 1º - unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Muniz Freire: 

a) Quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa do objeto, observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do CONTRATO. 

Parágrafo 2º - por acordo entre as partes: 

a) Para substituição da modalidade de garantia inicialmente apresentada; 

b) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição, modificações nos projetos 

executivos ou de circunstância supervenientes, devidamente justificadas e aceitas pela CONTRATANTE. 

Cláusula Vigésima Quarta - Os tributos ou encargos legais que venham a ser criados, alterados ou extintos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. Neste caso a alteração contratual se dará mediante formalização por Termo Aditivo ao 

CONTRATO. 
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Parágrafo Único – Em caso de necessidade de aditivo para contratação de serviços não constantes da 

planilha contratual, o BDI e os Encargos Sociais a serem utilizados nas composições serão aqueles adotados 

no orçamento da administração anexo ao edital. 

RESCISÃO 

Cláusula Vigésima Quunta - A não execução total ou parcial deste ajuste ensejará a sua rescisão, de pleno 

direito, a qualquer momento, independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 

sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer reclamação ou indenização, nos casos previstos no artigo 

78 da Lei nº 8.666/93, desde que imputada à culpa à CONTRATADA. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cláusula Vigésima Sexta - Os atos praticados pela CONTRATADA, contrários à execução satisfatória deste 

CONTRATO sujeita-a as sanções de advertências, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE e declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, de acordo com o estabelecido nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 

21/06/93, cabendo sempre vista do processo, defesa prévia e recurso nos termos do seu artigo 109. 

ADVERTÊNCIA 

Cláusula Vigésima Sétima - A aplicação da finalidade de advertência pode ser efetuada, nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente que acarretem prejuízos para a CONTRANTE, 

independentemente da aplicação de multa moratória ou multa por inexecução contratual; 

b) execução insatisfatória ou inexecução dos serviços ou fornecimentos contratados, desde que a sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATADA, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária ou 

declaração de inidoneidade. 

MULTA 

Cláusula Vigésima Oitava - A CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA multa moratória, compensatória 

ou por inexecução contratual. 

Parágrafo 1º - O contratado não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, previamente 

autorizada pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem culpa da 

CONTRATADA de acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal. 

Parágrafo 2º - A multa moratória será cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de 

prazos estipulados para compromissos assumidos, tais como na entrega de materiais e relatórios ou 

informações ou na conclusão de etapas ou da totalidade dos serviços contratados. 
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Parágrafo 3º - A multa moratória será de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) por dia consecutivo de 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da nota fiscal, ou da fatura correspondente à etapa do 

Cronograma Físico-Financeiro em que tiver ocorrido o atraso. 

Parágrafo 4º - A multa por inexecução contratual pode ser aplicada no percentual de 5% (cinco por cento) 

pela rescisão do CONTRATO por culpa do contratado, sendo calculada sobre o valor global do CONTRATO, 

qualquer que seja ele. 

 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CONTRATAR COM A CONTRATANTE 

Cláusula Vigésima Nona - A suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE poderá ser 

aplicada aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do avençado neste CONTRATO, por fatos 

graves. 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Cláusula Trigésima - A declaração será proposta pela CONTRATANTE  a UNIÃO (CGU), nos casos de obra 

com repasse Federal, se constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, ou 

evidenciada de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à 

CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas, anteriormente. 

RECURSOS DOS ATOS DA APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

Cláusula Trigésima Primeira - Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a CONTRANTE caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

primeiro dia útil subseqüente ao do recebimento da comunicação da aplicação da sanção. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Trigésima Segunda - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este CONTRATO para qualquer 

operação financeira. 

Cláusula Trigésima Terceira - A CONTRATANTE poderá, se julgar necessário, introduzir modificações nos 

projetos e nas especificações do objeto do CONTRATO, para melhor adequação técnica aos seus objetivos, 

mesmo que elas possam implicar acréscimo ou redução do volume das obras, respeitando o limite permitido 

por lei. 

Cláusula Trigésima Quarta - Ocorrendo à hipótese prevista na CLÁUSULA ANTERIOR, a CONTRATADA 

submeterá formalmente a previa aprovação da CONTRATANTE orçamento referente às alterações, 

contemplando eventuais reduções ou ampliações no objeto do CONTRATO, com base nos preços unitários 

cotados em sua proposta, apresentada na licitação ou, se inexistentes estes, nos preços praticados no 

mercado naquele momento. 

Cláusula Trigésima Quinta - As obras e serviços contratados deverão ser executados de acordo com a 
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programação elaborada pela CONTRATADA e previamente aprovada pela CONTRATANTE. 

Cláusula Trigésima Sexta - O presente contrato: 

a) na hipótese de omissões será subsidiado pelo Contrato de Repasse nº 809846/14; 

b) na hipótese de divergências com o Contrato de Repasse nº 809846/14, o Contrato de Repasse nº 809846/14 

será soberano, prevalecendo sobre o presente contrato. 

 

Cláusula Trigésima Sétima - No caso de haver divergências entre o presente CONTRATO e o Edital, o Edital 

será soberano.  

Cláusula Trigésima Oitava - No caso de haver divergências entre o Edital e o TERMO DE REFERÊNCIA, o 

TERMO DE REFERÊNCIA será soberano.  

Cláusula Trigésima Nona - Fica eleito o foro da cidade de Muniz Freire, para solução de questões oriundas 

deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro a que, porventura tenham ou possam vir a ter direito. 

 

Muniz Freire - ES, xx de xxxxx de 2020. 

 

 

MUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE-ES 

CONTRATANTE 

 

<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME> 

CONTRATADO 
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OBRA:

END.: HORISTA: 157,27% MENSALISTA:

PROP.: SINAPI 01/2022

DATA: DER-ES-ED 01/2022

B.D.I(adotado):

ITEM CÓDIGO ÓRGÃO DECRIÇÃO UNID. QUANT.  PREÇO UNIT.  PREÇO TOTAL 

1.1 SUBTOTAL ITEM 1.1 66.434,84R$            

1.1.1 20305 DER-ES-ED PLACA DE OBRA NAS DIMENSÕES DE 2.0 X 4.0 M, PADRÃO DER m2 8,00 R$ 349,99 R$ 2799,94

1.1.2

20350

DER-ES-ED

TAPUME TELHA METÁLICA ONDULADA EM AÇO GALVALUME 0,50MM BRANCA H=2,20M, INCL. MONTAGEM ESTR. MAD. 

8"X8", C/ADESIVO "DER-ES" 60X60CM A CADA 10M, INCL. FAIXAS PINT. ESMALTE SINT. CORES AZUL C/ H=30CM E ROSA C/ 

H=10CM (REAPROVEITAMENTO 2X) m 126,00

R$ 270,07

R$ 34029,13

1.1.3 10501 DER-ES-ED LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE MADEIRA m2 718,30 R$ 13,34 R$ 9584,86

1.1.4 20801 DER-ES-ED

BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO COM SANITÁRIO ÁREA 14.50M2, DE CHAPA DE COMPENS. 12MM E PONTALETE 8X8CM, PISO 

CIMENTADO E COBERTURA DE TELHA DE FIBROC. 6MM, INCL. PONTO DE LUZ E CX. DE INSPEÇÃO, CONF. PROJETO (2 

UTILIZAÇÕES)

m2 9,00 R$ 804,62 R$ 7241,56

1.1.5 20802 DER-ES-ED

BARRACÃO PARA ALMOXARIFADO ÁREA DE 10.90M2, DE CHAPA DE COMPENSADO 12MM E PONTALETES 8X8CM, PISO 

CIMENTADO E COBERTURA DE TELHA DE FIBROCIMENTO DE 6MM, INCLUSIVE PONTO DE LUZ, CONF. PROJETO (2 

UTILIZAÇÕES)

m2 9,00 R$ 615,31 R$ 5537,79

1.1.6 20801 DER-ES-ED

BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO COM SANITÁRIO ÁREA 14.50M2, DE CHAPA DE COMPENS. 12MM E PONTALETE 8X8CM, PISO 

CIMENTADO E COBERTURA DE TELHA DE FIBROC. 6MM, INCL. PONTO DE LUZ E CX. DE INSPEÇÃO, CONF. PROJETO (2 

UTILIZAÇÕES)

m2 9,00 R$ 804,62 R$ 7241,56

1.2 SUBTOTAL ITEM 1.2 3.540,94R$              

1.2.1

1.2.1.1 30104 DER-ES-ED ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM MATERIAL DE 2A. CATEGORIA m3 81,15 R$ 20,58 R$ 1670,14

1.2.1.2 30101 DER-ES-ED ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 1A. CATEGORIA, ATÉ 1.50 M DE PROFUNDIDADE m3 31,24 R$ 59,88 R$ 1870,80
1.3 SUBTOTAL ITEM 1.3 255.221,98R$          

1.3.1

1.3.1.1 30201 DER-ES-ED REATERRO APILOADO DE CAVAS DE FUNDAÇÃO, EM CAMADAS DE 20 CM m3 8,12 R$ 64,48 R$ 523,61
1.3.2

1.3.2.1 COMP-65 * ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 25 CM, INCLUSO CONCRETO FCK=30MPA E ARMADURA MÍNIMA M 805,00 R$ 205,21 R$ 165195,21

1.3.2.2 40206 DER-ES-ED
FÔRMA DE TÁBUA DE MADEIRA DE 2.5 X 30.0 CM PARA FUNDAÇÕES, LEVANDO-SE EM CONTA A UTILIZAÇÃO 5 VEZES 

(INCLUIDO O MATERIAL, CORTE, MONTAGEM, ESCORAMENTO E DESFORMA)
m2 145,70 R$ 91,87 R$ 13385,97

1.3.2.3 40246 DER-ES-ED FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-60 B FINA, DIÂMETRO DE 4.0 A 7.0MM kg 544,00 R$ 17,48 R$ 9506,72

1.3.2.4 40243 DER-ES-ED FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A MÉDIA, DIÂMETRO DE 6.3 A 10.0 MM kg 1014,00 R$ 15,14 R$ 15348,76

1.3.2.5 40332 DER-ES-ED FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A GROSSA, DIÂMETRO DE 12.5 A 25.0MM kg 939,00 R$ 15,36 R$ 14420,90

1.3.2.6 30203 DER-ES-ED LASTRO DE BRITA 3 E 4, APILOADO MANUALMENTE m3 37,24 R$ 222,76 R$ 8295,77

1.3.2.7 40231
DER-ES-ED

FORNECIMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO DE CONCRETO MAGRO COM CONSUMO MÍNIMO DE CIMENTO DE 250 KG/M3 

(BRITA 1 E 2) - (5% DE PERDAS JÁ INCLUÍDO NO CUSTO) m3 3,67
R$ 699,08 R$ 2565,61

1.3.2.8 40331 DER-ES-ED
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK=30 MPA - CONSIDERANDO BOMBEAMENTO (5% DE PERDAS JÁ 

INCLUÍDO NO CUSTO) (6% DE TAXA P/ CONCR. BOMBEAVEL)
m3 41,69 R$ 623,16 R$ 25979,43

1.4 SUBTOTAL ITEM 1.4 1.041.654,41R$      

1.4.1 40333 DER-ES-ED FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-60 B FINA, DIÂMETRO DE 4.0 A 7.0MM kg 3547,00 R$ 17,48 R$ 61985,90

B.D.I(diferenciado):

15,57%29,93%

SERVIÇOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA

INFRA-ESTRUTURA

SUPER-ESTRUTURA

FUNDAÇÕES

ESCAVAÇÃO E ATERRO

SERVIÇOS GERAIS

R$ 4.091.394,74

09/04/2021

TABELAS DE 

REFERÊNCIA DE PREÇOS

TOTAL 

GERAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
SEM DESONERAÇÃOCONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL NO BAIRRO SANTA TEREZINHA

RUA FRANCISCO ANTÔNIO LÚCIO, S/ N°, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNIZ FREIRE/ES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE

LEIS SOCIAIS:
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1.4.2 40328 DER-ES-ED FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A MÉDIA, DIÂMETRO DE 6.3 A 10.0 MM kg 12036,00 R$ 15,14 R$ 182187,07

1.4.3 40332 DER-ES-ED FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A GROSSA, DIÂMETRO DE 12.5 A 25.0MM kg 939,00 R$ 15,36 R$ 14420,90

1.4.4 40339 DER-ES-ED

FORMA DE CHAPAS MADEIRA COMPENSADA RESINADA, ESP. 12MM, LEVANDO-SE EM CONTA A UTILIZAÇÃO 3 VEZES, 

REFORÇADAS COM SARRAFOS DE MADEIRA DE 2.5 X 10.0CM (INCL MATERIAL, CORTE, MONTAGEM, ESCORAS EM 

EUCALIPTO E DESFORMA)

m2 3716,63 R$ 158,79 R$ 590154,21

1.4.5 40330 DER-ES-ED
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK=25 MPA - CONSIDERANDO BOMBEAMENTO (5% DE PERDAS JÁ 

INCLUÍDO NO CUSTO) (6% DE TAXA P/CONCR.BOMBEAVEL)
m3 324,07 R$ 595,26 R$ 192906,33

1.5  SUBTOTAL ITEM 1.5  R$                 545,68 

1.5.6 100202 SINAPI TRANSPORTE HORIZONTAL COM CARRINHO DE MÃO, DE SACOS DE 30 KG (UNIDADE: KGXKM). AF_07/2019 KGXKM 531,62 R$ 1,03 R$ 545,68
1.6  SUBTOTAL ITEM 1.6  R$          279.244,86 

1.6.1

1.6.1.1 50606 DER-ES-ED

ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS 10 FUROS 10X20X20CM, ASSENTADOS C/ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA 

CH1 E AREIA TRAÇO 1:0,5:8, ESP. DAS JUNTAS 12MM E ESP. DAS PAREDES S/REVESTIMENTO, 10CM (BLOCO COMPRADO NA 

FÁBRICA, POSTO OBRA)

m2 2478,21 R$ 76,94 R$ 190684,74

1.6.1.2 50112 DER-ES-ED
COBOGÓ DE CONCRETO 40 X 40 X 10 CM, TIPO RETO, ASSENTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3, 

ESPESSURA DAS JUNTAS 15 MM
m2 94,44 R$ 167,19 R$ 15789,79

1.6.1.3 200124

DER-ES-ED

MURO DE ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS 10X20X20CM, C/ PILARES A CADA 2 M, ESP. 10CM E H=2.5M, REVESTIDO 

COM CHAPISCO, REBOCO E PINTURA ACRÍLICA A 2 DEMÃOS, INCL. PILARES, CINTAS E SAPATAS, EMPREGANDO ARG. 

CIMENTO CAL E AREIA m 69,66

R$ 1044,65

R$ 72770,33
1.7  SUBTOTAL ITEM 1.7  R$              5.054,60 

1.7.1 50301 DER-ES-ED
VERGA/CONTRAVERGA RETA DE CONCRETO ARMADO 10 X 5 CM, FCK = 15 MPA, INCLUSIVE FORMA, ARMAÇÃO E 

DESFORMA
m 439,08 R$ 11,51 R$ 5054,60

1.8  SUBTOTAL ITEM 1.8  R$          759.101,95 

1.8.1

1.8.1.1
130103

DER-ES-ED
REGULARIZAÇÃO DE BASE P/ REVESTIMENTO CERÂMICO, COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:5, 

ESPESSURA 3CM
m2 1267,84 R$ 26,17 R$ 33176,71

1.8.1.2
130209

DER-ES-ED PISO DE CIMENTADO CAMURÇADO EXECUTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3, ESP. 3.0CM m2 97,61 R$ 111,51 R$ 10884,09

1.8.1.3
COMP-GER-26

**
PISO CERÂMICO ANTIDERRAPANTE, DIM. 45X45CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE, INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO
M2 10,21 R$ 122,59 R$ 1251,66

1.8.1.4
130219

DER-ES-ED
PISO CERÂMICO 45X45CM, PEI 5, CARGO PLUS GRAY, MARCAS DE REFERÊNCIA ELIANE, CECRISA OU PORTOBELLO, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE, INCLUSIVE REJUNTAMENTO
m2 985,89 R$ 92,54 R$ 91230,46

1.8.1.5

130234

DER-ES-ED
PORCELANATO NATURAL, ACABAMENTO ACETINADO, DIM. 60X60CM, REF. PLATINA NA ELIANE/EQUIV, UTILIZANDO 

DUPLA COLAGEM DE ARGAMASSA COLANTE PARA PORCELANATO TIPO ACIII E REJUNTE 1MM PARA PORCELANATO
m2 17,85 R$ 187,01 R$ 3338,10

1.8.1.6 130308 DER-ES-ED SOLEIRA DE GRANITO ESP. 2 CM E LARGURA DE 15 CM m 85,79 R$ 60,55 R$ 5194,36
1.8.2 PAREDES

SUB-ESTRUTURA

REVESTIMENTOS 

PISOS E REVESTIMENTO

ALVENARIA DE PEÇAS CERÂMICAS PARA VEDAÇÃO

PAREDES E PAINÉIS

IMPERMEMABILIZAÇÃO
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1.8.2.1
130236

DER-ES-ED
PISO CERÂMICO ESMALTADO, PEI 5, ACABAMENTO SEMIBRILHO, DIM. 45X45CM, REF. DE COR CARGO PLUS WHITE 

ELIANE/EQUIV. ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE, INCLUSIVE REJUNTAMENTO
m2 1911,62 R$ 88,94 R$ 170013,91

1.8.2.2
COMP-GER-27

**
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 10 X 10 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), 

ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM SUPERFÍCIES EXTERNAS DA SACADA. AF_06/2014
M2 49,18 R$ 266,17 R$ 13090,03

1.8.2.3
120221

DER-ES-ED
PASTILHA CERÂMICA BRANCA 5 X 5 CM, ASSENTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE E REJUNTE PRÉ-

FABRICADO, MARCAS DE REFERÊNCIA ATLAS, JATOBÁ, NGK OU EQUIVALENTWE
m2 133,86 R$ 215,14 R$ 28798,39

1.8.2.4

130234

DER-ES-ED
PORCELANATO NATURAL, ACABAMENTO ACETINADO, DIM. 60X60CM, REF. PLATINA NA ELIANE/EQUIV, UTILIZANDO 

DUPLA COLAGEM DE ARGAMASSA COLANTE PARA PORCELANATO TIPO ACIII E REJUNTE 1MM PARA PORCELANATO
m2 17,85

R$ 187,01

R$ 3338,10

1.8.2.5 120101 DER-ES-ED CHAPISCO DE ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA MÉDIA OU GROSSA LAVADA, NO TRAÇO 1:3, ESPESSURA 5 MM m2 5157,35 R$ 7,47 R$ 38530,43

1.8.2.6
120301

DER-ES-ED
EMBOÇO DE ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA CH1 E AREIA MÉDIA OU GROSSA LAVADA NO TRAÇO 1:0.5:6, 

ESPESSURA 20 MM m2 2206,79
R$ 36,42

R$ 80369,92

1.8.2.7
160711

DER-ES-ED
REBOCO TIPO PAULISTA COM ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA CH1 E AREIA NO TRAÇO 1:0,5:6, ESPESSURA 

25MM
m2 3068,92 R$ 62,22 R$ 190958,87

1.8.3 PAINEIS
1.8.3.1 130317 DER-ES-ED PEITORIL DE GRANITO CINZA POLIDO, 15 CM, ESP. 3CM m 51,68 R$ 98,21 R$ 5075,70

1.8.3.2
50206

DER-ES-ED DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA ANDORINHA COM 3 CM DE ESPESSURA, FIXADA COM CANTONEIRA DE FERRO CROMADO m2 69,52 R$ 535,70 R$ 37241,96

1.8.4 FORROS
1.8.4.1 110201 DER-ES-ED FORRO DE GESSO ACABAMENTO TIPO LISO m2 967,84 R$ 48,16 R$ 46609,26

1.9  SUBTOTAL ITEM 1.9  R$          271.943,26 

1.9.1

1.9.1.1 200738 DER-ES-ED
ESTRUT. METÁLICA P/ QUADRA POLIESP. COBERTA CONSTITUÍDA POR PERFIS FORMADOS A FRIO, AÇO ESTRUTURAL ASTM 

A-570 G33 (TERÇAS) ASTM A-36 (DEMAIS PERFIS) C/ O SISTEMA DE TRAT. E PINT CONF DESCRITO EM NOTAS DA PLANILHA
kg 1660,01 R$ 48,92 R$ 81205,44

1.9.1.2 COMP-03 *
ESTRUTURA DE  AÇO PONTALETEADA E COM TRAMO DE AÇO PARA ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
M2 649,04 R$ 77,04 R$ 49999,12

1.9.2 TELHAS

1.9.2.1 90228 DER-ES-ED
TELHA EM AÇO GALVALUME TRAPEZOIDAL 40, E=0.50MM, PINTURA COR BRANCA NAS DUAS FACES, INCLUSIVE ACESSÓRIO 

DE FIXAÇÃO REF. SANTO ANDRÉ, ETERNIT, METFORM OU EQUIVALENTE
m2 877,34 R$ 130,88 R$ 114824,93

1.9.3 CALHA
1.9.3.1 90312 DER-ES-ED CALHA EM CHAPA GALVANIZADA COM LARGURA DE 40 CM m 78,89 R$ 166,93 R$ 13169,43

1.9.3.2 90314 DER-ES-ED RUFO DE CHAPA DE ALUMÍNIO ESP. 0.5MM, LARGURA DE 30CM m 212,17 R$ 60,07 R$ 12744,34
1.10  SUBTOTAL ITEM 1.10  R$          148.445,10 

1.10.1

1.10.1.1 140201 DER-ES-ED

PADRÃO DE ENTRADA D ÁGUA COM CAVALETE DE PVC PARA HIDRÔMETRO COM DIÂMETRO DE 3/4" - PADRÃO 1C DA 

CESAN. INSTALADO EM VÃO DE MURO PROTEGIDO COM GRADEAMENTO. INCLUSIVE BASE DE CONCRETO MAGRO, 

TUBULAÇÃO, CONEXÕES E REGISTRO. CONFERIR DETALHE.

und 1,00 R$ 456,77 R$ 456,77

1.10.2

COBERTURA

INSTALAÇÕES 

REDE DE ÁGUA FRIA - TUBOS E CONEXÕES DE PVC SOLDÁVEL MARROM

PADRÃO DE ENTRADA

ESTRUTURA
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1.10.2.1 COMP-04 *

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  20 MM X 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016 UN 3 R$ 29,22 R$ 87,66

1.10.2.2

COMP-74

*

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

UN 4,00 R$ 69,92 R$ 279,66

1.10.2.3

COMP-75

*
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM X 3 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016
UN 8,00 R$ 543,73 R$ 4349,85

1.10.2.4 COMP-76 *

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2”, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 4 R$ 5,08 R$ 20,32

1.10.2.5 COMP-77 *

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4”, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 31 R$ 5,18 R$ 160,71

1.10.2.6 COMP-78 *

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1”, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 53 R$ 8,11 R$ 429,70

1.10.2.7 COMP-79 *

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2”, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 9 R$ 16,68 R$ 150,15

1.10.2.8 COMP-80 *

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 3”, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 12 R$ 16,15 R$ 193,80

1.10.2.9 COMP-05 *

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 14 R$ 15,80 R$ 221,19

1.10.2.10 COMP-06 *

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2 R$ 30,56 R$ 61,12

1.10.2.11 COMP-07 *

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 60MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 3 R$ 49,76 R$ 149,29

1.10.2.12 COMP-81 *

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 UN 5 R$ 24,57 R$ 122,85

1.10.2.13 COMP-82 *

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 22 R$ 5,78 R$ 127,20

1.10.2.14
COMP-83

*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 82 R$ 7,11 R$ 582,79

1.10.2.15
COMP-84

*

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 36 R$ 11,47 R$ 413,02

1.10.2.16 COMP-85 *

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 UN 30 R$ 20,81 R$ 624,44

1.10.2.17 COMP-86 *

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 UN 8 R$ 63,00 R$ 504,02

1.10.2.18 COMP-87 *

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 UN 10 R$ 249,00 R$ 2489,98
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1.10.2.19
COMP-08

*

JOELHO DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32X25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 25 R$ 10,80 R$ 269,93

1.10.2.20 COMP-88 *

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 7 R$ 13,88 R$ 97,14

1.10.2.21 COMP-89 *

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 1 R$ 17,63 R$ 17,63

1.10.2.22 COMP-90 *

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 11 R$ 33,81 R$ 371,89

1.10.2.23 COMP-91 *

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4”, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 12 R$ 20,40 R$ 244,79

1.10.2.24 COMP-92 *

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 11 R$ 26,87 R$ 295,56

1.10.2.25 COMP-93 *

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 4 R$ 31,43 R$ 125,72

1.10.2.26 COMP-09 *

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. UN 9 R$ 43,44 R$ 390,92

1.10.2.27 COMP-10 *

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. UN 3 R$ 43,44 R$ 130,31

1.10.2.28 COMP-94 *

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 11 R$ 190,91 R$ 2099,97

1.10.2.29 COMP-95 *

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 UN 5 R$ 11,55 R$ 57,75

1.10.2.30 COMP-96 *

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 UN 57 R$ 13,93 R$ 793,92

1.10.2.31 COMP-97 *

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 UN 7 R$ 22,62 R$ 158,35

1.10.2.32 COMP-98 *
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 6 R$ 33,91 R$ 203,47

1.10.2.33 COMP-99 *
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1 R$ 79,78 R$ 79,78

1.10.2.34 COMP-100 *
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 3 R$ 237,02 R$ 711,05

1.10.2.35 COMP-101 *

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 M 102,82 R$ 10,88 R$ 1118,18

1.10.2.36
COMP-102

*

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 M 162,74 R$ 24,87 R$ 4047,12

1.10.2.37
COMP-103

*

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 M 115,97 R$ 24,80 R$ 2876,48
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1.10.2.38 COMP-104 *
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 65,48 R$ 32,69 R$ 2140,57

1.10.2.39 COMP-105 *

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 M 26,98 R$ 62,95 R$ 1698,42

1.10.2.40
COMP-106

*

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 M 61,08 R$ 122,06 R$ 7455,20

1.10.3

1.10.3.1 COMP-70
*

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2” INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
UN 74,00

R$ 21,23 R$ 1571,06

1.10.3.2 COMP-71
*

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4” INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
UN 31,00

R$ 23,65 R$ 733,07
1.10.4

1.10.4.1 170326 DER-ES-ED REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM. 80MM (3") und 5,00 R$ 642,11 R$ 3210,57

1.10.4.2 170319 DER-ES-ED REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM. 15MM (1/2") und 2,00 R$ 65,47 R$ 130,94

1.10.4.3 170328 DER-ES-ED
REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA, DIAM. 20MM (3/4"), MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA OU 

DOCOL
und 10,00 R$ 160,66 R$ 1606,58

1.10.4.4 170321 DER-ES-ED REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM. 25MM (1") und 29,00 R$ 97,37 R$ 2823,72

1.10.4.5 170317 DER-ES-ED
REGISTRO DE PRESSÃO COM CANOPLA CROMADA DIAM. 20MM (3/4"), MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA OU 

DOCOL
und 12,00 R$ 149,56 R$ 1794,75

1.10.4.6 COMP-72
*

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN  50 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016
UN 3,00

R$ 114,87 R$ 344,61

1.10.4.7 170346 DER-ES-ED
VÁLVULA DE DESCARGA COM CANOPLA CROMADA DE 40MM (11/2"), MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA OU 

DOCOL
und 4,00 R$ 494,08 R$ 1976,34

1.10.5

1.10.5.1 170528 DER-ES-ED
RESERVATÓRIO DE POLIETILENO DE 5.000 L, INCLUSIVE PEÇA DE MADEIRA 6 X 16 CM PARA APOIO, EXCLUSIVE FLANGES E 

TORNEIRA DE BÓIA
und 1,00 R$ 5340,40 R$ 5340,40

1.10.5.2 170561 DER-ES-ED
RESERVATÓRIO DE POLIETILENO DE 15.000L, INCLUSIVE PEÇA DE MADEIRA 5 X 16CM PARA APOIO, EXCLUSIVE FLANGES E 

TORNEIRAS DE BOIA
und 1,00 R$ 16160,88 R$ 16160,88

1.10.5.3 142120 DER-ES-ED TORNEIRA DE BÓIA DE PVC, DIÂM. 1" (25MM) und 1,00 R$ 133,66 R$ 133,66
1.10.6

1.10.6.1
COMP-107

*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
M 65,52 R$ 24,48 R$ 1603,85

1.10.6.2
COMP-108

*
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
M 168,94 R$ 38,60 R$ 6521,46

1.10.6.3 COMP-109 *
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
M 32,41 R$ 58,72 R$ 1902,97

1.10.6.4 COMP-110 *
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
M 273,88 R$ 73,61 R$ 20159,03

1.10.6.5 COMP-111 *
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_12/2014
M 65,03 R$ 99,73 R$ 6485,72

REDE DE ESGOTO E DRENAGEM- TUBOS E CONEXÕES DE PVC SOLDÁVEL BRANCO

RESERVATÓRIOS

REGISTROS

ÁGUA FRIA -PVC SOLDÁVEL COM BUCHA LATÃO
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1.10.6.6
COMP-112

*
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 54,00 R$ 9,08 R$ 490,43

1.10.6.7 COMP-113 *
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014
UN 55,00 R$ 11,37 R$ 625,29

1.10.6.8 COMP-114 *
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 17,00 R$ 28,10 R$ 477,77

1.10.6.9 COMP-115 *
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 16,00 R$ 29,27 R$ 468,37

1.10.6.10 COMP-116 *
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 98,00 R$ 14,31 R$ 1401,92

1.10.6.11 COMP-117 *
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 91,00 R$ 14,08 R$ 1281,68

1.10.6.12 COMP-118 *
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 18,00 R$ 26,35 R$ 474,30

1.10.6.13 COMP-119 *
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 47,00 R$ 29,38 R$ 1380,73

1.10.6.14 COMP-120 *
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 18,00 R$ 135,45 R$ 2438,14

1.10.6.15 COMP-121 *
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 2,00 R$ 16,62 R$ 33,24

1.10.6.16 COMP-122 *
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014
UN 15,00 R$ 27,04 R$ 405,58

1.10.6.17 COMP-14 *
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
UN 2,00 R$ 35,38 R$ 70,76

1.10.6.18 COMP-15 *
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
UN 13,00 R$ 50,57 R$ 657,39

1.10.6.19 COMP-16 *
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
UN 31,00 R$ 64,91 R$ 2012,30

1.10.6.20 COMP-123 *
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 6,00 R$ 61,31 R$ 367,88

1.10.6.21 COMP-124 *
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014
UN 1,00 R$ 39,10 R$ 39,10

1.10.6.22 COMP-125 *
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 179,00 R$ 12,63 R$ 2260,63

1.10.6.23 COMP-126 *
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 66,00 R$ 21,58 R$ 1424,37

1.10.6.24 COMP-127 *
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 124,00 R$ 21,92 R$ 2717,98
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1.10.6.25 COMP-128 *
LUVA SIMPLES, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 18,00 R$ 87,09 R$ 1567,66

1.10.6.26 COMP-17 * REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC SERIE NORMAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. UN 1,00 R$ 20,89 R$ 20,89

1.10.6.27 COMP-18 * REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC SERIE NORMAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. UN 4,00 R$ 20,79 R$ 83,16

1.10.6.28 COMP-129 *
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 14,00 R$ 16,07 R$ 225,01

1.10.6.29 COMP-130 *
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 28,00 R$ 28,34 R$ 793,46

1.10.6.30 COMP-19 *
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 28,00 R$ 41,97 R$ 1175,09

1.10.6.31 COMP-20 *
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 9,00 R$ 44,66 R$ 401,91

1.10.6.32 COMP-131 *
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 2,00 R$ 50,00 R$ 99,99

1.10.6.33
COMP-21 *

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 UN
7,00

R$ 4,68 R$ 32,74

1.10.7

1.10.7.1 COMP-73
*

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU 

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UN 13,00

R$ 53,19 R$ 691,51

1.10.7.2 142111 DER-ES-ED CAIXA SIFONADA EM PVC, DIÂM. 150MM, COM GRELHA E PORTA GRELHA QUADRADOS, EM AÇO INOX und 33 R$ 156,33 R$ 5158,95

1.10.7.3 142107 DER-ES-ED RALO SIFONADO EM PVC 100X100MM, COM GRELHA PVC und 10,00 R$ 68,15 R$ 681,48
1.10.8

1.10.8.1 COMP-132 *
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,3X0,3X0,3 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020
UN 4,00 R$ 189,24 R$ 756,97

1.10.8.2 COMP-133 *
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020
UN 17,00 R$ 299,05 R$ 5083,80

1.10.8.3 141104

DER-ES-ED

CAIXA DE GORDURA DE ALV. BLOCO CONCRETO 9X19X39CM, DIM.60X60CM E HMÁX=1M, COM TAMPA EM CONCRETO 

ESP.5CM, LASTRO CONCRETO ESP.10CM, REVESTIDA INTERN. C/ CHAPISCO E REBOCO IMPERMEAB, ESCAVAÇÃO, 

REATERRO E PAREDE INTERNA EM CONCRETO und

5,00 R$ 667,27

R$ 3336,34

1.11  SUBTOTAL ITEM 1.11  R$            21.707,10 

1.11.1 141211 DER-ES-ED TUBO DE AÇO GALVANIZADO, INCLUSIVE CONEXÕES, DIÂM. 20MM (3/4") m 23,57 R$ 94,33 R$ 2223,34

1.11.2 COMP-134 *
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'', INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016
UN 2,00 R$ 111,90 R$ 223,79

1.11.3 COMP-135 *
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00 R$ 42,18 R$ 168,70

1.11.4 COMP-23 * REGULADOR 2º ESTÁGIO PARA INSTALAÇÃO DE GÁS UN 2 R$ 797,24 R$ 1594,47

1.11.5 160208 DER-ES-ED
ABRIGO DE GÁS PARA 4 CILINDROS 45KG , EXEC. EM ALV BLOCO CONCRETO, DIM.4.05X0,85X2.10M, INCLUSIVE CILINDROS 

E REDE INTERNA DO ABRIGO COMPREENDENDO TUBOS E VÁLVULAS DE ESFERA QUE INTERLIGAM OS CILINDROS
und 1,00 R$ 17496,80 R$ 17496,80

1.12  SUBTOTAL ITEM 1.12  R$          290.870,71 

CAIXA DE ALVENARIA/CONCRETO

CAIXAS E RALOS

INSTALAÇÕES 

INSTALAÇÕES DE GÁS
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1.12.1

1.12.1.1 COMP-24 *

CONEXÕES E PEÇAS DO PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 

PARA CABO DE 150 MM2, DISJUNTOR DIN 250A E ATERRAMENTO (NÃO INCLUSO CABO E DISJUNTOR) UN 1 R$ 2705,04 R$ 2705,04

1.12.1.2
150313

DER-ES-ED QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, DE EMBUTIR, COM 6 DIVISÕES MODULARES, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO 100A und 2,00 R$ 240,06
R$ 480,12

1.12.1.3 151904

DER-ES-ED

QUADRO DISTRIB. ENERGIA, EMBUTIDO OU SEMI EMBUTIDO, CAPAC. P/ 44 DISJ. DIN, C/BARRAM TRIF. 100A BARRA. 

NEUTRO E TERRA, FAB. EM CHAPA DE AÇO 12 USG COM PORTA, ESPELHO, TRINCO COM FECHAD CH YALE, REF. QDTN II-

44DIN-CEMAR OU EQUIV und 3

R$ 1133,38

R$ 3400,14

1.12.1.4 150317 DER-ES-ED
QUADRO DISTRIB. ENERGIA, EMBUTIDO OU SEMI EMBUTIDO, CAPAC. P/ 56 DISJ. DIN, C/BARRAM TRIF. 225A BARRA. 

NEUTRO E TERRA, FAB. EM CHAPA DE AÇO 12 USG COM PORTA, ESPELHO, TRINCO COM FECHAD CH
und 1,00 R$ 2486,07

R$ 2486,07

1.12.1.5 150612 DER-ES-ED CAIXA DE PASSAGEM 100X100X80MM, CHAPA 18, COM TAMPA PARAFUSADA und 292 R$ 66,73 R$ 19485,76
1.12.2

1.12.2.1 151301 DER-ES-ED
MINI-DISJUNTOR MONOPOLAR 16 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, SCHNEIDER OU 

EQUIVALENTE
und 18,00 R$ 26,78 R$ 482,01

1.12.2.2 151302 DER-ES-ED
MINI-DISJUNTOR MONOPOLAR 20 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, SCHNEIDER OU 

EQUIVALENTE
und 30,00 R$ 26,78 R$ 803,36

1.12.2.3 151303 DER-ES-ED
MINI-DISJUNTOR MONOPOLAR 25 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, SCHNEIDER OU 

EQUIVALENTE
und 1,00 R$ 26,78 R$ 26,78

1.12.2.4 151306 DER-ES-ED
MINI-DISJUNTOR BIPOLAR 16 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, SCHNEIDER OU 

EQUIVALENTE
und 1,00 R$ 74,00 R$ 74,00

1.12.2.5 151307 DER-ES-ED
MINI-DISJUNTOR BIPOLAR 20 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, SCHNEIDER OU 

EQUIVALENTE
und 3,00 R$ 74,00 R$ 221,99

1.12.2.6 151322 DER-ES-ED
MINI-DISJUNTOR BIPOLAR 32 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, SCHNEIDER OU 

EQUIVALENTE
und 18,00 R$ 74,00 R$ 1331,91

1.12.2.7 151327 DER-ES-ED
MINI-DISJUNTOR TRIPOLAR 20 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, SCHNEIDER OU 

EQUIVALENTE
und 2,00 R$ 102,46 R$ 204,93

1.12.2.8 151330 DER-ES-ED
MINI-DISJUNTOR TRIPOLAR 63 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, SCHNEIDER OU 

EQUIVALENTE
und 1,00 R$ 189,22 R$ 189,22

1.12.2.9
151331 DER-ES-ED

MINI-DISJUNTOR TRIPOLAR 80 A, CURVA C - 5KA 240VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, SCHNEIDER OU 

EQUIVALENTE und 1
R$ 221,36 R$ 221,36

1.12.2.10 151332 DER-ES-ED DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 125 A und 2 R$ 558,75 R$ 1117,50

1.12.2.11 COMP-136
*

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 250A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 3

R$ 1177,74 R$ 3533,21

1.12.2.12 151336 DER-ES-ED DISJUNTOR DR BIPOLAR 16A A 25A, CORRENTE NOMINAL 30 MA und 1 R$ 185,36 R$ 185,36

1.12.2.13 COMP-29 * DISJUNTOR BIPOLAR DR, DIN 32A-10KA UN 2 R$ 197,66 R$ 395,33

1.12.2.14 COMP-30 * DISJUNTOR TETRAPOLAR DR, DIN 63A-10KA UN 1 R$ 234,19 R$ 234,19

1.12.2.15 COMP-31 * DISJUNTOR TETRAPOLAR DR, DIN 80A-10KA UN 1 R$ 408,79 R$ 408,79

1.12.2.16 COMP-32 * DISJUNTOR TETRAPOLAR DR, DIN 125A-10KA UN 2 R$ 406,04 R$ 812,09

1.12.2.17 COMP-33 * DISJUNTOR BIPOLAR DR, DIN 63A-10KA UN 1 R$ 234,19 R$ 234,19

QUADROS E CAIXAS

DISJUNTORES

Página 9 de 16



OBRA:

END.: HORISTA: 157,27% MENSALISTA:

PROP.: SINAPI 01/2022

DATA: DER-ES-ED 01/2022

B.D.I(adotado):

ITEM CÓDIGO ÓRGÃO DECRIÇÃO UNID. QUANT.  PREÇO UNIT.  PREÇO TOTAL 

B.D.I(diferenciado):

15,57%29,93%R$ 4.091.394,74

09/04/2021

TABELAS DE 

REFERÊNCIA DE PREÇOS

TOTAL 

GERAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
SEM DESONERAÇÃOCONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL NO BAIRRO SANTA TEREZINHA

RUA FRANCISCO ANTÔNIO LÚCIO, S/ N°, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNIZ FREIRE/ES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE

LEIS SOCIAIS:

1.12.2.18 COMP-34 * DISJUNTOR TETRAPOLAR DR, DIN 80A-10KA UN 1,00 R$ 408,79 R$ 408,79

1.12.2.19 COMP-35 * DISJUNTOR  TETRAPOLAR DR, DIN 125A-10KA UN 2,00 R$ 406,04 R$ 812,09

1.12.2.20 COMP-36 * DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE 40 KA UN 24,00 R$ 146,02 R$ 3504,37
1.12.3

1.12.3.1 COMP-GER-28 ** INTERRUPTOR DE UMA TECLA SIMPLES 10A/250V, COM PLACA 4X2" PADRÃO DE VENTILADOR NO TETO UN 28,00 R$ 61,03 R$ 1708,95

1.12.3.2 180204 DER-ES-ED INTERRUPTOR DE UMA TECLA SIMPLES 10A/250V, COM PLACA 4X2" und 31,00 R$ 43,34 R$ 1343,68

1.12.3.3 180206 DER-ES-ED INTERRUPTOR DE UMA TECLA PARALELO 10A/250V, COM PLACA 4X2" und 6,00 R$ 52,71 R$ 316,28

1.12.3.4 COMP-137 *
INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2017
UN 6,00 R$ 48,65 R$ 291,87

1.12.3.5 COMP-138 *
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015
UN 6,00 R$ 42,31 R$ 253,83

1.12.3.6 COMP-66 *
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015
UN 2,00 R$ 58,30 R$ 116,60

1.12.3.7 COMP-67 *
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015
UN 8,00 R$ 81,66 R$ 653,29

1.12.3.8 COMP-68 *
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 22,00 R$ 56,94 R$ 1252,58

1.12.3.9 180207 DER-ES-ED
INTERRUPTOR DE UMA TECLA SIMPLES 10A/250V E UMA TOMADA 3 POLOS 10A/250V, PADRÃO BRASILEIRO, NBR 14136, 

LINHA BRANCA, COM PLACA 4X2"
und 15,00 R$ 79,65 R$ 1194,71

1.12.3.10 180208 DER-ES-ED INTERRUPTOR DE DUAS TECLAS SIMPLES 10A/250V E UMA TOMADA 3 POLOS UNIVERSAL 10A/250V, COM PLACA 4X2" und 8,00 R$ 110,27 R$ 882,17

1.12.3.11 180201 DER-ES-ED TOMADA PADRÃO BRASILEIRO LINHA BRANCA, NBR 14136 2 POLOS + TERRA 10A/250V, COM PLACA 4X2" und 102,00 R$ 49,01 R$ 4998,98

1.12.3.12 COMP-69 *
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015
UN 35,00 R$ 55,57 R$ 1944,99

1.12.3.13 COMP-139 *
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015
UN 1,00 R$ 57,17 R$ 57,17

1.12.3.14 COMP-140 *
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015
UN 3,00 R$ 80,15 R$ 240,46

1.12.3.15 COMP-38 * TOMADA DE PONTOS ESPECÍFICOS COM SUPORTE E PLACA COM FURO UN 31,00 R$ 41,94 R$ 1300,18
1.12.4

1.12.4.1 COMP-39 * LUMINARIA TUBULAR LED SOBREPOR SLIM 32W 6500K 120CM CALHA UN 229,00 R$ 257,50 R$ 58966,42

1.12.4.2 COMP-40 * LUMINARIA LED INDUSTRIAL HIGH BAY SMD 200W BRANCO FRIO 6500K UN 8,00 R$ 257,50 R$ 2059,96

1.12.4.3
180702 DER-ES-ED

VENTILADOR DE TETO BASE MADEIRA SEM ALOJAMENTO PARA LUMINÁRIA, REF. TRON OU EQUIVALENTE, COM 

COMANDO DE INTERRUPTOR SIMPLES, SEM DIMER PARA REGULAGEM DE VELOCIDADE und
25,00 R$ 366,51 R$ 9162,66

1.12.5

1.12.5.1 151132 DER-ES-ED ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 3/4" , MARCA DE REFERÊNCIA TIGRE m 1171,76 R$ 10,32 R$ 12088,39

1.12.5.2 151133 DER-ES-ED ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 1", MARCA DE REFERÊNCIA TIGRE m 98,15 R$ 12,20 R$ 1197,47

1.12.5.3 151138 DER-ES-ED ELETRODUTO PEAD, COR PRETA, DIAM. 1.1/4", MARCA REF. KANAFLEX OU EQUIVALENTE m 2 R$ 23,49 R$ 46,98

1.12.5.4 151139 DER-ES-ED ELETRODUTO PEAD, COR PRETA, DIAM. 2", MARCA REF. KANAFLEX OU EQUIVALENTE m 26,41 R$ 28,19 R$ 744,62

1.12.5.5 151140 DER-ES-ED ELETRODUTO PEAD, COR PRETA, DIAM. 3", MARCA REF. KANAFLEX OU EQUIVALENTE m 25,76 R$ 46,23 R$ 1190,86

ELETRODUTOS/ELETROCALHAS

LUMINÁRIAS/VENTILADORES/CHUVEIRO

INTERRUPTORES E TOMADAS
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1.12.5.6 151126 DER-ES-ED ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM. 3/4" (25MM), INCLUSIVE CONEXÕES m 86,4 R$ 20,22 R$ 1746,76

1.12.5.7 150835 DER-ES-ED ELETROCALHA PERFURADA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO Nº16, 150X50MM, SEM TAMPA m 96,89 R$ 117,94 R$ 11426,96

1.12.5.8 150884 DER-ES-ED

SUPORTE DE FIXAÇÃO DE ELETROCALHA DE 200X100MM, NO TETO, ATRAVÉS DE GANCHO VERTICAL (1 UND), PORCA 

SEXTAVADA E ARRUELA 1/4" (4 UND), VERGALHÃO ROSCA TOTAL 1/4" (H=60CM), CANTONEIRA ZZ (1 UND) E PARAFUSO E 

BUCHA S8 (2 UND)

und 88,00 R$ 52,87 R$ 4652,43

1.12.6

1.12.6.1 151401 DER-ES-ED FIO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 1.5 MM2 m 1896,97 R$ 6,68 R$ 12668,73

1.12.6.2 151402 DER-ES-ED FIO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 2.5 MM2 m 3879,85 R$ 8,35 R$ 32414,20

1.12.6.3 151403 DER-ES-ED FIO OU CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 4.0 MM2 m 941,86 R$ 11,62 R$ 10940,40

1.12.6.4 151405 DER-ES-ED FIO OU CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 10.0 MM2 m 427,31 R$ 21,33 R$ 9116,45

1.12.6.5 151406 DER-ES-ED FIO OU CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 16.0 MM2 m 167,16 R$ 32,87 R$ 5494,93

1.12.6.6 151407 DER-ES-ED CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 25.0 MM2 m 186,83 R$ 45,92 R$ 8578,72

1.12.6.7 151425 DER-ES-ED CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 1000V, SEÇÃO DE 50 MM2 m 292,76 R$ 92,89 R$ 27193,59

1.12.6.8 151426 DER-ES-ED CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 1000V, SEÇÃO DE 95.0 MM2 m 17,03 R$ 168,70 R$ 2872,98

1.12.6.9 151430 DER-ES-ED CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 1000V, SEÇÃO DE 150,0MM2 m 68,12 R$ 264,13 R$ 17992,86

1.13 SPDA  SUBTOTAL ITEM 1.13  R$            65.701,11 

1.13.1 160309 DER-ES-ED
TERMINAL AÉREO EM LATÃO (MINICAPTOR), COM CONECTOR E FIXAÇÃO HORIZONTAL 250MM X 10MM, REF. TEL-2024, 

INCLUSIVE VEDAÇÃO DOS FUROS COM POLIURETANO REF. TEL 5905, MARCA DE REF. TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE
und 28,00 R$ 149,50 R$ 4185,93

1.13.2 160318 DER-ES-ED CABO DE COBRE NÚ 35MM2, REF. TEL 5735, MARCA DE REFERÊNCIA TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE m 434,98 R$ 72,05 R$ 31338,65

1.13.3 160308 DER-ES-ED
CABO CONDUTOR DE COBRE ELETROLÍTICO NU, TEMPERA MEIO DURA, ENCORDOAMENTO CLASSE 2, PARA 

ATERRAMENTO, DIAM. 50MM2
m 116,37 R$ 102,79 R$ 11961,40

1.13.4 160303 DER-ES-ED ATERRAMENTO COM HASTE TERRA 5/8" X 2.40, CABO DE COBRE NU 6MM2, INCLUSIVE CAIXA DE CONCRETO 30 X 30 CM und 14,00 R$ 598,83 R$ 8383,68

1.13.5 COMP-141 * CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 UN 14,00 R$ 72,47 R$ 1014,65

1.13.6 151127 DER-ES-ED ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM. 1" (32MM), INCLUSIVE CONEXÕES m 46,30 R$ 30,36 R$ 1405,88

1.13.7 COMP-142 *
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
UN 14,00 R$ 40,56 R$ 567,90

1.13.8 160310 DER-ES-ED
CONECTOR DE MEDIÇÃO EM LATÃO COM 2 PARAFUSOS PARA CABOS DE 16 A 50 MM2, REF. TEL-562, TERMOTÉCNICA OU 

EQUIVALENTE
und 14,00 R$ 70,60 R$ 988,46

1.13.9 152031 DER-ES-ED CONECTOR SPLIT BOLT PARA CABO DE 35.0 MM2 und 4,00 R$ 29,40 R$ 117,61

1.13.10 160319 DER-ES-ED
PRESILHA DE LATÃO REF. 744, INCLUSIVE PARAFUSO FENDA DN 4,2X32MM E BUCHA NYLON DN 6MM E VEDAÇÃO DOS 

FUROS COM POLIURETANO REF. 5905, MARCA DE REF. TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE
und 435,00 R$ 11,43 R$ 4973,72

1.13.11 160325 DER-ES-ED

CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE POTENCIAIS PARA USO INTERNO E EXTERNO COM NOVE (9) TERMINAIS PARA ATERRAMENTO 

(BEP), EM AÇO, COM FLANGE INFERIOR E VEDAÇÃO NA PORTA, REF. TEL-903, MARCA DE REFERÊNCIA TERMOTÉCNICA OU 

EQUIVALENTE

und 1,00 R$ 763,23 R$ 763,23

1.14  SUBTOTAL ITEM 1.14  R$            57.786,85 

1.14.1

FIOS E CABOS

INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
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1.14.1.1 160612 DER-ES-ED
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CODIGO 14 - 315/158(NBR 13.434); CÓDIGO S3(NT 14/2010-ES) ("SAIDA DE 

EMERGÊNCIA" - SETA VERTICAL)
und 20,00 R$ 32,14 R$ 642,89

1.14.1.2 COMP-42 *
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* 

MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)
UN 24,00 R$ 42,36 R$ 1016,57

1.14.2

1.14.2.1 COMP-143 * LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 54,00 R$ 32,50 R$ 1754,76

1.14.3

1.14.3.1 160602 DER-ES-ED
HIDRANTE DE PAREDE, COM ABRIGO EM CHAPA, 60X90X17CM, COM SUPORTE E MANGUEIRA 20M 63MM, ADAPTADOR 

ROSCA FÊMEA E ENGATE RÁPIDO, ESGUICHO EM LATÃO REGULAVEL, REGISTRO GLOBO ANGULAR 45º/ 63MM
und 5,00 R$ 2248,44 R$ 11242,19

1.14.3.2 160625 DER-ES-ED
ABRIGO PARA HIDRANTE DE RECALQUE NO PASSEIO EM CAIXA DE ALVENARIA 60X40CM EM BLOCO DE CONCRETO 

INCLUSIVE REGISTRO DE RECALQUE Ø 65 MM (2 1/2") E TAMPA DE FERRO FUNDIDO 40X40CM COM INSCRIÇÃO INCÊNDIO
und 1,00 R$ 933,56 R$ 933,56

1.14.3.3 141216 DER-ES-ED TUBO DE AÇO GALVANIZADO, INCLUSIVE CONEXÕES, DIÂM. 65MM (21/2") m 70,67 R$ 306,27 R$ 21644,17

1.14.3.4
COMP-144

*
JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00 R$ 50,80 R$ 50,80

1.14.3.5 COMP-145 *
JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 15,00 R$ 155,27 R$ 2329,00

1.14.3.6 COMP-146 *
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00 R$ 52,19 R$ 52,19

1.14.3.7 COMP-147 *
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 5,00 R$ 212,86 R$ 1064,32

1.14.3.8 COMP-43 * TÊ DE REDUÇÃO EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA ø1”x1/2” UN 3,00 R$ 56,56 R$ 169,68

1.14.3.9 COMP-44 * TÊ DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2") X DN 25 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA UN 1,00 R$ 208,13 R$ 208,13

1.14.3.10 COMP-148 *
UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2,00 R$ 214,94 R$ 429,89

1.14.3.11
COMP-149

*
NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00 R$ 14,44 R$ 14,44

1.14.3.12
COMP-150

*
NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00 R$ 27,09 R$ 27,09

1.14.3.13 COMP-151 *
NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 6,00 R$ 95,98 R$ 575,88

1.14.3.14 COMP-45 *

FLANGE EM AÇO, DN 60 MM X 2 1/2'', INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN
2,00

R$ 244,16 R$ 488,33

1.14.3.15 170338 DER-ES-ED VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL OU VERTICAL DIAM. 65MM (21/2") und 2,00 R$ 609,28 R$ 1218,56

1.14.3.16 COMP-152 * MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1,00 R$ 157,03 R$ 157,03

1.14.3.17 COMP-47 * PRESSOSTATO 1/4"  ROSCA 1/4" NPT UN 1,00 R$ 157,03 R$ 157,03

1.14.3.18 COMP-48 * ACUMULADOR DE PRESSÃO ROSCA 1/4" NPT UN 1,00 R$ 157,03 R$ 157,03

SISTEMA DE HIDRANTES

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
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1.14.3.19 170325 DER-ES-ED REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM. 65MM (21/2") und 3,00 R$ 525,66 R$ 1576,97

1.14.3.20 170324 DER-ES-ED REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM. 50MM (2") und 1,00 R$ 237,16 R$ 237,16

1.14.3.21 COMP-49 * INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PARA BOMBAS TRIFÁSICAS ATÉ 25 CV UN 1,00 R$ 660,08 R$ 660,08

1.14.3.22 180301 DER-ES-ED BOMBA CENTRÍFUGA TRIFÁSICA 5CV, MODELO 620 DANCOR, OU EQUIVALENTE und 1,00 R$ 5230,54 R$ 5230,54

1.14.4

1.14.4.1 160604 DER-ES-ED
EXTINTOR DE INCÊNDIO DE ÁGUA PRESSURIZADA CAPACIDADE 2A (10L), INCLUSIVE SUPORTE PARA FIXAÇÃO E EXCLUSIVE 

PLACA SINALIZADORA EM PVC FOTOLUMINESCENTE
und 5,00 R$ 297,98 R$ 1489,91

1.14.4.2 160605 DER-ES-ED
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL DE PÓ QUÍMICO ABC COM CAPACIDADE 2A-20B:C (6 KG), INCLUSIVE SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO, EXCLUSIVE PLACA SINALIZADORA EM PVC FOTOLUMINESCENTE
und 6,00 R$ 324,36 R$ 1946,14

1.14.4.3 160606 DER-ES-ED
EXTINTOR DE INCÊNDIO DE GÁS CARBÔNICO CO2 5 B:C (6 KG), INCLUSIVE SUPORTE PARA FIXAÇÃO, EXCLUSIVE PLACA 

SINALIZADORA EM PVC FOTOLUMINESCENTE
und 3,00 R$ 770,84 R$ 2312,51

1.15  SUBTOTAL ITEM 1.15  R$          360.000,56 

1.15.1

1.15.1.1 61303 DER-ES-ED

PORTA EM MADEIRA DE LEI TIPO ANGELIM PEDRA OU EQUIV.C/ENCHIMENTO EM MADEIRA 1A.QUALIDADE ESP. 30MM P/ 

PINTURA, INCLUSIVE ALIZARES, DOBRADIÇAS E FECHADURA EXTERNA EM LATÃO CROMADO LAFONTE OU EQUIV., 

EXCLUSIVE MARCO, NAS DIM.: 0.80 X 2.10 M

und 28,00 R$ 1165,62 R$ 32637,22

1.15.1.2 61304 DER-ES-ED

PORTA EM MADEIRA DE LEI TIPO ANGELIM PEDRA OU EQUIV.C/ENCHIMENTO EM MADEIRA 1A.QUALIDADE ESP. 30MM P/ 

PINTURA, INCLUSIVE ALIZARES, DOBRADIÇAS E FECHADURA EXTERNA EM LATÃO CROMADO LAFONTE OU EQUIV., 

EXCLUSIVE MARCO, NAS DIM.: 0.90 X 2.10 M

und 5,00 R$ 1214,73 R$ 6073,64

1.15.1.3 COMP-50 *
PORTA DE MADEIRA MACIÇA PARA PINTURA, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,COM BARRA ANTI PÂNICO, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UN 17,00 R$ 1716,52 R$ 29180,81

1.15.1.4 COMP-51 * PORTA DE CORRER 1 FOLHA PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM UN 2,00 R$ 1449,88 R$ 2899,75

1.15.1.5 62505 DER-ES-ED

PORTA EM MADEIRA DE LEI TIPO ANGELIM PEDRA OU EQUIV.,ESP. 35 MM, MACIÇA C/ FRISO P/ VERNIZ, PADRÃO SEDU, 

COM VISOR, INCLUSIVE ALIZARES, DOBRADIÇAS E FECHADURA DE BOLA EXT. EM LATÃO CROMADO LAFONTE OU EQUIV., 

EXCL. MARCO, DIMENSÕES: 1.60 X 2.10 M (DUAS FOLHAS)

und 2,00 R$ 3518,26 R$ 7036,52

1.15.1.6 71704 DER-ES-ED
PORTA DE ABRIR TIPO VENEZIANA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, LINHA 25, COMPLETA, INCL. PUXADOR COM TRANCA, 

CAIXILHO, ALIZAR E CONTRAMARCO
m2 19,20 R$ 1360,76 R$ 26126,53

1.15.1.7 71703 DER-ES-ED
JANELA TIPO MAXIM-AR PARA VIDRO EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, LINHA 25, COMPLETA, INCL. PUXADOR COM 

TRANCA, CAIXILHO, ALIZAR E CONTRAMARCO, EXCLUSIVE VIDRO
m2 49,76 R$ 623,26 R$ 31013,48

1.15.1.8 71701 DER-ES-ED
JANELA DE CORRER PARA VIDRO EM ALUMÍNIO ANODIZADO COR NATURAL, LINHA 25, COMPLETA, INCL. PUXADOR COM 

TRANCA, ALIZAR, CAIXILHO E CONTRAMARCO, EXCLUSIVE VIDRO
m2 90,40 R$ 746,30 R$ 67465,97

1.15.1.9 COMP-153 *
JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 5,45 R$ 1879,09 R$ 10241,02

1.15.1.10 71104 DER-ES-ED PORTÃO DE FERRO DE ABRIR EM BARRA CHATA, INCLUSIVE CHUMBAMENTO m2 2,94 R$ 900,96 R$ 2648,82

1.15.1.11 71103 DER-ES-ED
GRADE DE TELA TIPO MOSQUITEIRO DE ARAME GALVANIZADO #18, FIO 32, INCLUSIVE, REQUADRO EM CANTONEIRA DE 

FERRO 1/8"X1/2"X1/2"
m2 48,60 R$ 180,78 R$ 8786,13

1.15.2
GUARDA 

CORPO

1.15.2.1 210301 DER-ES-ED GUARDA CORPO DE TUBO DE FERRO GALVANIZADO, DIÂM. 3" E 2", H=0.8 M INCLUSIVE PINTURA A ÓLEO OU ESMALTE m 131,57 R$ 548,21 R$ 72128,47

ESQUADRIAS

PORTAS E JANELAS

EXTINTORES
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1.15.2.2 210302 DER-ES-ED
CORRIMÃO DE TUBO DE FERRO GALVANIZADO DIÂMETRO 3" FIXADO NA PAREDE A CADA 1.50M, INCLUSIVE PINTURA A 

ÓLEO OU ESMALTE
m 150,59 R$ 423,42 R$ 63762,20

1.16  SUBTOTAL ITEM 1.16  R$          157.571,57 

1.16.1

1.16.1.1 190114 DER-ES-ED SELADOR ACRÍLICO A UMA DEMÃO, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU METALATEX m2 2603,20 R$ 5,95 R$ 15491,11

1.16.1.2
190101 DER-ES-ED

EMASSAMENTO DE PAREDES E FORROS, COM DUAS DEMÃOS DE MASSA À BASE DE PVA, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, 

CORAL OU METALATEX m2 3571,04
R$ 14,34 R$ 51223,97

1.16.1.3 190115 DER-ES-ED
PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU METALATEX, INCLUSIVE SELADOR, EM 

PAREDES E FORROS, A DUAS DEMÃOS
m2 3571,04 R$ 21,04 R$ 75119,21

1.16.2

1.16.2.1 190302 DER-ES-ED
PINTURA COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU METALATEX, INCLUSIVE FUNDO 

BRANCO NIVELADOR, EM MADEIRA, A DUAS DEMÃOS
m2 291,69 R$ 28,53 R$ 8322,68

1.16.3

1.16.3.1 190417 DER-ES-ED
PINTURA COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU METALATEX, A DUAS DEMÃOS, 

INCLUSIVE FUNDO ANTICORROSIVO A UMA DEMÃO, EM METAL
m2 8,82 R$ 25,49 R$ 224,84

1.16.4

1.16.4.1 190602 DER-ES-ED
PINTURA COM TINTA À BASE DE RESINAS ACRÍLICAS, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU METALATEX, SOBRE 

PISO DE CONCRETO, A DUAS DEMÃOS
m2 172,01 R$ 41,80 R$ 7189,76

1.17  SUBTOTAL ITEM 1.17  R$          178.543,87 

1.17.1

1.17.1.1 COMP-52 * BANHEIRA PARA BERÇÁRIO INFANTIL CRECHES HOSPITAIS- 84X42X25 UN 8,00 R$ 151,50 R$ 1211,99

1.17.1.2 COMP-53 * BARRA DE APOIO  TIPO CORRIMÃO FIXO 70 CM  Ø32MM (1 1/4") NBR 9050 UN 8,00 R$ 392,30 R$ 3138,38

1.17.1.3 COMP-54 *
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 40CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 16,00 R$ 369,61 R$ 5913,79

1.17.1.4 COMP-GER-19 ** BARRA DE APOIO RETA 70 CM, PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS UN 4,00 R$ 151,49 R$ 605,94

1.17.1.5 COMP-GER-20 ** BARRA DE APOIO RETA 80 CM, PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS UN 8,00 R$ 151,49 R$ 1211,88

1.17.1.6 170512 DER-ES-ED
CUBA DE AÇO INOX N° 1(DIM.460X300X150)MM, MARCAS DE REFERÊNCIA FRANKE, STRAKE, TRAMONTINA, INCLUSIVE 

VÁLVULA DE METAL 31/2" E SIFÃO CROMADO 1 X 1/2", EXCL. TORNEIRA
und 11,00 R$ 753,45 R$ 8287,96

1.17.1.7 COMP-55 * CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 60 X 50 X 33 CM PARA PANELÕES- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 R$ 286,81 R$ 286,81

1.17.1.8 170519 DER-ES-ED
DUCHA MANUAL ACQUA JET , LINHA AQUARIUS, COM REGISTRO REF.C 2195, MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA 

OU DOCOL
und 3,00 R$ 382,62 R$ 1147,85

1.17.1.9 170116 DER-ES-ED
VASO SANITÁRIO PADRÃO POPULAR COMPLETO COM ACESSÓRIOS PARA LIGAÇÃO, MARCAS DE REFERÊNCIA DECA, CELITE 

OU IDEAL STANDARD, INCLUSIVE ASSENTO PLÁSTICO
und 9,00 R$ 522,50 R$ 4702,50

1.17.1.10 170136 DER-ES-ED
BACIA SANITÁRIA DE LOUÇA BRANCA, COM CAIXA ACOPLADA DUPLO ACIONAMENTO, MARCA DE REF. DECA LINHA 

RAVENA OU EQUIVALENTE, INCLUSIVE ASSENTO PLÁSTICO E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
und 3,00 R$ 1239,35 R$ 3718,05

1.17.1.11 170114 DER-ES-ED
BACIA SIFONADA INFANTIL DE LOUÇA BRANCA, MARCAS DE REFERÊNCIA DECA, CELITE OU IDEAL STANDARD, INCLUSIVE 

TAMPA E ACESSÓRIOS
und 1,00 R$ 897,28 R$ 897,28

1.17.1.12 COMP-58 * VASO SANITÁRIO INFANTIL COM CAIXA ACOPLADA EM LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 10,00 R$ 501,32 R$ 5013,22

1.17.1.13 180809 DER-ES-ED CHUVEIRO ELÉTRICO TIPO DUCHA LORENZET OU CORONA und 12,00 R$ 134,02 R$ 1608,27

APARELHOS E METAIS

PINTURA EM PISO

PINTURAS/ACABAMENTOS GERAIS

ITENS GERAIS

PINTURA EM METAIS

PINTURA EM MADEIRA

PINTURA EM PAREDE
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1.17.1.14 80201 DER-ES-ED
ESPELHO PARA BANHEIROS ESPESSURA 4 MM, INCLUINDO CHAPA COMPENSADA 10 MM, MOLDURA DE ALUMÍNIO EM 

PERFIL L 3/4", FIXADO COM PARAFUSOS CROMADOS m2
17,38 R$ 860,83 R$ 14961,14

1.17.1.15 COMP-155 * SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 12,00 R$ 47,07 R$ 564,88

1.17.1.16 COMP-59 * DUCHA HIGIÊNICA  220V/4300W. MARCA LORENZETTI OU EQUIVALENTE. COR BRANCO UN 8,00 R$ 98,45 R$ 787,58

1.17.1.17 142104 DER-ES-ED SIFÃO EM PVC PARA PIA DE COZINHA OU LAVATÓRIO 1X11/2" und 56,00 R$ 42,46 R$ 2377,82

1.17.1.18 142106 DER-ES-ED SIFÃO EM PVC PARA TANQUE 2" und 10,00 R$ 42,62 R$ 426,17

1.17.1.19 170310 DER-ES-ED TORNEIRA PRESSÃO CROMADA DIAM. 3/4" PARA USO GERAL, MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA OU DOCOL und 11,00 R$ 196,65 R$ 2163,14

1.17.1.20 170315 DER-ES-ED TORNEIRA PRESSÃO CROMADA DIAM. 1/2" PARA PIA, MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA OU DOCOL und 1,00 R$ 258,51 R$ 258,51

1.17.1.21 170313 DER-ES-ED TORNEIRA PRESSÃO CROMADA, DIAM. 1/2" PARA TANQUE, MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA OU DOCOL und 2,00 R$ 169,51 R$ 339,01

1.17.1.22 COMP-60 * TORNEIRA PARA PCD, COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO E ALAVANCA UN 4,00 R$ 1606,13 R$ 6424,52

1.17.1.23 170353 DER-ES-ED TORNEIRA PARA LAVATÓRIO LINHA ANTI-VANDALISMO, MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA OU DOCOL und 37,00 R$ 1111,76 R$ 41135,08

1.17.1.24 170124 DER-ES-ED
LAVATÓRIO DE CANTO REF. L101 DECA OU EQUIVALENTE, INCLUSIVE VÁLVULA, SIFÃO E ENGATES CROMADOS, EXCLUSIVE 

TORNEIRA
und 4,00 R$ 696,14 R$ 2784,56

1.17.1.25 170117 DER-ES-ED
LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA, PADRÃO POPULAR, MARCAS DE REFERÊNCIA DECA, CELITE OU IDEAL STANDARD, 

INCLUSIVE ACESSÓRIOS EM PVC, EXCETO TORNEIRA
und 5,00 R$ 321,49 R$ 1607,43

1.17.1.26 170133 DER-ES-ED CUBA LOUÇA BRANCA OVAL, DE EMBUTIR, MOD. L37, MARCA DE REF. DECA INCL. VÁLVULA E SIFÃO, EXCLUSIVE TORNEIRA. und 32,00 R$ 448,90 R$ 14364,65

1.17.1.27 170546 DER-ES-ED TANQUE EM MÁRMORE SINTÉTICO COM 2 BOJOS, INCLUSIVE VÁLVULA E SIFÃO EM PVC und 1,00 R$ 488,54 R$ 488,54

1.17.1.28 COMP-62 * TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 27,00 R$ 103,22 R$ 2786,84

1.17.1.29 COMP-63 * PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 22,00 R$ 103,22 R$ 2270,76

1.17.1.30 COMP-154 *
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 36,00 R$ 114,61 R$ 4126,01

1.17.1.31 COMP-64 * SINALIZAÇÃO COM FITA ANTIDERRAPANTE 50 MM PRETA FIXADA EM PISO M 38,87 R$ 0,23 R$ 9,09

1.17.1.32 170220 DER-ES-ED BANCADA DE GRANITO COM ESPESSURA DE 2 CM m2 85,65 R$ 474,50 R$ 40.641,30

1.17.1.33 210304 DER-ES-ED
BANCO DE CONCRETO ARMADO APARENTE FCK=15 MPA, COM APOIOS DE CONCRETO, LARGURA DE 45CM, ESPESSURA DE 

7CM E ALTURA DE 45CM
m 8,00 R$ 285,37 R$ 2282,92

1.18  SUBTOTAL ITEM 1.18  R$          106.214,44 

1.18.1 200209 DER-ES-ED
PASSEIO DE CIMENTADO CAMURÇADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 ESP. 1.5CM, E LASTRO DE 

CONCRETO COM 8CM DE ESPESSURA, INCLUSIVE PREPARO DE CAIXA
m2 215,93 R$ 174,25 R$ 37625,61

1.18.2 200303 DER-ES-ED FORNECIMENTO DE GRAMA TIPO ESMERALDA EM PLACAS COM ESPESSURA DE 0.06 M, EXCLUSIVE PLANTIO m2 219,39 R$ 17,06 R$ 3742,75

1.18.3 200130
DER-ES-ED

GRADIL H = 1.90M PADRÃO SEDU EM TUDO DE FG 2" E BARRA CHATA DE 11/2"X1/4", PARA FIXAÇÃO SOBRE MURETA 

CONFORME PROJETO, EXCLUSIVE A MURETA. m 41,14
R$ 1481,76

R$ 60959,64

1.18.4 200513
DER-ES-ED

ESCADA TIPO MARINHEIRO DE TUBO DE FERRO 1" E 3/4", COM H=4.20M, PARA ACESSO A CAIXA DÁGUA, INCLUSIVE 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, CONFORME DETALHE EM PROJETO und 1
R$ 2376,28

R$ 2376,28

1.18.5 200253
DER-ES-ED

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE LADRILHO HIDRÁULICO PASTILHADO, VERMELHO, DIM. 20X20 CM, ESP. 1.5CM, 

ASSENTADO COM PASTA DE CIMENTO COLANTE, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO E LASTRO m2 17
R$ 88,83

R$ 1510,16
1.19  SUBTOTAL ITEM 1.19  R$            21.810,91 

SERVIÇOS GERAIS

LIMPEZA FINAL
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OBRA:

END.: HORISTA: 157,27% MENSALISTA:

PROP.: SINAPI 01/2022

DATA: DER-ES-ED 01/2022

B.D.I(adotado):

ITEM CÓDIGO ÓRGÃO DECRIÇÃO UNID. QUANT.  PREÇO UNIT.  PREÇO TOTAL 

B.D.I(diferenciado):

15,57%29,93%R$ 4.091.394,74

09/04/2021

TABELAS DE 

REFERÊNCIA DE PREÇOS

TOTAL 

GERAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
SEM DESONERAÇÃOCONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL NO BAIRRO SANTA TEREZINHA

RUA FRANCISCO ANTÔNIO LÚCIO, S/ N°, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNIZ FREIRE/ES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE

LEIS SOCIAIS:

1.19.6 200401 DER-ES-ED LIMPEZA GERAL DA OBRA (EDIFICAÇÃO) m2 1690,5 R$ 12,90 R$ 21810,91

 R$    4.091.394,74 

RESP. TÉCNICO

Guilherme Oliveira Ferreira

Engº Civil - DEC 8.265/2020

CREA ES-032714/D

TOTAL GERAL
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OBRA:

END.:

PROP.:

DATA:

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 MÊS 13 MÊS 14 MÊS 15 MÊS 16 MÊS 17 MÊS 18 MÊS 19 MÊS 20

50% 50%

33.217,42R$          33.217,42R$            -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

25% 25% 50%

885,24R$                885,24R$                  1.770,47R$               -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

50% 50%

-R$                       -R$                        127.610,99R$           127.610,99R$         -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

10% 10% 20% 20% 20% 20%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        104.165,44R$         104.165,44R$           208.330,88R$           208.330,88R$          208.330,88R$             208.330,88R$             -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

70% 30%

-R$                       -R$                        -R$                         381,98R$                 -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           163,70R$                        -R$                            -R$                            -R$                                

20% 20% 30% 10% 20%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          55.848,97R$            55.848,97R$               83.773,46R$               27.924,49R$                 55.848,97R$                  -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

50% 50%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         2.527,30R$                 2.527,30R$                 -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

25% 25% 25% 25%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           189.775,49R$               189.775,49R$                189.775,49R$             189.775,49R$             -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

50% 50%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           135.971,63R$             135.971,63R$             -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

10% 20% 20% 20% 20% 10%

14.844,51R$          29.689,02R$            -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          29.689,02R$            29.689,02R$               29.689,02R$               -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           14.844,51R$               -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

30% 70%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          6.512,13R$               15.194,97R$               -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

5% 10% 15% 20% 50%

14.543,54R$          29.087,07R$            -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         43.630,61R$               58.174,14R$               145.435,36R$               -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

50% 50%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           32.850,56R$               32.850,56R$               -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

40% 40% -R$                               20%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         23.114,74R$               23.114,74R$               -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            11.557,37R$                    

30% 40% 30%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         108.000,17R$             144.000,22R$             108.000,17R$               -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            -R$                                

40% 30% 30%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           63.028,63R$               -R$                           47.271,47R$                  -R$                            -R$                            47.271,47R$                    

30% 40% 30%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               53.563,16R$                71.417,55R$                53.563,16R$                    

40% 40% 20%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               42.485,78R$                42.485,78R$                21.242,89R$                    

100%

-R$                       -R$                        -R$                         -R$                        -R$                        -R$                          -R$                          -R$                         -R$                           -R$                           -R$                             -R$                               -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                               -R$                            -R$                            21.810,91R$                    

4.091.394,74R$                     63.490,70R$          92.878,75R$            129.381,46R$           127.992,97R$         104.165,44R$         104.165,44R$           208.330,88R$           300.381,00R$          486.336,66R$             549.609,77R$             471.135,50R$               245.624,46R$                189.775,49R$             189.775,49R$             231.850,81R$             183.666,70R$             47.435,18R$                  96.048,94R$         113.903,32R$       155.445,80R$          

TEMPO TOTAL DA OBRA 2% 2% 3% 3% 3% 3% 5% 7% 12% 13% 12% 6% 5% 5% 6% 4% 1% 2% 3% 4%

63.490,70R$          156.369,45R$          285.750,91R$           413.743,87R$         517.909,31R$         622.074,75R$           830.405,64R$           1.130.786,64R$       1.617.123,30R$         2.166.733,07R$         2.637.868,56R$           2.883.493,02R$             3.073.268,51R$         3.263.044,00R$         3.494.894,81R$         3.678.561,50R$         3.725.996,68R$             3.822.045,62R$          3.935.948,94R$          4.091.394,74R$              

2% 4% 7% 10% 13% 15% 20% 28% 40% 53% 64% 70% 75% 80% 85% 90% 91% 93% 96% 100%

CREA ES-032714/D

1.2 MOVIMENTO DE TERRA

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

1.1

RESP. TÉCNICO

Guilherme Oliveira Ferreira

Engº Civil - DEC 8.265/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE

09/04/2021

66.434,84R$                           

3.540,94R$                             

255.221,98R$                         

SERVIÇOS 

PRELIMINARES

1.4 SUPER-ESTRUTURA 1.041.654,41R$                     

1.5 IMPERMEMABILIZAÇÃO 545,68R$                                 

1.3 INFRA-ESTRUTURA

1.8 REVESTIMENTOS 759.101,95R$                         

1.9 COBERTURA 271.943,26R$                         

1.6 PAREDES E PAINÉIS 279.244,86R$                         

1.7 SUB-ESTRUTURA 5.054,60R$                             

1.12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 290.870,71R$                         

1.13 SPDA 65.701,11R$                           

1.10

INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS 148.445,10R$                         

1.11 INSTALAÇÕES DE GÁS 21.707,10R$                           

1.16

PINTURAS/ACABAMENT

OS GERAIS 157.571,57R$                         

1.17 ITENS GERAIS 178.543,87R$                         

1.14

INSTALAÇÕES DE 

PREVENÇÃO E 

COMBATE A INCÊNDIO E 57.786,85R$                           

1.15 ESQUADRIAS 360.000,56R$                         

TOTAL GERAL/TOTAL PARCIAL

PERCENTUAL PARCIAL

TOTAL ACUMULADO

PERCENTUAL ACUMULADO 20 MESES

1.18 SERVIÇOS GERAIS 106.214,44R$                         

1.19 LIMPEZA FINAL 21.810,91R$                           

CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL NO BAIRRO SANTA TEREZINHA

RUA FRANCISCO ANTÔNIO LÚCIO, S/ N°, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNIZ FREIRE/ES
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TOTAIS PARCIAIS

_____________________

GUILHERME O. FERREIRA

CREA: 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

66.434,84R$                         

3.540,94R$                            

255.221,98R$                       

1.041.654,41R$                    

545,68R$                               

759.101,95R$                       

271.943,26R$                       

279.244,86R$                       

5.054,60R$                            

290.870,71R$                       

65.701,11R$                         

148.445,10R$                       

21.707,10R$                         

157.571,57R$                       

178.543,87R$                       

57.786,85R$                         

360.000,56R$                       

106.214,44R$                       

21.810,91R$                         

B.D.I(adotado):

29,93%
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ALTURA

LARGURA

PROJETO ARQUITETÔNICO

PRÓX. AO PORTAL DE  ENTRADA

PRÓX. AO PORTAL DE  ENTRADA

PRÓX. AO PORTAL DE  ENTRADA

REF: ANEXO 23_EST_FUN_Escavação

ID1:FUNDACAO

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Escavação

ID1:TERREO

REF: ANEXO 23_EST_FUN_Escavação

ID1:FUNDACAOX 10%

REF: ANEXO 23_EST_FUN_L Estacas

ID1:FUNDACAO

REF: ANEXO 23_EST_FUN_Forma

ID1:FUNDACAO

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Fundações:Ø5.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Fundações:Ø6.3

ID2:Fundações:Ø8.0

ID2:Fundações:Ø10.0

REFERÊNCIA:

4,00

REFERÊNCIA:

LOCAL ÁREA(m²)

TAPUME TELHA METÁLICA ONDULADA EM AÇO GALVALUME 0,50MM BRANCA H=2,20M, INCL. MONTAGEM ESTR. MAD. 8"X8", C/ADESIVO "DER-ES" 

60X60CM A CADA 10M, INCL. FAIXAS PINT. ESMALTE SINT. CORES AZUL C/ H=30CM E ROSA C/ H=10CM (REAPROVEITAMENTO 2X)1.1.2

LOCAL

REFERÊNCIA:

Unid.

9,00 m2

BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO COM SANITÁRIO ÁREA 14.50M2, DE CHAPA DE COMPENS. 12MM E PONTALETE 8X8CM, PISO CIMENTADO E COBERTURA 

DE TELHA DE FIBROC. 6MM, INCL. PONTO DE LUZ E CX. DE INSPEÇÃO, CONF. PROJETO (2 UTILIZAÇÕES)1.1.6
20801

Quant Unid.

ÁREA(m²)

TOTAL

TOTAL 8,00

20350
Quant Unid.

126,00 m

BARRACÃO PARA ALMOXARIFADO ÁREA DE 10.90M2, DE CHAPA DE COMPENSADO 12MM E PONTALETES 8X8CM, PISO CIMENTADO E COBERTURA DE 

TELHA DE FIBROCIMENTO DE 6MM, INCLUSIVE PONTO DE LUZ, CONF. PROJETO (2 UTILIZAÇÕES)

9,00

30201

Quant

m3

INFRA-ESTRUTURA

SERVIÇOS GERAIS

1.1.3
10501

Quant Unid.

718,30

9,00

REFERÊNCIA:

LOCAL

Unid.

8,115 m3

FUNDAÇÕES1.3.2

30104

Quant

81,15

718,30

1.1.5
20802

Quant

LOCAL ÁREA(m²)

9,00

TOTAL

9,00

MEMORIAL DE QUANTITATIVOS
OBRA:
END.:
PROP.:
DATA:

CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL NO BAIRRO SANTA TEREZINHA

RUA FRANCISCO ANTÔNIO LÚCIO, S/ N°, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNIZ FREIRE/ES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE

09/04/2021

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 25 CM, INCLUSO CONCRETO FCK=30MPA E ARMADURA MÍNIMA1.3.2.1 COMP-65

Quant

805

ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM MATERIAL DE 2A. CATEGORIA1.2.1.1

20801

BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO COM SANITÁRIO ÁREA 14.50M2, DE CHAPA DE COMPENS. 12MM E 

PONTALETE 8X8CM, PISO CIMENTADO E COBERTURA DE TELHA DE FIBROC. 6MM, INCL. PONTO DE LUZ E 

Quant

1.3.1

TOTAL 9,00

m2

2,00

9,00 m2

LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE MADEIRA

PERÍMETRO(m)

TOTAL 126,00

REFERÊNCIA:

FÔRMA DE TÁBUA DE MADEIRA DE 2.5 X 30.0 CM PARA FUNDAÇÕES, LEVANDO-SE EM CONTA A UTILIZAÇÃO 

5 VEZES (INCLUIDO O MATERIAL, CORTE, MONTAGEM, ESCORAMENTO E DESFORMA)1.3.2.2 40206

M

Unid.

m3

FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A MÉDIA, DIÂMETRO DE 6.3 A 

10.0 MM1.3.2.4 40243

Quant

31,24

1.3

ESCAVAÇÃO E ATERRO1.2.1

1.1.6

m2

FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-60 B FINA, DIÂMETRO DE 4.0 A 

7.0MM1.3.2.3 40246

Unid.

Quant Unid.

1014

145,70

Quant

544 kg

Unid.

LOCAL ÁREA(m²)

kg

REATERRO APILOADO DE CAVAS DE FUNDAÇÃO, EM CAMADAS DE 20 CM1.3.1.1

Unid.

Unid.

ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 1A. CATEGORIA, ATÉ 1.50 M DE PROFUNDIDADE1.2.1.2 30101

Quant

1.1.1
20305 PLACA DE OBRA NAS DIMENSÕES DE 2.0 X 4.0 M, PADRÃO DER

Quant Unid.

8,00 m2

Unid.

9,00 m2

MOVIMENTO DE TERRA1.2

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES



REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Fundações:Ø12.5

ID2:Fundações:Ø16.0

REF: ANEXO 25_EST_Lastro Brita

ID1:TERREO

REF: EST_FUN_Lastro

ID1:FUNDACAO

REF: ANEXO 23_EST_FUN_Concreto

ID1:FUNDACAO

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Pilares:Ø5.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Vigas:Ø5.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Lajes:Ø5.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Pilares:Ø6.3

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Vigas:Ø6.3

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Lajes:Ø6.3

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Vigas:Ø8.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Lajes:Ø8.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Pilares:Ø10.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Vigas:Ø10.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Lajes:Ø10.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID1:INT1

ID2:Outros:Ø6.3

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID1:INT3

ID2:Outros:Ø6.3

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID1:INT4

ID2:Outros:Ø6.3

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID1:INT5

ID2:Outros:Ø6.3

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID1:INT6

ID2:Outros:Ø6.3

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID1:2PVTO

ID2:Outros:Ø6.3

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID1:2PVTO

ID2:Outros:Ø8.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID1:2PVTO

ID2:Outros:Ø10.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Pilares:Ø12.5

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Vigas:Ø12.5

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Lajes:Ø12.5

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Pilares:Ø16.0

REF: ANEXO100_EST_Aço Kg

ID2:Vigas:Ø16.0

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:TERREO

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

41,69

Unid.

939

1.4

FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-60 B FINA, DIÂMETRO DE 4.0 A 

7.0MM

kg

SUPER-ESTRUTURA

1.3.2.8 40331

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK=30 MPA - CONSIDERANDO BOMBEAMENTO (5% 

DE PERDAS JÁ INCLUÍDO NO CUSTO) (6% DE TAXA P/ CONCR. BOMBEAVEL)

FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A GROSSA, DIÂMETRO DE 

12.5 A 25.0MM1.4.3

FORMA DE CHAPAS MADEIRA COMPENSADA RESINADA, ESP. 12MM, LEVANDO-SE EM CONTA A UTILIZAÇÃO 

3 VEZES, REFORÇADAS COM SARRAFOS DE MADEIRA DE 2.5 X 10.0CM (INCL MATERIAL, CORTE, m2

kg

1.4.3

1.4.1 40333

Quant

3547

FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A MÉDIA, DIÂMETRO DE 6.3 A 

10.0 MM1.4.2 40328

Unid.

1.4.4 40339

Quant Unid.

3716,63

Quant

12036

Quant

m3

Unid.

kg

Unid.

40332

Quant Unid.

5364 kg

40332

QuantFORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A GROSSA, DIÂMETRO DE 

12.5 A 25.0MM

LASTRO DE BRITA 3 E 4, APILOADO MANUALMENTE1.3.2.6 30203

Quant Unid.

37,236 m3

FORNECIMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO DE CONCRETO MAGRO COM CONSUMO MÍNIMO DE CIMENTO DE 

250 KG/M3 (BRITA 1 E 2) - (5% DE PERDAS JÁ INCLUÍDO NO CUSTO)1.3.2.7 40231

Quant Unid.

3,6745 m3



ID1:INT1

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:INT2

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:INT3

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:PATAMAR ESCADA

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:INT4

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:INT5

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:INT6

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:2PVTO

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:COBERTURA

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:TORRE

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Forma

ID1:TOPO

REF: ANEXO 27_EST_ESCADA_Forma

ID1:ESCADA DE CONCRETO

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:TERREO

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:INT1

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:INT2

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:INT3

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:PATAMAR ESCADA

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:INT4

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:INT5

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:INT6

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:2PVTO

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:COBERTURA

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:TORRE

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Forma

ID1:TOPO

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Forma

ID1:TERREO

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Forma

ID1:INT1

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Forma

ID1:INT2

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Forma

ID1:INT3

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Forma

ID1:INT4

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Forma

ID1:INT5

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Forma

ID1:INT6

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Forma

ID1:2PVTO

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Forma

ID1:COBERTURA

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Forma

ID1:TORRE

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:FUNDACAO

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:TERREO

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:INT1

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:INT2

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:INT3

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:PATAMAR ESCADA

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:INT4

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:INT5

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:INT6

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:2PVTO

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:COBERTURA

REF: ANEXO 27_EST_PILAR_Concreto

ID1:TORRE

1.4.5
Unid.

324,07 m340330

QuantFORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK=25 MPA - CONSIDERANDO BOMBEAMENTO (5% 

DE PERDAS JÁ INCLUÍDO NO CUSTO) (6% DE TAXA P/CONCR.BOMBEAVEL)



REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:TERREO

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:INT1

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:INT2

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:INT3

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:PATAMAR ESCADA

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:INT4

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:INT5

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:INT6

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:2PVTO

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:COBERTURA

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:TORRE

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Concreto

ID1:TOPO

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Concreto

ID1:TERREO

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Concreto

ID1:INT1

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Concreto

ID1:INT2

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Concreto

ID1:INT3

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Concreto

ID1:INT4

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Concreto

ID1:INT5

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Concreto

ID1:INT6

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Concreto

ID1:2PVTO

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Concreto

ID1:COBERTURA

REF: ANEXO 25_EST_LAJE_Concreto

ID1:TORRE

REF: ANEXO 27_EST_ESCADA_Conc

ID1:ESCADA DE CONCRETO

REF: ANEXO 26_EST_VIGA_Imp

ID1:TERREO

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:IMPERMEABILIZAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO

REF: ANEXO39_ARQ_Cobogo

ID1:C1

ID2:4.00x1.20x

REF: ANEXO39_ARQ_Cobogo

ID1:C2

ID2:4.00x1.20x

REF: ANEXO39_ARQ_Cobogo

ID1:C3

ID2:5.80x1.20x

REF: ANEXO39_ARQ_Cobogo

ID1:C4

ID2:5.40x3.00x

REF: ANEXO39_ARQ_Cobogo

ID1:C5

ID2:4.20x3.00x

REF: ANEXO39_ARQ_Cobogo

ID1:C6

ID2:2.20x2.40x3.55

REF: ANEXO39_ARQ_Cobogo

ID1:C7

ID2:2.60x1.00x1.65

REF: ANEXO39_ARQ_Cobogo

ID1:C8

ID2:4.60x1.00x1.65

REF: ANEXO39_ARQ_Cobogo

ID1:C9

ID2:6.40x3.00x0.00

REF: ANEXO39_ARQ_Cobogo

100202

PAREDES E PAINÉIS

1.5.6

1.6

ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS 10 FUROS 10X20X20CM, ASSENTADOS C/ARGAMASSA DE CIMENTO, 

CAL HIDRATADA CH1 E AREIA TRAÇO 1:0,5:8, ESP. DAS JUNTAS 12MM E ESP. DAS PAREDES 2478,21 m2

ALVENARIA DE PEÇAS CERÂMICAS PARA VEDAÇÃO1.6.1

IMPERMEMABILIZAÇÃO1.5

TRANSPORTE HORIZONTAL COM CARRINHO DE MÃO, DE SACOS DE 30 KG (UNIDADE: KGXKM). AF_07/2019

Quant Unid.

531,62 KGXKM

1.6.1.1 50606

Quant Unid.

COBOGÓ DE CONCRETO 40 X 40 X 10 CM, TIPO RETO, ASSENTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

NO TRAÇO 1:3, ESPESSURA DAS JUNTAS 15 MM1.6.1.2 50112

Quant Unid.

94,44 m2



ID1:C10

ID2:5.80x3.00x

REF: ANEXO 34_ARQ_Muro

REF: ANEXO39_ARQ_Verga B01

ID1:B01

REF: ANEXO38_ARQ_Jan Verga

ID1:B02

ID2:1.80x0.70x1.80

REF: ANEXO38_ARQ_Jan Verga

ID1:J01

ID2:1.80x1.60x0.90

REF: ANEXO38_ARQ_Jan Verga

ID1:J02

ID2:1.00x1.00x1.10

REF: ANEXO38_ARQ_Jan Verga

ID1:J03

ID2:1.00x1.10x1.00

REF: ANEXO38_ARQ_Jan Verga

ID1:J04

ID2:1.00x1.30x0.80

REF: ANEXO38_ARQ_Jan Verga

ID1:J05

ID2:0.90x1.45x0.70

REF: ANEXO38_ARQ_Jan Verga

ID1:J06

ID2:1.20x1.45x0.70

REF: ANEXO39_ARQ_CVerga B01

ID1:B01

REF: ANEXO38_ARQ_Jan CVerga

ID1:B02

ID2:1.80x0.70x1.80

REF: ANEXO38_ARQ_Jan CVerga

ID1:J01

ID2:1.80x1.60x0.90

REF: ANEXO38_ARQ_Jan CVerga

ID1:J02

ID2:1.00x1.00x1.10

REF: ANEXO38_ARQ_Jan CVerga

ID1:J03

ID2:1.00x1.10x1.00

REF: ANEXO38_ARQ_Jan CVerga

ID1:J04

ID2:1.00x1.30x0.80

REF: ANEXO38_ARQ_Jan CVerga

ID1:J05

ID2:0.90x1.45x0.70

REF: ANEXO38_ARQ_Jan CVerga

ID1:J06

ID2:1.20x1.45x0.70

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:P01

ID2:0.80x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:P02

ID2:0.90x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:P03

ID2:0.90x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:P04

ID2:0.80x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:P06

ID2:1.25x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:P07

ID2:1.40x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:V01

ID2:0.80x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:V02

ID2:1.00x2.50

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:V03

ID2:1.10x2.50

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:V04

ID2:1.20x2.50

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:V05

ID2:1.40x2.50

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

ID1:V06

ID2:1.50x2.50

REF: ANEXO37_ARQ_P Verga

1.7.1 50301

Quant Unid.

439,08

VERGA/CONTRAVERGA RETA DE CONCRETO ARMADO 10 X 5 CM, FCK = 15 MPA, INCLUSIVE FORMA, 

ARMAÇÃO E DESFORMA

Unid.

200124

Quant

69,66

ID1:MURO DE ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS 10X20X20CM. C/ PILARES A CADA 2 M. ESP. 10CM E H=2.5M. REVESTIDO COM CHAPISCO. REBOCO E 

PINTURA ACRÍLICA A 2 DEMÃOS. INCL. PILARES. CINTAS E SAPATAS. EMPREGANDO ARG. CIMENTO CAL E AREIA

m

MURO DE ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS 10X20X20CM, C/ PILARES A CADA 2 M, ESP. 10CM E H=2.5M, 

REVESTIDO COM CHAPISCO, REBOCO E PINTURA ACRÍLICA A 2 DEMÃOS, INCL. PILARES, CINTAS E 1.6.1.3

1.7 SUB-ESTRUTURA

m



ID1:V07

ID2:2.50x2.50

REF: ANEXO 2_ARQ_Acab Pisos

ID1:CONTRAPISO NO TRAÇO 1:4(CIEMENTO E AREIA)

REF: ANEXO 42_ARQ_Esc. Área

ID1:CONTRA-PISO PARA REGULARIZAÇÃO NO TRAÇO 1:4 (CIMENTO : AREIA)

REF: ANEXO 2_ARQ_Acab Pisos

ID1:PISO COM EFEITO DE CIMENTO QUEIMADO

REF: ANEXO 2_ARQ_Acab Pisos

ID1:CERÂMICA 45x45.ANTI DERRAPANTE. MARCA PORTOBELLO OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 2_ARQ_Acab Pisos

ID1:CERÂMICA 45x45.MARCA PORTOBELLO OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 42_ARQ_Esc. Área

ID1:GRANITO PRETO SÃO GABRIEL

REF: ANEXO19_ARQ_Soleira 01

ID1:SOLEIRA EM GRANITO PRETO SÃO GABRIEL E=2CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA ACIII

REF: ANEXO19_ARQ_Soleira 02

ID1:TERREO OSSO

ID2:GRANITO PRETO SÃO GABRIEL

REF: ANEXO19_ARQ_Soleira 02

ID1:N+360

ID2:GRANITO PRETO SÃO GABRIEL

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:CERÂMICA 33x45 BRANCA. MARCA PORTOBELO OU EQUIVALENTE

ID2:CERÂMICA

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:PASTILHA AZUL10x10. MARCA PORTOBELLO OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:PASTILHA AZUL 5X5. MARCA PORTO BELLO OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:PASTILHA VERMELHA 5X5. MARCA PORTO BELLO OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:PASTILHA AMARELA 5X5. MARCA PORTO BELLO OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:CHAPISCO TRAÇO 1:3

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:EMBOÇO NO TRAÇO 1:2:8(CAL CIMENTO E AREIA)

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:MASSA ÚNICA(REBOCO PAULISTA) TRAÇO 1:2:8 (CAL CIMENTO E AREIA)

REF: ANEXO 21_ARQ_Peitoris

ID1:TERREO OSSO

ID2:PEITORIL EM GRANITO PRETO SÃO GABRIEL E=2CM

REF: ANEXO 20_ARQ_Quadros

ID1:QUADRO/BATENTE EM GRANITO PRETO SÃO GABRIEL

1.8

130236

m2

1.8.2

1.8.1.6

PISO CERÂMICO ESMALTADO, PEI 5, ACABAMENTO SEMIBRILHO, DIM. 45X45CM, REF. DE COR CARGO PLUS 

WHITE ELIANE/EQUIV. ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE, INCLUSIVE REJUNTAMENTO1.8.2.1

1.8.2.2

Unid.

PAINEIS

M2

PAREDES

Unid.

985,89 m2

Quant

1.8.2.5

PASTILHA CERÂMICA BRANCA 5 X 5 CM, ASSENTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE E REJUNTE 

PRÉ-FABRICADO, MARCAS DE REFERÊNCIA ATLAS, JATOBÁ, NGK OU EQUIVALENTWE

1.8.1.2 130209

1.8.1.3 COMP-GER-26

1.8.2.3 120221

Quant Unid.

133,86 m2

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 10 X 10 CM (PLACAS 

DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM SUPERFÍCIES EXTERNAS DA SACADA. AF_06/2014COMP-GER-27 49,18 M2

1911,62

1.8.3.1 130317

3068,92

Unid.

51,68 m

Unid.

2206,79 m2

Quant

REGULARIZAÇÃO DE BASE P/ REVESTIMENTO CERÂMICO, COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 

TRAÇO 1:5, ESPESSURA 3CM

130234

130308

m2

1.8.1.1 130103

Quant

1267,84

Quant

97,61

Unid.

1.8.3

REBOCO TIPO PAULISTA COM ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA CH1 E AREIA NO TRAÇO 1:0,5:6, 

ESPESSURA 25MM1.8.2.7 160711

Quant

PORCELANATO NATURAL, ACABAMENTO ACETINADO, DIM. 60X60CM, REF. PLATINA NA ELIANE/EQUIV, 

UTILIZANDO DUPLA COLAGEM DE ARGAMASSA COLANTE PARA PORCELANATO TIPO ACIII E REJUNTE 1MM 

Quant Unid.

17,85

m2

Unid.

10,21

PISO CERÂMICO ANTIDERRAPANTE, DIM. 45X45CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO

Quant Unid.

1.8.1.4 130219

1.8.2.6 120301

mSOLEIRA DE GRANITO ESP. 2 CM E LARGURA DE 15 CM

Quant

120101

CHAPISCO DE ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA MÉDIA OU GROSSA LAVADA, NO TRAÇO 1:3, ESPESSURA 5 

MM

Quant

m2

EMBOÇO DE ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA CH1 E AREIA MÉDIA OU GROSSA LAVADA NO 

TRAÇO 1:0.5:6, ESPESSURA 20 MM

5157,35

PEITORIL DE GRANITO CINZA POLIDO, 15 CM, ESP. 3CM

Quant

85,79

Quant

PISO CERÂMICO 45X45CM, PEI 5, CARGO PLUS GRAY, MARCAS DE REFERÊNCIA ELIANE, CECRISA OU 

PORTOBELLO, ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE, INCLUSIVE REJUNTAMENTO

Unid.

Unid.

1.8.2.4

Quant

REVESTIMENTOS 

Unid.

m2

Unid.

PISO DE CIMENTADO CAMURÇADO EXECUTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3, 

ESP. 3.0CM m2



REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:GRANITO PRETO SÃO GABRIEL E=3CM

REF: ANEXO 3_ARQ_Forro

ID1:FORRO DE GESSO E=2CM

REF: EST_MET_Aço

ID1:U 75x40x3.0

REF: EST_MET_Aço

ID1:U 127x50x3.0

REF: EST_MET_Aço

ID1:BARRA Ø3/8” ROSQUEADA

REF: ANEXO 40_ARQ_Cobertura

ID1:TELHA AÇO ZINCADO

REF: ANEXO 40_ARQ_Cobertura

ID1:TELHA AÇO ZINCADO

REF: ANEXO 40_ARQ_Cobertura

ID1:TELHA AÇO ZINCADO(CURVA)

REF: ANEXO41_ARQ_Calha E Rufo

ID1:CALHA EM AÇO GALVANIZADO 30x10cm

REF: ANEXO41_ARQ_Calha E Rufo

ID1:RUFO EM AÇO GALVANIZADO

REF: ANEXO41_ARQ_Rufo

ID1:RUFO EM AÇO GALVANIZADO

Quant

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL PARA CAIXA DAGUA

ID2:ø20

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL PARA CAIXA DAGUA

ID2:ø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL PARA CAIXA DAGUA

ID2:ø85

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO

ID2:ø20x1/2”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO

ID2:ø25x3/4”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO

ID2:ø32x1”

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1”, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.6 COMP-78

Quant Unid.

53 UN

1.10.2.2 COMP-74

Quant Unid.

4 UN

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4”, INSTALADO 

EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.5 COMP-77

Quant Unid.

31 UN

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2”, INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.4 COMP-76

Quant Unid.

4 UN

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM X 3 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 1.10.2.3 COMP-75

Quant Unid.

8 UN

1.9.3.1

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  20 MM X 1/2 , INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   1.10.2.1 COMP-04

Quant Unid.

3 UN

1.10

Unid.

und

1.8.3.2

Quant

50206

Unid.

M2

1.9.2

Quant

1.8.4

Quant

69,52

FORROS

1.9.2.1 90228

90312

Quant Unid.

Unid.

m2

Unid.

PADRÃO DE ENTRADA D ÁGUA COM CAVALETE DE PVC PARA HIDRÔMETRO COM DIÂMETRO DE 3/4" - 

PADRÃO 1C DA CESAN. INSTALADO EM VÃO DE MURO PROTEGIDO COM GRADEAMENTO. INCLUSIVE BASE 

ESTRUTURA DE  AÇO PONTALETEADA E COM TRAMO DE AÇO PARA ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL1.9.1.2 COMP-03

Quant Unid.

649,04

1.9.1.1 200738

1,00 und

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   

1

m2

1.9.1

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

78,89 m

RUFO DE CHAPA DE ALUMÍNIO ESP. 0.5MM, LARGURA DE 30CM 212,17

1.9.3

1.9.3.2 90314

Quant

PADRÃO DE ENTRADA1.10.1

CALHA

COMP-96

1660,01

ESTRUTURA

kg

FORRO DE GESSO ACABAMENTO TIPO LISO1.8.4.1 110201

Quant Unid.

967,84 m2

TELHAS

TELHA EM AÇO GALVALUME TRAPEZOIDAL 40, E=0.50MM, PINTURA COR BRANCA NAS DUAS FACES, 

INCLUSIVE ACESSÓRIO DE FIXAÇÃO REF. SANTO ANDRÉ, ETERNIT, METFORM OU EQUIVALENTE

ESTRUT. METÁLICA P/ QUADRA POLIESP. COBERTA CONSTITUÍDA POR PERFIS FORMADOS A FRIO, AÇO 

ESTRUTURAL ASTM A-570 G33 (TERÇAS) ASTM A-36 (DEMAIS PERFIS) C/ O SISTEMA DE TRAT. E PINT CONF 

m

DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA ANDORINHA COM 3 CM DE ESPESSURA, FIXADA COM CANTONEIRA DE 

FERRO CROMADO

877,34

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA COM LARGURA DE 40 CM

1.10.1.1 140201

Quant Unid.

1.10.2.30



REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO

ID2:ø50x1 1/2”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO

ID2:ø85 x 3”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA

ID2:ø50xø32

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA

ID2:ø60xø32

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA

ID2:ø85xø60

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 45° SOLDÁVEL

ID2:ø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SOLDÁVEL

ID2:ø20

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SOLDÁVEL

ID2:ø25

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SOLDÁVEL

ID2:ø32

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SOLDÁVEL

ID2:ø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SOLDÁVEL

ID2:ø60

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SOLDÁVEL

ID2:ø85

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO DE REDUÇÃO 90° SOLDÁVEL

ID2:ø32xø25

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL

ID2:ø32xø25

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL

ID2:ø50xø25

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL

ID2:ø60xø50

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.1.10.2.9 COMP-05

Quant Unid.

14 UN

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 3”, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.8 COMP-80

1.10.2.7 COMP-79

Quant Unid.

9 UN

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.12 COMP-81

Quant Unid.

5 UN

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 60MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.1.10.2.11 COMP-07

Quant Unid.

3 UN

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.1.10.2.10 COMP-06

Quant Unid.

2 UN

1.10.2.14 COMP-83

Quant Unid.

82 UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.13 COMP-82

Quant Unid.

22 UN

Quant Unid.

12 UN

1.10.2.17 COMP-86

Quant Unid.

8 UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.16 COMP-85

Quant Unid.

30 UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.15 COMP-84

Quant Unid.

36 UN

1.10.2.20 COMP-88

Quant Unid.

7 UN

JOELHO DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32X25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.1.10.2.19 COMP-08

Quant Unid.

25 UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.18 COMP-87

Quant Unid.

10 UN

1.10.2.23 COMP-91

Quant Unid.

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.22 COMP-90

Quant Unid.

11 UN

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.21 COMP-89

Quant Unid.

1 UN

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4”, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2”, INSTALADO 

EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014



REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:LUVA SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO

ID2:ø25x1/2”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TE REDUÇÃO SOLDAVEL

ID2:ø32xø25

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TE REDUÇÃO SOLDAVEL

ID2:ø50xø25

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TE REDUÇÃO SOLDAVEL

ID2:ø50xø32

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TE REDUÇÃO SOLDAVEL

ID2:ø60xø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TE REDUÇÃO SOLDAVEL

ID2:ø85xø60

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TÊ SOLDÁVEL

ID2:ø20

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TÊ SOLDÁVEL

ID2:ø25

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TÊ SOLDÁVEL

ID2:ø32

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TÊ SOLDÁVEL

ID2:ø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TÊ SOLDÁVEL

ID2:ø60

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TÊ SOLDÁVEL

ID2:ø85

REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

ID1:PVC MARROM SOLDÁVEL-TIGRE

ID2:20 mm

REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

ID1:PVC MARROM SOLDÁVEL-TIGRE

ID2:25 mm

REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

ID1:PVC MARROM SOLDÁVEL-TIGRE

ID2:32 mm

REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

ID1:PVC MARROM SOLDÁVEL-TIGRE

ID2:50 mm

REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

1.10.2.23 COMP-91 12 UN

1.10.2.26 COMP-09

Quant Unid.

9 UN

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.25 COMP-93

Quant Unid.

4 UN

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.24 COMP-92

Quant Unid.

11 UN

1.10.2.29 COMP-95

Quant Unid.

5 UN

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.28 COMP-94

Quant Unid.

11 UN

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO.1.10.2.27 COMP-10

Quant Unid.

3 UN

Unid.

6 UN

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.31 COMP-97

Quant Unid.

7 UN

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.30 COMP-96

Quant Unid.

57 UN

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.35 COMP-101

Quant Unid.

102,82 M

M

COMP-99

Quant

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/20141.10.2.34 COMP-100

Quant Unid.

3 UN

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/20141.10.2.33

1.10.2.32 COMP-98

Quant

Unid.

1 UN

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

COMP-104

Quant Unid.

1.10.2.38

COMP-103

65,48 M

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.37

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 M

Unid.

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO.

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4”, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

Quant Unid.

115,97 M

1.10.2.39 COMP-105

Quant

26,98

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20141.10.2.36 COMP-102

Quant Unid.

162,74



ID1:PVC MARROM SOLDÁVEL-TIGRE

ID2:60 mm

REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

ID1:PVC MARROM SOLDÁVEL-TIGRE

ID2:85 mm

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO

ID2:ø25x1/2”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO

ID2:ø25x3/4”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:REGISTRO DE GAVETA INDUSTRIAL

ID2:ø3”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:REGISTRO DE GAVETA INDUSTRIAL

ID2:ø1/2”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE. MARCA DOCOL

ID2:ø3/4”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE. MARCA DOCOL

ID2:ø1”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:REGISTRO DE PRESSÃO EM BRONZE. MARCA DOCOL

ID2:ø3/4”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:REGISTRO DE ESFERA VC COMPACTO

ID2:ø1 1/2”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:VÁLVULA DE DESCARGA PARA PCD

ID2:ø1 1/2”

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:CAIXA D'AGUA 5.000L

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:CAIXA D'AGUA 10.000L

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TORNEIRA DE BÓIA

ID2:ø1/2”

REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

ID1:PVC SÉRIE NORMAL-TIGRE

ID2:40 mm

Unid.

Unid.TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant

3

1.10.5.3 142120

1.10.4.6 COMP-72

1.10.6.2

Quant

1.10.3.2

Unid.

und

Unid.

Quant

4

TORNEIRA DE BÓIA DE PVC, DIÂM. 1" (25MM)

Quant

1

1.10.4

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2” INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4” INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 31 UN

10 und

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN  50 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 

QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM. 15MM (1/2")

Quant

170317

COMP-71

1.10.3.1

1.10.4.7 170346

VÁLVULA DE DESCARGA COM CANOPLA CROMADA DE 40MM (11/2"), MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, 

DECA OU DOCOL

und

1.10.4.5

Unid.

1.10.5.2 170561

RESERVATÓRIOS1.10.5

RESERVATÓRIO DE POLIETILENO DE 5.000 L, INCLUSIVE PEÇA DE MADEIRA 6 X 16 CM PARA APOIO, 

EXCLUSIVE FLANGES E TORNEIRA DE BÓIA1.10.5.1 170528

Quant Unid.

REDE DE ESGOTO E DRENAGEM- TUBOS E CONEXÕES DE PVC SOLDÁVEL BRANCO1.10.6

1

UN

M

Quant

Quant

ÁGUA FRIA -PVC SOLDÁVEL COM BUCHA LATÃO

und

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

61,08

M

Unid.

und

12 und

REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA, DIAM. 20MM (3/4"), MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, 

DECA OU DOCOL

RESERVATÓRIO DE POLIETILENO DE 15.000L, INCLUSIVE PEÇA DE MADEIRA 5 X 16CM PARA APOIO, 

EXCLUSIVE FLANGES E TORNEIRAS DE BOIA

Quant Unid.

REGISTROS

74

2

UN

Quant Unid.

1.10.6.1 COMP-107

Quant

65,52

Unid.

Unid.

und

COMP-70

Quant

1.10.3

COMP-106

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

Quant Unid.

1.10.4.2 170319

REGISTRO DE PRESSÃO COM CANOPLA CROMADA DIAM. 20MM (3/4"), MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, 

DECA OU DOCOL

Unid.

1 und

REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM. 80MM (3")1.10.4.1 170326

Quant Unid.

5 und

REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM. 25MM (1")1.10.4.4 170321

Quant Unid.

29

1.10.4.3 170328

1.10.2.40



REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

ID1:PVC SÉRIE NORMAL-TIGRE

ID2:50 mm

REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

ID1:PVC SÉRIE NORMAL-TIGRE

ID2:75 mm

REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

ID1:PVC SÉRIE NORMAL-TIGRE

ID2:100 mm

REF: ANEXO 16_HID_Tubulação

ID1:PVC SÉRIE NORMAL-TIGRE

ID2:150 mm

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 45° SÉRIE NORMAL

ID2:ø40

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 45° SÉRIE NORMAL

ID2:ø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 45° SÉRIE NORMAL

ID2:ø75

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 45° SÉRIE NORMAL

ID2:ø100

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SÉRIE NORMAL

ID2:ø40

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SÉRIE NORMAL

ID2:ø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SÉRIE NORMAL

ID2:ø75

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SÉRIE NORMAL

ID2:ø100

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JOELHO 90° SÉRIE NORMAL

ID2:ø150

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JUNÇÃO SIMPLES SÉRIE NORMAL

ID2:ø40xø40

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JUNÇÃO SIMPLES SÉRIE NORMAL

ID2:ø50xø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JUNÇÃO SIMPLES SÉRIE NORMAL

168,94 M

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/20141.10.6.4 COMP-110

Quant Unid.

273,88 M

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/20141.10.6.2 COMP-108

1.10.6.3 COMP-109

Quant Unid.

32,41 M

1.10.6.5 COMP-111

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 

AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

65,03 M

1.10.6.6 COMP-112

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

54 UN

1.10.6.7 COMP-113

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

Quant Unid.

55 UN

1.10.6.8 COMP-114

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

17 UN

1.10.6.9 COMP-115

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

16 UN

1.10.6.10 COMP-116

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

98 UN

1.10.6.11 COMP-117

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

91 UN

1.10.6.12 COMP-118

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

18 UN

1.10.6.13 COMP-119

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

47 UN

1.10.6.14 COMP-120

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

18 UN

1.10.6.15 COMP-121

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

2 UN

1.10.6.16 COMP-122

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

Quant Unid.

15 UN

1.10.6.17 COMP-14

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

Quant Unid.

2 UN



ID2:ø75xø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JUNÇÃO SIMPLES SÉRIE NORMAL

ID2:ø100xø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JUNÇÃO SIMPLES SÉRIE NORMAL

ID2:ø100xø75

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:JUNÇÃO SIMPLES SÉRIE NORMAL

ID2:ø100xø100

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:LUVA DE CORRER SÉRIE NORMAL

ID2:ø100

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:LUVA SIMPLES SÉRIE NORMAL

ID2:ø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:LUVA SIMPLES SÉRIE NORMAL

ID2:ø75

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:LUVA SIMPLES SÉRIE NORMAL

ID2:ø100

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:LUVA SIMPLES SÉRIE NORMAL

ID2:ø150

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:REDUÇÃO EXCENTRICA

ID2:ø75xø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:REDUÇÃO EXCENTRICA

ID2:ø100xø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TE SÉRIE NORMAL

ID2:ø40xø40

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TE SÉRIE NORMAL

ID2:ø50xø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TE SÉRIE NORMAL

ID2:ø75xø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TE SÉRIE NORMAL

ID2:ø100xø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:TE SÉRIE NORMAL

ID2:ø100xø100

1.10.6.18 COMP-15

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Quant Unid.

13 UN

1.10.6.19 COMP-16

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Quant Unid.

31 UN

1.10.6.20 COMP-123

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

6 UN

1.10.6.21 COMP-124

LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

Quant Unid.

1 UN

1.10.6.22 COMP-125

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

179 UN

1.10.6.23 COMP-126

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

66 UN

1.10.6.24 COMP-127

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

124 UN

1.10.6.25 COMP-128

LUVA SIMPLES, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

18 UN

1.10.6.26 COMP-17 REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC SERIE NORMAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA.

Quant Unid.

1 UN

1.10.6.27 COMP-18 REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC SERIE NORMAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA.

Quant Unid.

4 UN

1.10.6.28 COMP-129

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

14 UN

1.10.6.29 COMP-130

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

28 UN

1.10.6.30 COMP-19

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

28 UN

1.10.6.31 COMP-20

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

9 UN

1.10.6.32 COMP-131

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Quant Unid.

2 UN

1.10.6.33
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

Quant Unid.



REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:VÁLVULA DE ADMISSÃO DE AR

ID2:ø50

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:CAIXA SIFONADA GIRAFÁCIL

ID2:100x140x50mm

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:CAIXA SIFONADA GIRAFÁCIL

ID2:150x170x75mm

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:RALO LINEAR COM GRELHA SIFONADO 15X70

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:CAIXA DE GORDURA

ID2:30X30(INTERNA)/50X50(EXTERNA)

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:CAIXA DE PASSAGEM SIMPLES

ID2:30X30(INTERNA)/50X50(EXTERNA)

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:CAIXA DE AREIA

ID2:30X30(INTERNA)/50X50(EXTERNA)

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:CAIXA DE PASSAGEM SIMPLES

ID2:40X40(INTERNA)/60X60(EXTERNA)

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:CAIXA SIFONADA ESPECIAL

ID2:40X40(INTERNA)/60X60(EXTERNA)

REF: ANEXO 17_HID_Materiais

ID1:CAIXA DE PASSAGEM SIMPLES

ID2:60X60(INTERNA)/80X80(EXTERNA)

REF: GAS_Tubos

ID1:TUBO AÇO GALVANIZADO ø3/4”

REF: GAS_Registros

ID1:Registro Esfera  1/2”

REF: GAS_Conexões

ID1:Tê em Aço Carbono 3/4” aço galvanizado

REF: GAS_Registros

ID1:Regulador de baixa pressão GLP c/ segurança OPSO Regulador de baixa pressão GLP c/ segurança OPSO

Quant

Quant

2 UN1.11.2 COMP-134

VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'', INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Quant Unid.

1.11.3 COMP-135

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS 

DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

ABRIGO DE GÁS PARA 4 CILINDROS 45KG , EXEC. EM ALV BLOCO CONCRETO, DIM.4.05X0,85X2.10M, 

INCLUSIVE CILINDROS E REDE INTERNA DO ABRIGO COMPREENDENDO TUBOS E VÁLVULAS DE ESFERA 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS1.12

CAIXA DE GORDURA DE ALV. BLOCO CONCRETO 9X19X39CM, DIM.60X60CM E HMÁX=1M, COM TAMPA EM 

CONCRETO ESP.5CM, LASTRO CONCRETO ESP.10CM, REVESTIDA INTERN. C/ CHAPISCO E REBOCO 1.10.8.3 141104

Quant

1.11.1

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, DE EMBUTIR, COM 6 DIVISÕES MODULARES, COM BARRAMENTO 

TRIFÁSICO 100A1.12.1.2

23,57

5

Quant

1

141211

1.10.7.1 COMP-73

1.10.8

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/20201.10.8.1 COMP-132

Quant

4

1.10.7

142107

CAIXA DE ALVENARIA/CONCRETO

1.10.7.3

150313

Quant

2

1.11

TUBO DE AÇO GALVANIZADO, INCLUSIVE CONEXÕES, DIÂM. 20MM (3/4")

Quant

13

1.12.1

Quant

Unid.

Unid.

und

Quant

10

Unid.

und

CAIXAS E RALOS

INSTALAÇÕES DE GÁS

und

Unid.

Unid.

UN

m

Unid.

Unid.

und

CAIXA SIFONADA EM PVC, DIÂM. 150MM, COM GRELHA E PORTA GRELHA QUADRADOS, EM AÇO INOX1.10.7.2

2 UNREGULADOR 2º ESTÁGIO PARA INSTALAÇÃO DE GÁS1.11.4 COMP-23

Quant Unid.

Quant

1.10.6.33 COMP-21

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 7 UN

UN1.12.1.1
CONEXÕES E PEÇAS DO PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA TRIFÁSICA, COM 

CAIXA DE EMBUTIR, PARA CABO DE 150 MM2, DISJUNTOR DIN 250A E ATERRAMENTO (NÃO INCLUSO CABO E 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

1.11.5 160208

142111

Quant

COMP-133

Quant

RALO SIFONADO EM PVC 100X100MM, COM GRELHA PVC

COMP-24

QUADROS E CAIXAS

Quant Unid.

4 UN

1

Unid.

UN

Unid.

33 und

1.10.8.2
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 17 UN

Unid.



REF: ELE_Material

ID1:Quadro de Distr. Sem barr. - DIN (Ref. Cemar) Cap. 6 disj. unip.

REF: ELE_Material

ID1:Quadro de Distr. Barr. trif., disj. geral - DIN (Ref. Moratori) Cap. 40 disj. unip. - In barr. 150A

REF: ELE_Material

ID1:Quadro de Distr. Barr. trif., disj. geral - DIN (Ref. Moratori) Cap. 56 disj. unip. - In barr. 225A

REF: ELE_Material

ID1:Caixa PVC 4x2”

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN (Curva C) 16 A - 3 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor unipolar termomagnético (220 V/127 V) - DIN (Curva B) 16 A - 5 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN (Curva C) 20 A - 10 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN (Curva C) 25 A - 3 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor bipolar termomagnético (127 V/220 V) - DIN (Curva B) 16 A - 4.5 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor bipolar termomagnético (220 V/127 V) - DIN (Curva C) 20 A - 5 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor bipolar termomagnético (220 V/127 V) - DIN (Curva B) 32 A - 5 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN (Curva C) 20 A - 3 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor tripolar termomagnético (220 V/127 V) - DIN (Curva C) 63 A - 5 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor tripolar termomagnético (220 V/127 V) - DIN (Curva C) 80 A - 40 KA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor tripolar termomagnético (220 V/127 V) - DIN (Curva C) 125 A - 40 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor tripolar termomagnético (220 V/127 V) - DIN (Curva C) 250 A - 60 kA

REF: ELE_Disp Prot
DISJUNTOR DR BIPOLAR 16A A 25A, CORRENTE NOMINAL 30 MA1.12.2.12 151336

Quant Unid.

1 und

1.12.2.10

151303

1.12.2.7 151327

Unid.

1.12.1.3

1.12.1.4 150317

UN

Quant Unid.

QUADRO DISTRIB. ENERGIA, EMBUTIDO OU SEMI EMBUTIDO, CAPAC. P/ 44 DISJ. DIN, C/BARRAM TRIF. 100A 

BARRA. NEUTRO E TERRA, FAB. EM CHAPA DE AÇO 12 USG COM PORTA, ESPELHO, TRINCO COM FECHAD 

1.12.2.2

COMP-136

Quant

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 250A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/20201.12.2.11

2

MINI-DISJUNTOR TRIPOLAR 63 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, 

SCHNEIDER OU EQUIVALENTE

CAIXA DE PASSAGEM 100X100X80MM, CHAPA 18, COM TAMPA PARAFUSADA

151302

1.12.1.5 150612

1.12.2.1 151301

Quant

MINI-DISJUNTOR MONOPOLAR 20 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, 

SCHNEIDER OU EQUIVALENTE

Quant

151330

MINI-DISJUNTOR MONOPOLAR 16 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, 

SCHNEIDER OU EQUIVALENTE

1.12.2.5 151307

Quant

3

1.12.2.8

Quant

1.12.2.9 151331

und

Unid.

und

1

DISJUNTORES1.12.2

Quant

151306

Quant

1

MINI-DISJUNTOR BIPOLAR 20 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, 

SCHNEIDER OU EQUIVALENTE

1.12.2.6

1.12.2.4

Unid.

Quant

292

Unid.

1

MINI-DISJUNTOR MONOPOLAR 25 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, 

SCHNEIDER OU EQUIVALENTE1.12.2.3

151904

Unid.

3

151322

Quant

18

QUADRO DISTRIB. ENERGIA, EMBUTIDO OU SEMI EMBUTIDO, CAPAC. P/ 56 DISJ. DIN, C/BARRAM TRIF. 225A 

BARRA. NEUTRO E TERRA, FAB. EM CHAPA DE AÇO 12 USG COM PORTA, ESPELHO, TRINCO COM FECHAD 

151332

30 und

und

Unid.

und

Quant Unid.

1 und

MINI-DISJUNTOR TRIPOLAR 80 A, CURVA C - 5KA 240VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, SCHNEIDER 

OU EQUIVALENTE

Unid.

3

DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 125 A

und

Unid.

18 und

Quant

2 und

Unid.

Unid.

MINI-DISJUNTOR BIPOLAR 16 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, 

SCHNEIDER OU EQUIVALENTE

Quant

MINI-DISJUNTOR TRIPOLAR 20 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, 

SCHNEIDER OU EQUIVALENTE

Quant

1 und

MINI-DISJUNTOR BIPOLAR 32 A, CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE, 

SCHNEIDER OU EQUIVALENTE und

Unid.

und

Unid.

und



ID1:Disjuntor bipolar DR (fase/fase - In 30mA) - DIN (Curva C) 16 A - 10 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor bipolar DR (fase/fase - In 30mA) - DIN (Curva C) 32 A - 10 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor tetrapolar DR (3fases/neutro - In 30mA) (220/127 V) - DIN (Curva C) 63 A - 20 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor tetrapolar DR (3fases/neutro - In 30mA) (220/127 V) - DIN (Curva C) 80 A - 20 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Disjuntor tetrapolar DR (3fases/neutro - In 30mA) (220/127 V) - DIN (Curva C) 125 A - 20 kA

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Interruptor bipolar DR (fase/fase - In 30mA) - DIN 63 A

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Interruptor tetrapolar DR (3 fases/neutro - In 30mA) - DIN 80 A

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Interruptor tetrapolar DR (3 fases/neutro - In 30mA) - DIN 125 A

REF: ELE_Disp Prot

ID1:Dispositivo de proteção contra surto 175 V - 40 KA

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Liga/Desliga

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Interruptor simples - 1 tecla

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Interruptor paralela - 1 tecla

REF: 

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Interruptor intermediária - 1 tecla

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Interruptor simples - 2 teclas

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Interruptor paralelo - 2 teclas

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Interruptor paralelo - 3 teclas

UN

Quant Unid.

2

Unid.

1.12.2.19 COMP-35

Quant

1.12.3.1 COMP-GER-28

Quant

1

1

Unid.

8 UN

COMP-29

INTERRUPTOR DE UMA TECLA SIMPLES 10A/250V, COM PLACA 4X2" PADRÃO DE VENTILADOR NO TETO

DISJUNTOR  TETRAPOLAR DR, DIN 125A-10KA

Quant

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

1.12.2.15 COMP-31

1.12.3

1

6INTERRUPTOR DE UMA TECLA PARALELO 10A/250V, COM PLACA 4X2"1.12.3.3 180206

Quant

Quant

1.12.2.20 COMP-36

1.12.2.18

Quant Unid.

DISJUNTOR TETRAPOLAR DR, DIN 63A-10KA1.12.2.14

UN

DISJUNTOR BIPOLAR DR, DIN 32A-10KA1.12.2.13

DISJUNTOR TETRAPOLAR DR, DIN 125A-10KA1.12.2.16 COMP-32

INTERRUPTORES E TOMADAS

UN

Quant

1

Unid.

COMP-34

COMP-30

Quant

COMP-33

Quant

24

Unid.

UN

UN

Unid.

UN

Unid.

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2017

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE 40 KA

DISJUNTOR TETRAPOLAR DR, DIN 80A-10KA

2

28

2 UN

UN

UN

Unid.

DISJUNTOR TETRAPOLAR DR, DIN 80A-10KA

Quant Unid.

1.12.3.6 COMP-66

Quant Unid.

2 UN

INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20151.12.3.7 COMP-67

DISJUNTOR BIPOLAR DR, DIN 63A-10KA1.12.2.17

Unid.

und

INTERRUPTOR DE UMA TECLA SIMPLES 10A/250V, COM PLACA 4X2"1.12.3.2 180204

Quant Unid.

31 und

1.12.3.5 COMP-138

Quant Unid.

6 UN

1.12.3.4 COMP-137

Quant Unid.

6 UN



REF: ELE_Int e Tom

ID1:Interruptor 1 tecla paralela e tomada hexagonal (NBR14136)

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Interruptor 1 tecla simples e tomada hexagonal (NBR14136)

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Interruptor 2 teclas simples e tomada hexagonal (NBR14136)

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Tomada hexagonal (NBR 14136) (2) 2P+T 10A

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Tomada hexagonal (NBR 14136) (2) 2P+T 20A

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Tomada hexagonal (NBR 14136) (3) 2P+T 20A

REF: ELE_Int e Tom

ID1:Tomada em placa c/ furo

REF: ELE_Material

ID1:Luminária Led Sobrepor Ledvance Livin 32W

REF: ELE_Material

ID1:Luminária Led Sobrepor Ledvance Highbay 200W

REF: ELE_Material

ID1:VENTILADOR DE TETO

ID2:200W

REF: ELE_Eletroduto

ID1:Eletroduto leve 3/4”

ID2:3/4”

REF: ELE_Eletroduto

ID1:Eletroduto leve 1”

ID2:1”

REF: ELE_Eletroduto

ID1:Eletroduto pesado 1.1/4”

ID2:2”

REF: ELE_Eletroduto
26,41 m

Quant

Quant

1.12.3.15

1.12.4.1

und1.12.3.11

und

Quant

TOMADA DE PONTOS ESPECÍFICOS COM SUPORTE E PLACA COM FURO 31

Quant

1.12.5.4 151139

Quant

1.12.5.2 151133

Quant

COMP-69

Quant

LUMINARIA TUBULAR LED SOBREPOR SLIM 32W 6500K 120CM CALHA

Quant

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

1.12.4

ELETRODUTO PEAD, COR PRETA, DIAM. 2", MARCA REF. KANAFLEX OU EQUIVALENTE

Unid.

m

Unid.

UN

Unid.

1 UN

Unid.

102

ELETRODUTO PEAD, COR PRETA, DIAM. 1.1/4", MARCA REF. KANAFLEX OU EQUIVALENTE

1171,76

Unid.

229

2 m

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 1", MARCA DE REFERÊNCIA TIGRE

COMP-39

Unid.

98,15

8

1.12.5

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 3/4" , MARCA DE REFERÊNCIA TIGRE1.12.5.1 151132 m

Unid.

INTERRUPTOR DE UMA TECLA SIMPLES 10A/250V E UMA TOMADA 3 POLOS 10A/250V, PADRÃO BRASILEIRO, 

NBR 14136, LINHA BRANCA, COM PLACA 4X2"

1.12.3.8 COMP-68

Quant Unid.

22 UN

1.12.3.9 180207

Unid.

TOMADA PADRÃO BRASILEIRO LINHA BRANCA, NBR 14136 2 POLOS + TERRA 10A/250V, COM PLACA 4X2"

1.12.5.3 151138

Quant

Unid.

25

ELETRODUTOS/ELETROCALHAS

Quant

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20151.12.3.12

1.12.3.13 COMP-139

COMP-38

1.12.4.3 180702

VENTILADOR DE TETO BASE MADEIRA SEM ALOJAMENTO PARA LUMINÁRIA, REF. TRON OU EQUIVALENTE, 

COM COMANDO DE INTERRUPTOR SIMPLES, SEM DIMER PARA REGULAGEM DE VELOCIDADE

Quant

COMP-140

UN

Unid.

UN

Unid.

UN

LUMINÁRIAS/VENTILADORES/CHUVEIRO

Unid.

180201

Quant

15

INTERRUPTOR DE DUAS TECLAS SIMPLES 10A/250V E UMA TOMADA 3 POLOS UNIVERSAL 10A/250V, COM 

PLACA 4X2"1.12.3.10

Unid.

UN

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

3

180208

Quant Unid.

8 und

35

LUMINARIA LED INDUSTRIAL HIGH BAY SMD 200W BRANCO FRIO 6500K1.12.4.2 COMP-40

Quant

und

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/20151.12.3.14



ID1:Eletroduto pesado 2”

ID2:2”

REF: ELE_Eletroduto

ID1:Eletroduto pesado 3”

ID2:3”

REF: ELE_Eletroduto

ID1:Eletroduto, vara 3,0m 3/4”

ID2:3/4”

REF: ELE_Eletrocalha

ID1:Eletrocalha perfurada tipo C 100x50mm chapa 18

ID2:100x50mm chapa 18

REF: ELE_Eletrocalha

ID1:Eletrocalha perfurada tipo U 100x50mm chapa 18

ID2:100x50mm chapa 18

Quant

REF: ELE_Acess Eletrocalha

ID1:Suporte vertical 70x96mm

REF: ELE_Cond

ID1:Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF Flexível) 1.5 mm² 

REF: ELE_Cond

ID1:Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF Flexível) 2.5 mm²

REF: ELE_Cond

ID1:Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF Flexível) 4 mm²

REF: ELE_Cond

ID1:Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF Flexível) 10 mm²

REF: ELE_Cond

ID1:Isol.PVC - 0,6/1kV (ref. Inbrac Polivinil Antichama) 16 mm²

REF: ELE_Cond

ID1:Isol.PVC - 0,6/1kV (ref. Inbrac Polivinil Antichama) 25 mm²

REF: ELE_Cond

ID1:Isol.PVC - 0,6/1kV (ref. Inbrac Polivinil Antichama) 50 mm²

REF: ELE_Cond

ID1:Isol.PVC - 0,6/1kV (ref. Inbrac Polivinil Antichama) 95 mm²

REF: ELE_Cond

ID1:Isol.PVC - 0,6/1kV (ref. Inbrac Polivinil Antichama) 150 mm²

REF: SPDA_Comp

ID1:Minicaptor em aço galvanizado a fogo. sem bandeira. H=300mm x Ø10mm

ID2:H=300mm x Ø10mm

151140

Quant Unid.

1.13

151126

Quant

FIO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 2.5 MM21.12.6.2 151402

Quant

ELETROCALHA PERFURADA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO Nº16, 150X50MM, SEM TAMPA

Unid.

1508351.12.5.7

1.13.1 160309

151401

FIOS E CABOS1.12.6

151426

und

Unid.

25,76 m

m

28

TERMINAL AÉREO EM LATÃO (MINICAPTOR), COM CONECTOR E FIXAÇÃO HORIZONTAL 250MM X 10MM, REF. 

TEL-2024, INCLUSIVE VEDAÇÃO DOS FUROS COM POLIURETANO REF. TEL 5905, MARCA DE REF. 

1896,97

CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 1000V, SEÇÃO DE 50 MM2

Quant Unid.

292,76 m1.12.6.7 151425

Quant

FIO OU CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 16.0 MM2

Unid.

SPDA

ELETRODUTO PEAD, COR PRETA, DIAM. 3", MARCA REF. KANAFLEX OU EQUIVALENTE

Unid.

Quant Unid.

17,03 m

FIO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 1.5 MM2

Quant

3879,85 m

SUPORTE DE FIXAÇÃO DE ELETROCALHA DE 200X100MM, NO TETO, ATRAVÉS DE GANCHO VERTICAL (1 

UND), PORCA SEXTAVADA E ARRUELA 1/4" (4 UND), VERGALHÃO ROSCA TOTAL 1/4" (H=60CM), CANTONEIRA 

Quant

CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 1000V, SEÇÃO DE 95.0 MM21.12.6.8

Quant Unid.

167,16

1.12.6.4 151405

Quant Unid.

427,31 m

1.12.6.9 151430 CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 1000V, SEÇÃO DE 150,0MM2

Quant Unid.

68,12 m

CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 25.0 MM21.12.6.6 151407

Quant Unid.

186,83

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM. 3/4" (25MM), INCLUSIVE CONEXÕES

1.12.6.5 151406

FIO OU CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 4.0 MM21.12.6.3 151403

Quant Unid.

941,86 m

m

86,4

Quant

1.12.6.1

FIO OU CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 10.0 MM2

m

m

m

1.12.5.6

1.12.5.8 150884

Unid.

88 und

1.12.5.5

Unid.

96,89



REF: SPDA_Cabos

ID1:Cabo de cobre nú #35mm². conforme NBR6524

ID2:Termotécnica Ref.TEL-5735

REF: SPDA_Cabos

ID1:Cabo de cobre nú #50mm². conforme NBR6524

ID2:Termotécnica Ref.TEL-5750

REF: SPDA_Comp

ID1:Hastes de aterramento Cobreada Alta Camada. Ø3/4'' x 2.40m (Ø 17.3mm – Efetivo)

ID2:Ø3/4'' x 2.40m

REF: SPDA_Comp

ID1:Caixa de inspeçao para instalação de Haste. Ø300mm. com tampa de ferro fundido reforçada

ID2:Ø300mm

REF: SPDA_Eletrodutos

ID1:Eletroduto de PVC Rígido Roscável. anti chama. na cor preta. conforme NBR 15465

REF: SPDA_Comp

ID1:Condulete de inspeção Ø1'' de PVC para eletroduto

ID2:Ø1''

REF: SPDA_Comp

ID1:Conector de Medição em Latão com 2 Parafusos. para Cabos de cobre / aço cobreado 35-70mm²

ID2:2 Parf. 35-70mm²

REF: SPDA_Comp

ID1:Fixador universal de latão estanhado para cabos de 16 a 35mm²

ID2:16 a 35mm²

REF: SPDA_Comp

ID1:Conector Split Bolt para Minicaptores para cabos de 35a 70mm²

ID2:35 a 70mm²

REF: SPDA_Comp

ID1:Caixa de Equipotencialização com 5 Terminais para uso Interno e Externo. 180x150x90mm. em Polipropileno

ID2:180x150x90mm

REF: INC_Placas

ID1:RETANGULAR ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO

REF: INC_Placas

ID1:QUADRADA EQUIPAMENTOS

REF: INC_Ilum. Emerg

ID1:BLOCO AUTONOMO

ID2:BIVOLT

REF: INC_Peças

ID1:HIDRANTE DE PAREDE

und

152031 CONECTOR SPLIT BOLT PARA CABO DE 35.0 MM2

Quant Unid.

4 und

1.13.9 152031 CONECTOR SPLIT BOLT PARA CABO DE 35.0 MM2

Quant Unid.

34 und

1.13.10 160319

PRESILHA DE LATÃO REF. 744, INCLUSIVE PARAFUSO FENDA DN 4,2X32MM E BUCHA NYLON DN 6MM E 

VEDAÇÃO DOS FUROS COM POLIURETANO REF. 5905, MARCA DE REF. TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE

Quant Unid.

435 und

1.14.2 ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

1.14.3 SISTEMA DE HIDRANTES

1.14.2.1 COMP-143

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Quant Unid.

54 UN

1.14.3.1 160602

HIDRANTE DE PAREDE, COM ABRIGO EM CHAPA, 60X90X17CM, COM SUPORTE E MANGUEIRA 20M 63MM, 

ADAPTADOR ROSCA FÊMEA E ENGATE RÁPIDO, ESGUICHO EM LATÃO REGULAVEL, REGISTRO GLOBO 

Quant Unid.

5 und

INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

1.14.1.2 COMP-42

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* 

CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

Quant Unid.

24 UN

1.14.1.1 160612

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CODIGO 14 - 315/158(NBR 13.434); CÓDIGO S3(NT 14/2010-ES) 

("SAIDA DE EMERGÊNCIA" - SETA VERTICAL)

Quant Unid.

20

CABO CONDUTOR DE COBRE ELETROLÍTICO NU, TEMPERA MEIO DURA, ENCORDOAMENTO CLASSE 2, PARA 

ATERRAMENTO, DIAM. 50MM21.13.3

und

1.13.9

UN

1.13.6 151127 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM. 1" (32MM), INCLUSIVE CONEXÕES

Quant Unid.

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

Quant Unid.

1.14.1 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

1.13.8 160310

CONECTOR DE MEDIÇÃO EM LATÃO COM 2 PARAFUSOS PARA CABOS DE 16 A 50 MM2, REF. TEL-562, 

TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE

Unid.

14

und

160308 116,37 m

46,3

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. 

AF_12/2020 14

m

1.13.7

Quant Unid.

und

Unid.

Unid.

1.13.4 160303

Quant

COMP-142

1.13.2 160318

1.13.5 COMP-141

1.14

Unid.

m

Unid.Quant

1.13.11 160325

Quant

14

Quant

CABO DE COBRE NÚ 35MM2, REF. TEL 5735, MARCA DE REFERÊNCIA TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE

14 UN

1

CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE POTENCIAIS PARA USO INTERNO E EXTERNO COM NOVE (9) TERMINAIS PARA 

ATERRAMENTO (BEP), EM AÇO, COM FLANGE INFERIOR E VEDAÇÃO NA PORTA, REF. TEL-903, MARCA DE 

ATERRAMENTO COM HASTE TERRA 5/8" X 2.40, CABO DE COBRE NU 6MM2, INCLUSIVE CAIXA DE CONCRETO 

30 X 30 CM

434,98

Quant



REF: INC_Peças

ID1:HIDRANTE DE RECALQUE

REF: INC_Tubulação

ID1:AÇO GALVANIZADO COM PINTURA VERMELHA

ID2:65

REF: INC_Conexões

ID1:COTOVELO 90°

ID2:ø1”

REF: INC_Conexões

ID1:COTOVELO 90°

ID2:ø2 1/2”

REF: INC_Conexões

ID1:TÊ

ID2:ø1”

REF: INC_Conexões

ID1:TÊ

ID2:ø2 1/2”

REF: INC_Conexões

ID1:TÊ DE REDUÇÃO

ID2:ø1’’x1/2''

REF: INC_Conexões

ID1:TÊ DE REDUÇÃO

ID2:ø2 1/2’’x1''

REF: INC_Conexões

ID1:UNIÃO ASSENTO BRONZE

ID2:ø2 1/2’’

REF: INC_Conexões

ID1:NIPLE DUPLO

ID2:ø1/2”

REF: INC_Conexões

ID1:NIPLE DUPLO

ID2:ø1”

REF: INC_Conexões

ID1:NIPLE DUPLO

ID2:ø2 1/2”

REF: INC_Conexões

ID1:FLANGE COM SEXTAVADO

ID2:ø2 1/2’’

REF: INC_Peças

ID1:VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL

ID2:ø2 1/2”

REF: INC_Peças

ID1:VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL

ID2:ø2 1/2”

REF: INC_Peças

1.14.3.15 170338 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL OU VERTICAL DIAM. 65MM (21/2") 2 und

1.14.3.16 COMP-152 MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Quant Unid.

1 UN

1.14.3.7 COMP-147

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Quant Unid.

1.14.3.8 COMP-43 TÊ DE REDUÇÃO EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA ø1”x1/2”

Quant Unid.

3

1.14.3.9 COMP-44 TÊ DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2") X DN 25 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA

Quant Unid.

1 UN

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM REDE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Quant Unid.

1 und

1.14.3.3 141216 TUBO DE AÇO GALVANIZADO, INCLUSIVE CONEXÕES, DIÂM. 65MM (21/2")

Quant Unid.

70,67 m

1.14.3.12

ABRIGO PARA HIDRANTE DE RECALQUE NO PASSEIO EM CAIXA DE ALVENARIA 60X40CM EM BLOCO DE 

CONCRETO INCLUSIVE REGISTRO DE RECALQUE Ø 65 MM (2 1/2") E TAMPA DE FERRO FUNDIDO 40X40CM 1.14.3.2

COMP-45

Quant Unid.

2 UN

160625

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/20201.14.3.10 COMP-148

Quant Unid.

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/20201.14.3.13

UN2

UN

UN

Quant Unid.

1 UN

1.14.3.4 COMP-144

Quant Unid.

1 UN

15

UN

1 UN

COMP-151

Quant

Quant

5 UN

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/20201.14.3.6 COMP-146

Quant Unid.

Unid.

6

COMP-150

Quant Unid.

1 UN

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-

RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/20201.14.3.11

Unid.

FLANGE EM AÇO, DN 60 MM X 2 1/2'', INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.1.14.3.14

COMP-149

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE 

DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/20201.14.3.5 COMP-145

Quant Unid.

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020



ID1:MANÔMETRO

ID2:ø1/4”

REF: INC_Peças

ID1:PRESSOSTATO

ID2:ø1/4”

REF: INC_Peças

ID1:ACUMULADOR DE PRESSÃO

ID2:ø1/2”

REF: INC_Peças

ID1:REGISTRO DE GAVETA

ID2:ø2 1/2”

REF: INC_Peças

ID1:REGISTRO DE  ESFERA

ID2:ø1”

REF: INC_Peças

ID1:QUADRO DE COMANDO

REF: INC_Peças

ID1:BOMBA CENTRÍFUGA 3CV

REF: INC_Extintor

ID1:ÁGUA/2A/PAREDE/10L/

REF: INC_Extintor

ID1:PÓ ABC/2A:20B:C/PAREDE/4KG/

REF: INC_Extintor

ID1:DIÓXIDO DE CARBONO(CO2)/5B:C/PAREDE/4KG/

REF: ANEXO37_ARQ_Portas

ID1:P01

ID2:0.80x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_Portas

ID1:P02

ID2:0.90x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_Portas

ID1:P03

ID2:0.90x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_Portas

ID1:P04

ID2:0.80x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_Portas

ID1:P06

ID2:1.25x2.10

REF: ANEXO37_ARQ_Portas A

ID1:P05

ID2:0.60x1.60

1.15.1.3 COMP-50

PORTA DE MADEIRA MACIÇA PARA PINTURA, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,COM BARRA ANTI PÂNICO, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Quant Unid.

17 UN

1.15.1.1 61303

PORTA EM MADEIRA DE LEI TIPO ANGELIM PEDRA OU EQUIV.C/ENCHIMENTO EM MADEIRA 1A.QUALIDADE 

ESP. 30MM P/ PINTURA, INCLUSIVE ALIZARES, DOBRADIÇAS E FECHADURA EXTERNA EM LATÃO CROMADO 

Quant

1.14.4.3 160606

EXTINTOR DE INCÊNDIO DE GÁS CARBÔNICO CO2 5 B:C (6 KG), INCLUSIVE SUPORTE PARA FIXAÇÃO, 

EXCLUSIVE PLACA SINALIZADORA EM PVC FOTOLUMINESCENTE

Quant Unid.

3 und

1.17.1.3 COMP-54

1.17.1.4 COMP-GER-19

Unid.

28 und

1.15.1.2 61304

PORTA EM MADEIRA DE LEI TIPO ANGELIM PEDRA OU EQUIV.C/ENCHIMENTO EM MADEIRA 1A.QUALIDADE 

ESP. 30MM P/ PINTURA, INCLUSIVE ALIZARES, DOBRADIÇAS E FECHADURA EXTERNA EM LATÃO CROMADO 

Quant Unid.

5 und

1.14.4.2 160605

1.14.3.20 170324 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM. 50MM (2")

Quant Unid.

1 und

1.14.3.21 COMP-49 INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PARA BOMBAS TRIFÁSICAS ATÉ 25 CV

Quant Unid.

1.14.3.22 180301 BOMBA CENTRÍFUGA TRIFÁSICA 5CV, MODELO 620 DANCOR, OU EQUIVALENTE

Quant Unid.

1 und

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL DE PÓ QUÍMICO ABC COM CAPACIDADE 2A-20B:C (6 KG), INCLUSIVE 

SUPORTE PARA FIXAÇÃO, EXCLUSIVE PLACA SINALIZADORA EM PVC FOTOLUMINESCENTE

Quant Unid.

6 und

Quant Unid.

1 UN

1.14.3.19 170325 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM. 65MM (21/2")

Quant Unid.

3 und

1.12.3.2 180204

1.14.4.1 160604

EXTINTOR DE INCÊNDIO DE ÁGUA PRESSURIZADA CAPACIDADE 2A (10L), INCLUSIVE SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO E EXCLUSIVE PLACA SINALIZADORA EM PVC FOTOLUMINESCENTE

Quant Unid.

5 und

1.14.3.17 COMP-47 PRESSOSTATO 1/4"  ROSCA 1/4" NPT 

Quant Unid.

1 UN

1.14.3.18 COMP-48 ACUMULADOR DE PRESSÃO ROSCA 1/4" NPT 

m2

Quant Unid.

2 UN

1

71704

PORTA DE ABRIR TIPO VENEZIANA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, LINHA 25, COMPLETA, INCL. PUXADOR COM 

TRANCA, CAIXILHO, ALIZAR E CONTRAMARCO1.15.1.6

UN

1.15.1.4 COMP-51

PORTA EM MADEIRA DE LEI TIPO ANGELIM PEDRA OU EQUIV.,ESP. 35 MM, MACIÇA C/ FRISO P/ VERNIZ, 

PADRÃO SEDU, COM VISOR, INCLUSIVE ALIZARES, DOBRADIÇAS E FECHADURA DE BOLA EXT. EM LATÃO und

PORTA DE CORRER 1 FOLHA PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM

1.15.1.5

Quant Unid.

19,2

62505

Quant Unid.

2



REF: ANEXO38_ARQ_Janelas A

ID1:B01

ID2:0.90x0.90x1.75

REF: ANEXO38_ARQ_Janelas A

ID1:B02

ID2:1.80x0.70x1.80

REF: ANEXO38_ARQ_Janelas A

ID1:J01

ID2:1.80x1.60x0.90

REF: ANEXO38_ARQ_Janelas A

ID1:J02

ID2:1.00x1.00x1.10

REF: ANEXO38_ARQ_Janelas A

ID1:J03

ID2:1.00x1.10x1.00

REF: ANEXO38_ARQ_Janelas A

ID1:J04

ID2:1.00x1.30x0.80

REF: ANEXO38_ARQ_Janelas A

ID1:J05

ID2:0.90x1.45x0.70

REF: ANEXO38_ARQ_Janelas A

ID1:J06

ID2:1.20x1.45x0.70

REF: ANEXO37_ARQ_Portas A

ID1:P07

ID2:1.40x2.10

REF: ANEXO38_ARQ_Janelas A

ID1:G01

ID2:1,80X180

REF: ANEXO 44_ARQ_Guarda Corpo

ID1:GUARDA-CORPO RAMPA

REF: ANEXO 44_ARQ_Guarda Corpo

ID1:GUARDA-CORPO RAMPA

REF: ANEXO 44_ARQ_Guarda Corpo

ID1:GUARDA-CORPO ESCADA

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:PINTURA ACRÍLICA BRANCA

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:PINTURA ACRÍLICA BRANCA

REF: ANEXO 3_ARQ_Forro

ID1:MASSA ACRÍLICA BRANCA

REF: ANEXO 34_ARQ_Parede

ID1:PINTURA ACRÍLICA BRANCA

REF: ANEXO 3_ARQ_Forro

ID1:PINTURA ACRÍLICA BRANCA

REF: ARQ_Portas Pint

ID1:P01

ID2:0.80x2.10
REF: ARQ_Portas Pint

ID1:P02

ID2:0.90x2.10
REF: ARQ_Portas Pint

ID1:P03

ID2:0.90x2.10

REF: ARQ_Portas Pint

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20191.15.1.9 COMP-153

Quant Unid.

5,45 M2

JANELA DE CORRER PARA VIDRO EM ALUMÍNIO ANODIZADO COR NATURAL, LINHA 25, COMPLETA, INCL. 

PUXADOR COM TRANCA, ALIZAR, CAIXILHO E CONTRAMARCO, EXCLUSIVE VIDRO1.15.1.8 71701 90,4

49,76 m2

m2

Quant

71703

Quant

PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU METALATEX, INCLUSIVE 

SELADOR, EM PAREDES E FORROS, A DUAS DEMÃOS1.16.1.3 190115

Quant Unid.

PINTURA EM PAREDE1.16.1

131,57

m2

Quant Unid.

3571,04

m

CORRIMÃO DE TUBO DE FERRO GALVANIZADO DIÂMETRO 3" FIXADO NA PAREDE A CADA 1.50M, INCLUSIVE 

PINTURA A ÓLEO OU ESMALTE1.15.2.2

1.16 PINTURAS/ACABAMENTOS GERAIS

GUARDA CORPO

210302

Quant

JANELA TIPO MAXIM-AR PARA VIDRO EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, LINHA 25, COMPLETA, INCL. 

PUXADOR COM TRANCA, CAIXILHO, ALIZAR E CONTRAMARCO, EXCLUSIVE VIDRO

Unid.

Unid.

EMASSAMENTO DE PAREDES E FORROS, COM DUAS DEMÃOS DE MASSA À BASE DE PVA, MARCAS DE 

REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU METALATEX

SELADOR ACRÍLICO A UMA DEMÃO, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU METALATEX

PINTURA COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU METALATEX, 

INCLUSIVE FUNDO BRANCO NIVELADOR, EM MADEIRA, A DUAS DEMÃOS

PINTURA EM MADEIRA

Quant

1.15.2

m2

GUARDA CORPO DE TUBO DE FERRO GALVANIZADO, DIÂM. 3" E 2", H=0.8 M INCLUSIVE PINTURA A ÓLEO OU 

ESMALTE1.15.2.1 210301

Quant Unid.

PORTÃO DE FERRO DE ABRIR EM BARRA CHATA, INCLUSIVE CHUMBAMENTO1.15.1.10

m2

Unid.

Unid.

150,59

1.16.2.1 190302

1.16.2

1.16.1.2 190101

Quant Unid.

3571,04

m

71104 2,94

291,69 m2

1.16.1.1 190114

Quant Unid.

2603,2 m2

1.15.1.7

1.15.1.11 71103

GRADE DE TELA TIPO MOSQUITEIRO DE ARAME GALVANIZADO #18, FIO 32, INCLUSIVE, REQUADRO EM 

CANTONEIRA DE FERRO 1/8"X1/2"X1/2"

Quant Unid.

48,6 m2



ID1:P04

ID2:0.80x2.10

REF: ARQ_Portas Pint

ID1:P06

ID2:1.25x2.10

REF: ARQ_Portas Pint

ID1:P07

ID2:1.40x2.10

REF: ANEXO 2_ARQ_Acab Pisos

ID1:PINTURA EPÓXI CINZA PARA PISO

ID2:TERREO OSSO

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:BANHEIRA PARA ESCOLA BERÇÁRIO DE ESCOLA INFANTIL EM FIBRA DE VIDRO

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:BARRA DE APOIO  TIPO CORRIMÃO FIXO 70 CM  Ø32MM (1 1/4″) NBR 9050

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:BARRA DE APOIO RETA EM AÇO INOX ESCOVADO 40CM Ø32MM (1 1/4″) NBR 9050

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:BARRA DE APOIO RETA EM AÇO INOX ESCOVADO 70CM Ø32MM (1 1/4″) NBR 9050

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:BARRA DE APOIO RETA EM AÇO INOX ESCOVADO 80CM Ø32MM (1 1/4″) NBR 9050

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:CUBA EM AÇO INOX . 40X34X14 MARCA TRAMONTINA OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:CUBA EM AÇO INOX PARA PANELÕES. MARCA TRAMONTINA OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:DUCHA HIGIÊNICA

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA COM ENTRADA DE ÁGUA FRIA

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:BACIA SANITÁRIA COM VALVULA DE DESCARGA PARA P.C.D

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:BACIA SANITÁRIA COM VALVULA DE DESCARGA PARA P.C.D INFANTIL

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:BACIA SANITÁRIA INFANTIL COM CAIXA ACOPLADA

1.17.1.12 COMP-58

1 UN

1.17.1 APARELHOS E METAIS

Quant

172,01

1.17.1.7 COMP-55

1.16.4

PINTURA COM TINTA À BASE DE RESINAS ACRÍLICAS, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU 

METALATEX, SOBRE PISO DE CONCRETO, A DUAS DEMÃOS1.16.4.1 190602

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 60 X 50 X 33 CM PARA PANELÕES- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.

Quant Unid.

Quant Unid.

8,82 m2

m2

Unid.

1.16.3 PINTURA EM METAIS

1.16.3.1

1.17.1.6 170512

CUBA DE AÇO INOX N° 1(DIM.460X300X150)MM, MARCAS DE REFERÊNCIA FRANKE, STRAKE, TRAMONTINA, 

INCLUSIVE VÁLVULA DE METAL 31/2" E SIFÃO CROMADO 1 X 1/2", EXCL. TORNEIRA

Quant Unid.

11 und

190417

PINTURA COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL, CORAL OU METALATEX, A 

DUAS DEMÃOS, INCLUSIVE FUNDO ANTICORROSIVO A UMA DEMÃO, EM METAL

PINTURA EM PISO

1.17.1.5 COMP-GER-20

1.17.1.1 COMP-52 BANHEIRA PARA BERÇÁRIO INFANTIL CRECHES HOSPITAIS- 84X42X25

Quant Unid.

8 UN

Unid.

8 UNBARRA DE APOIO RETA 80 CM, PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Quant

1.17.1.2 COMP-53 BARRA DE APOIO  TIPO CORRIMÃO FIXO 70 CM  Ø32MM (1 1/4") NBR 9050

Quant Unid.

8 UN

1.17.1.3 COMP-54

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 40CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Quant Unid.

16 UN

1.17.1.4 COMP-GER-19 BARRA DE APOIO RETA 70 CM, PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Quant Unid.

4 UN

3 und

1.17.1.9 170116

VASO SANITÁRIO PADRÃO POPULAR COMPLETO COM ACESSÓRIOS PARA LIGAÇÃO, MARCAS DE 

REFERÊNCIA DECA, CELITE OU IDEAL STANDARD, INCLUSIVE ASSENTO PLÁSTICO

Quant Unid.

9 und

1.17.1.10 170136

BACIA SANITÁRIA DE LOUÇA BRANCA, COM CAIXA ACOPLADA DUPLO ACIONAMENTO, MARCA DE REF. DECA 

LINHA RAVENA OU EQUIVALENTE, INCLUSIVE ASSENTO PLÁSTICO E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO

Quant Unid.

3 und

1.17.1.11 170114

BACIA SIFONADA INFANTIL DE LOUÇA BRANCA, MARCAS DE REFERÊNCIA DECA, CELITE OU IDEAL 

STANDARD, INCLUSIVE TAMPA E ACESSÓRIOS

Quant Unid.

1 und

1.17.1.8 170519

DUCHA MANUAL ACQUA JET , LINHA AQUARIUS, COM REGISTRO REF.C 2195, MARCAS DE REFERÊNCIA 

FABRIMAR, DECA OU DOCOL

Quant Unid.

VASO SANITÁRIO INFANTIL COM CAIXA ACOPLADA EM LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALACAO

Quant Unid.

10

1.17.1.13 180809 CHUVEIRO ELÉTRICO TIPO DUCHA LORENZET OU CORONA

Quant Unid.

UN



REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:CHUVEIRO ELÉTRICO. 220V/5500W. 498X230X110MM .MARCA LORENZETTI OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 56_ARQ_VidroEsp

ID1:ESPELHO CRISTAL 4mm

REF: MESMA QUANTIDADE DE CHUVEIROS

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:DUCHA HIGIÊNICA  220V/4300W. MARCA LORENZETTI OU EQUIVALENTE. COR BRANCO

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:SIFÃO COPO CROMADO PARA LAVATÓRIO

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:SIFÃO COPO CROMADO PARA LAVATÓRIO DE CANTO

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:SIFÃO CROMADO PARA COZINHA

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:SIFÃO SIMPLES SIFONADO CROMADO

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:TORNEIRA DE MESA COM BICA MÓVEL PARA PIA DE COZINHA DECA OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:TORNEIRA DE PAREDE COM BICA MÓVEL PARA PIA DE COZINHA DECA OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:TORNEIRA DE PAREDE PARA TANQUE DE LAVAR

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:TORNEIRA MESA FECHAMENTO AUTOMÁTICO COM ALAVANCA DECAMATIC ECO CONFORTO OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:TORNEIRA PARA LAVATÓRIO LINHA ANTI-VANDALISMO. MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR. DECA OU DOCOL

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:CUBA  LAVATÓRIO CANTO SUPENSO COM MESA. MARCA  DECA OU EQUIVALENTE. REF  L.101.17 OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:CUBA  SUSPENSA COM MESA. MARCA DECA OU EQUIVALENTE.REF: L.78S.17 OU EQUIVALENTE

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:CUBA DE EMBUTIR UNIVERSAL OVAL

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:TANQUE DUPLO SINTÉTICO EM FIBRA

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

Quant Unid.

10 und

SIFÃO EM PVC PARA PIA DE COZINHA OU LAVATÓRIO 1X11/2"1.17.1.17 142104

Quant Unid.

56 und

12

Quant Unid.

Quant Unid.

Quant Unid.

1.17.1.22 COMP-60 TORNEIRA PARA PCD, COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO E ALAVANCA 4 UN

Quant Unid.

Quant Unid.

Quant Unid.

Quant Unid.

Quant Unid.

1.17.1.23 170353

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO LINHA ANTI-VANDALISMO, MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA OU 

DOCOL 37 und

1.17.1.24 170124

LAVATÓRIO DE CANTO REF. L101 DECA OU EQUIVALENTE, INCLUSIVE VÁLVULA, SIFÃO E ENGATES 

CROMADOS, EXCLUSIVE TORNEIRA 4 und

1.17.1.25

27 UN

UN

1.17.1.13 180809 CHUVEIRO ELÉTRICO TIPO DUCHA LORENZET OU CORONA 12 und

1.17.1.14
80201

ESPELHO PARA BANHEIROS ESPESSURA 4 MM, INCLUINDO CHAPA COMPENSADA 10 MM, MOLDURA DE 

ALUMÍNIO EM PERFIL L 3/4", FIXADO COM PARAFUSOS CROMADOS

Quant Unid.

m217,38

1.17.1.15
COMP-155 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

Quant Unid.

1.17.1.19 170310

TORNEIRA PRESSÃO CROMADA DIAM. 3/4" PARA USO GERAL, MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA 

OU DOCOL 11 und

1.17.1.20 170315 TORNEIRA PRESSÃO CROMADA DIAM. 1/2" PARA PIA, MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA OU DOCOL 1 und

1.17.1.21 170313

TORNEIRA PRESSÃO CROMADA, DIAM. 1/2" PARA TANQUE, MARCAS DE REFERÊNCIA FABRIMAR, DECA OU 

DOCOL 2 und

1.17.1.16
COMP-59 DUCHA HIGIÊNICA  220V/4300W. MARCA LORENZETTI OU EQUIVALENTE. COR BRANCO

Quant Unid.

8 UN

Quant Unid.

SIFÃO EM PVC PARA TANQUE 2"1.17.1.18 142106

170117

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA, PADRÃO POPULAR, MARCAS DE REFERÊNCIA DECA, CELITE OU IDEAL 

STANDARD, INCLUSIVE ACESSÓRIOS EM PVC, EXCETO TORNEIRA 5 und

1.17.1.26 170133

CUBA LOUÇA BRANCA OVAL, DE EMBUTIR, MOD. L37, MARCA DE REF. DECA INCL. VÁLVULA E SIFÃO, 

EXCLUSIVE TORNEIRA. 32 und

1.17.1.27 170546 TANQUE EM MÁRMORE SINTÉTICO COM 2 BOJOS, INCLUSIVE VÁLVULA E SIFÃO EM PVC 1 und

1.17.1.28 170353

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF_01/2020

Quant Unid.



ID1:DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:DISPENSER PARA PAPEL TOALHA TIPO  ROLO

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO

REF: ANEXO 36_ARQ_Fitas

ID1:TERREO OSSO

ID2:FITA ANTIDERRAPANTE

REF: ANEXO 36_ARQ_Fitas

ID1:TÉRREO

ID2:FITA ANTIDERRAPANTE

REF: ANEXO 36_ARQ_Fitas

ID1:N+360

ID2:FITA ANTIDERRAPANTE

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:TERREO OSSO

ID2:BANCADA SECA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:TERREO OSSO

ID2:RODABANCA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:TERREO OSSO

ID2:SAIA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:TERREO OSSO

ID2:DIVISÓRIA VERTICAL

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:N+122

ID2:BANCADA SECA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:N+122

ID2:BANCADA MOLHADA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:Área Construída

ID2:BANCADA SECA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:N+326

ID2:BANCADA MOLHADA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:N+360

ID2:BANCADA MOLHADA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:N+360

ID2:BANCADA SECA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:N+360

ID2:RODABANCA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:N+360

ID2:SAIA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:N+360

ID2:DIVISÓRIA VERTICAL

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:N+173

ID2:BANCADA SECA

REF: ANEXO 36_ARQ_Marmoraria

ID1:N+173

ID2:BANCADA MOLHADA

REF: ANEXO 28_ARQ_Equip

ID1:BANCO DE CONCRETO ARMADO. APARENTE COM ACABAMENTO EM PINTURA À BASE DE SILICONE. 150X40X45CM

REF: ANEXO 2_ARQ_Acab Pisos

ID1:PASSEIO EM CONCRETO

REF: ANEXO 2_ARQ_Acab Pisos

ID1:GRAMA

BANCADA DE GRANITO COM ESPESSURA DE 2 CM1.17.1.32 170220

Quant Unid.

85,65 m2

Unid.

1.17.1.30 COMP-154

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

Quant Unid.

GRADIL H = 1.90M PADRÃO SEDU EM TUDO DE FG 2" E BARRA CHATA DE 11/2"X1/4", PARA FIXAÇÃO SOBRE 

MURETA CONFORME PROJETO, EXCLUSIVE A MURETA.1.18.3 200130

Quant Unid.

m

Unid.

m2

SERVIÇOS GERAIS

m2

Quant

81.17.1.33 ID1:TERREO OSSO

BANCO DE CONCRETO ARMADO APARENTE FCK=15 MPA, COM APOIOS DE CONCRETO, LARGURA DE 45CM, 

ESPESSURA DE 7CM E ALTURA DE 45CM

1.18

36

PASSEIO DE CIMENTADO CAMURÇADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 ESP. 1.5CM, E 

LASTRO DE CONCRETO COM 8CM DE ESPESSURA, INCLUSIVE PREPARO DE CAIXA

0

22 UN1.17.1.29 COMP-63 PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

Quant

Quant Unid.

1.18.1 200209 215,93

FORNECIMENTO DE GRAMA TIPO ESMERALDA EM PLACAS COM ESPESSURA DE 0.06 M, EXCLUSIVE PLANTIO1.18.2 200303

Quant Unid.

219,39

SINALIZAÇÃO COM FITA ANTIDERRAPANTE 50 MM PRETA FIXADA EM PISO 1.17.1.31 COMP-64

Quant Unid.

38,87 M
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ID1:PISO TÁTIL DE ALERTA 20X20

Engº Civil - DEC 8.265/2020

CREA ES-032714/D

RESP. TÉCNICO

Guilherme Oliveira Ferreira

Unid.

GRADIL H = 1.90M PADRÃO SEDU EM TUDO DE FG 2" E BARRA CHATA DE 11/2"X1/4", PARA FIXAÇÃO SOBRE 

MURETA CONFORME PROJETO, EXCLUSIVE A MURETA.1.18.3 200130 41,14 m

1 und

1690,5

LIMPEZA FINAL1.19

LIMPEZA GERAL DA OBRA (EDIFICAÇÃO)1.19.6 200401

Quant

Quant Unid.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE LADRILHO HIDRÁULICO PASTILHADO, VERMELHO, DIM. 20X20 CM, 

ESP. 1.5CM, ASSENTADO COM PASTA DE CIMENTO COLANTE, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO E LASTRO1.18.5 200253 17

m2

Unid.

m2

ESCADA TIPO MARINHEIRO DE TUBO DE FERRO 1" E 3/4", COM H=4.20M, PARA ACESSO A CAIXA DÁGUA, 

INCLUSIVE PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, CONFORME DETALHE EM PROJETO1.18.4 200513

Quant

1Quant und

Quant 1690,5 m2


